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EX.MO SR. JUIZ DE DIREITO DA      VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A MONDELĒZ BRASIL LTDA. (“MONDELĒZ BRASIL”), nova denominação de Kraft 

Foods Brasil Ltda., com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida 

Presidente Kennedy, nº 2511, CEP 80610-010, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.033.028/0001-84 (doc. 1), com endereço eletrônico corporate.brasil@mdlz.com, vem, 

por seus advogados (doc. 2), de acordo com as disposições da Lei nº 13105/2015 (Código 

de Processo Civil), ajuizar 

 

AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA ADMINISTRATIVA 

COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARTE 

 

em face da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado de São Paulo 

(“PROCON-SP”), fundação de direito público com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Barra Funda, nº 930, 4º andar, CEP 01152-000, com endereço eletrônico 

<http://www.procon.sp.gov.br/>, pelos fundamentos de fato e de direito que serão 

expostos a seguir. 
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.I. 

FATOS 

 

1. Esta ação trata da nulidade formal e material do processo administrativo nº 

0236/12-AI (doc. 3), instaurado pela Ré com fundamento no Auto de Infração nº 01920-

D8, lavrado em virtude de suposta violação ao art. 37, § 2º, da Lei nº 8078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), implicando cominação de multa no valor de R$458.240,00 

(quatrocentos e cinquenta e oito mil e duzentos e quarenta reais), porque se teria 

realizado publicidade abusiva, destinada ao público infantil, da marca de gelatina Royal. 

 
2. De acordo com o Auto de Infração, a alegada violação decorreria (i) da 

utilização de personagens do universo infanto-juvenil (a “Turma do Bob Esponja” e o 

“Bocão”) nas embalagens do referido produto; (ii) da distribuição de figurinhas adesivas 

no interior das embalagens; e (iii) da realização de promoções em site da marca, na 

Internet (doc. 3, fl. 2). 

 
3. Em síntese, a autuação deu-se por conta de ilícita presunção da Ré de que 

toda e qualquer forma de publicidade destinada ao público infantil seria, iuris et de iure, 

ilegal. 

 
4. Conforme reiteradamente referido no processo administrativo, a MONDELĒZ 

BRASIL adota, mundialmente, regras que disciplinam a publicidade destinada às crianças. 

Não promove qualquer tipo de publicidade em mídia dirigida a crianças menores de 6 

(seis) anos de idade e, desde 2006, também limita a publicidade dirigida a crianças de 

entre 6 (seis) e 12 (doze) anos de idade apenas aos produtos que atendam a determinados 

critérios nutricionais desenvolvidos pela empresa a partir de fundamentos científicos 

(doc. 3, fls. 443 e ss. e fls. 467 e ss.). 

 
5. Além disso, a MONDELĒZ BRASIL sempre cumpriu, à risca, as normas do Código 

Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária (doc. 4), bem como os termos do 

Compromisso Público relacionado à publicidade de alimentos e bebidas para crianças, por 

ela assumido em 2009 juntamente com outras indústrias do setor de alimentos, com a 

Associação Brasileira de Indústrias de Alimentação (“ABIA”) e com a Associação Brasileira 

de Anunciantes (“ABA”) (doc. 3, fls. 439 e ss. e fls. 467 e ss.). 
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6. Com os materiais de divulgação da Gelatina Royal, objeto do processo 

administrativo em questão, não foi diferente. Os personagens utilizados nas embalagens 

e as atividades lúdicas disponibilizadas no site da Internet (i) não são discriminatórios; 

(ii) não incitam a violência; (iii) não exploram o medo ou a superstição; (iv) não se 

aproveitam da deficiência de julgamento e experiência da criança; (v) não desrespeitam 

valores ambientais; e (vi) não induzem a comportamento prejudicial ou perigoso, enfim, 

não constituem nenhuma infração ao CDC ou a vedações à publicidade infantil detalhadas 

no Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária. 

 
7. De fato, nem o “Bocão”, personagem gelatinoso ícone da marca há mais de 

40 (quarenta) anos, tampouco os personagens da Turma do Bob Esponja são capazes de 

causar qualquer uma das consequências mencionadas acima. O simples incentivo ao 

consumo, por sua vez, como será demonstrado a seguir, não é ilícito, mas, muito pelo 

contrário, a própria razão de ser da publicidade. E, se a publicidade destinada ao público 

infantil não é proibida, não se pode defender que o incentivo ao consumo o seja, pois não 

há uma coisa sem a outra. 

 
8. Dizer que a utilização dos personagens é abusiva simplesmente porque 

incentiva o consumo é contraditório com o próprio fato de se admitir a realização de 

propaganda destinada ao público infantil, como fez expressamente a manifestação técnica 

da Ré de fls. 531-543 do doc. 31, já que o objetivo da propaganda é justamente a incitação 

ao consumo. O que a legislação não admite é que, para o fim de incentivar o consumo, 

o fabricante se utilize de técnicas que se aproveitem da deficiência de julgamento 

da criança, dentre outras coisas, ponto que não foi abordado e muito menos 

enfrentado no processo administrativo.  

 
9. Com efeito, em nenhum momento foi indicado o motivo pelo qual a 

utilização de tais personagens e a manutenção do referido site na Internet seriam capazes 

de induzir o consumo mediante aproveitamento da deficiência de julgamento e de 

experiência da criança. Em nenhum momento foi apontada qual seria a conclusão errônea 

                                                        
1 Afirma-se, à fl. 541, que “não está em discussão a licitude ou não da publicidade infantil. O que a lei procura 
é resguardar o público infantil da publicidade abusiva, que aproveita-se da deficiência de julgamento e 
experiência do público infantil para estimular a venda de produtos de forma desenfreada, o que demonstra sua 
abusividade”. 
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a que as crianças chegariam com relação ao referido produto em virtude da realização da 

publicidade.  

 
10. Em vez disso, o processo administrativo apenas parte do pressuposto 

de que a simples utilização dos personagens ou a distribuição de figurinhas 

constitui, por si só, propaganda abusiva, por incentivar um consumo desenfreado. 

 
11. Na primeira manifestação técnica daqueles autos, de fls. 531-543, ora se 

afirma que a publicidade é abusiva porque “as embalagens dos produtos são bastante 

coloridas”, sem se esclarecer o motivo pelo qual uma embalagem de gelatina não poderia 

ser colorida ou como o colorido em questão estaria enganando as crianças; ora se alega 

que os personagens do “Bocão” e da “Turma do Bob Esponja” “possuem forte apelo junto 

ao público infantil, levando a criança a se interessar pelo produto não por sua qualidade, 

mas pela embalagem composta pelas figuras dos personagens que admira” e que isso 

caracterizaria a abusividade da publicidade (fls. 539). Nesse sentido, afirma o PROCON 

que “a verdadeira razão da compra não era necessidade ou mesmo a qualidade desses 

produtos, mas sim a vontade das crianças em ganhar as figurinhas auto-adesivas, bem como 

participar da promoção em jogos do website” (fl. 541). 

 
12. A primeira manifestação técnica também conclui, sem nenhum fundamento 

empírico, que a utilização de tais personagens e a distribuição de figurinhas adesivas 

provocariam um consumo desenfreado de gelatina, incentivando as crianças a “consumir 

o produto sem ter a real necessidade para tanto” (!) (fl. 539). Perceba, Ex.ª, que a conclusão 

parte de um preconceito, de uma noção preconcebida de que toda e qualquer publicidade 

destinada ao público infantil é, per se, ilegal. 

 
13. A Autora nunca teve chance de informar, esclarecer ou convencer o julgador 

administrativo, pois já estava condenada a priori. A opinião da área técnica foi acolhida 

pela decisão de fl. 545, que determinou, em primeira instância administrativa, a aplicação 

de multa à MONDELĒZ BRASIL. 

 
14. Em recurso administrativo, a ora Autora reiterou a inexistência de vedação 

à publicidade infantil, esclareceu os equívocos que fundamentaram a decisão  e sustentou 

a ocorrência de violação ao dever de motivação adequada e coerente, seja porque a 
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decisão violou o princípio da legalidade, seja, ainda, porque não há que se falar em 

publicidade abusiva no caso concreto, já tendo os Tribunais Brasileiros se manifestado 

reiteradamente no sentido da possibilidade de utilização de personagens de desenhos 

animados em embalagens e materiais publicitários de alimentos destinados ao público 

infanto-juvenil, conforme será demonstrado adiante. 

 
15. Não obstantes todos os argumentos despendidos pela Autora no processo 

administrativo em comento, manteve-se, na nova manifestação técnica que se seguiu à 

interposição do recurso referido (fls. 580 e ss.), o uso de referências legais e doutrinárias 

esparsas, para fundamentar a cominação de multa. Os fundamentos dessa segunda 

manifestação técnica, que foi acolhida como fundamento da decisão final do processo 

administrativo (fl. 593), são lançados apenas em termos de que 

 

“As normas que cuidam da informação ao público, dentre elas, o 
Código de Defesa do Consumidor, tem [sic] por objetivo permitir aos 
interessados a tomada de decisão acerca da contratação ou não de 
determinado produto ou serviço. 
 
“A publicidade prepara e condiciona o terreno psicológico dentro do 
qual será desenvolvida a relação jurídica de consumo, daí seu caráter 
dito persuasivo; é nesse meandro que a lei pretende coibir a 
modalidade de informação, ou comunicação, de caráter publicitário 
abusiva ou enganosa. 
 
“A Constituição Federal, em seu artigo 227, caput, estabelece como 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar com absoluta 
prioridade à criança e ao adolescente os direitos à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária e determina que as crianças e adolescentes sejam 
protegidos de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
 
“No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990) regulamenta os referidos direitos, 
alguns deles pertinentes só às crianças e aos adolescentes, e consagra 
o respeito a sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e a 
inviolabilidade de sua integridade física, moral e psíquica (...). Prevê, 
ainda, em seu artigo 76, normas a serem seguidas pelas emissoras de 
rádio e televisão no tocante à programação, a fim de que deem 
preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas que respeitem os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. 
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“No tocante ao público infantil, o Código de Defesa do Consumidor 
determina, no seu artigo 37, §2º, que a publicidade não pode se 
aproveitar da deficiência de julgamento e de experiência da criança, 
sob pena de ser considerada abusiva e, portanto, ilegal: (...). 
 
“(...) Por conta da peculiaridade de ser pessoa em formação, a criança 
é incapaz para praticar atos da vida civil, como, por exemplo, firmar 
contratos de compra e venda. Daí porque, em qualquer relação de 
consumo, a criança não pode ser considerada uma consumidora 
comum, pois é sempre hipossuficiente, isto é, mais vulnerável do que 
os demais e, portanto, precisa de maior proteção. (...). 
 
“E, por serem presumidamente hipossuficientes, as crianças não são 
capazes de compreender as técnicas de convencimento utilizadas pelo 
marketing. (...). 
 
“Desta forma, resta clara a caracterização da conduta infratora, 
motivo pelo qual perfeitamente aplicáveis os comandos do Código de 
Defesa do Consumidor (...)” (fls. 582-585). 
 
 

16. Interessante notar que a conclusão do trecho transcrito acima, no sentido 

de que teria ocorrido infração, é lançada antes mesmo de (mal) considerados os 

argumentos recursais da Autora. 

 
17. Sendo assim, não causa estranheza que tenha sido absurda a resposta da 

segunda manifestação técnica a esses argumentos, fundamentada (i) em que a Autora 

teria o ônus de produzir prova diabólica; (ii) em mera presunção, não lastreada sequer 

em evidências, dos efeitos da campanha publicitária; e (iii) em que a publicidade infantil 

não é ilegal, mas foi, no caso, devido ao “modo” como foi utilizada (não se esclarece, 

todavia, que “modo” teria sido esse): 

 

“Prima facie, cumpre esclarecer que cabe ao Recorrente e não ao 
órgão comprovar não ter ocorrido a ilicitude alegada (...). (...). 
 
“A estratégia de utilizar personagens infantis conhecidos e produtos, 
tais como figurinhas, colecionáveis certamente tinha a intenção de 
gerar um aumento na compra desse produto por influência das 
crianças que, interessadas nas figurinhas e encantadas pelos 
personagens convenceriam seus pais a adquirirem tais produtos ao 
invés [sic] de outro. Ora, se assim não fosse, qual seria o motivo de o 
Recorrente utilizar personagens conhecidos e que agradam as 
crianças? Não há que se imaginar que se pagou pelos royalties com o 
simples objetivo de agradar aos pequenos sem que houvesse um 
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retorno. Desta maneira, não há que se falar em ausência de provas de 
que tal feito causaria um aumento na procura pelo seu produto (...). 
(...). 
 
“Com relação a alegação de contradição na Manifestação Técnica pelo 
fato de afirmar que a propaganda infantil não é ilegal, considerar 
abusiva a propaganda efetuada pelo Recorrente [sic], esta também 
não deve prosperar. Por óbvio que a utilização de publicidade bem 
como a venda de produtos não são atos ilegais, assim como os outros 
que constam no CDC. O que se busca coibir é a abusividade por parte 
dos fornecedores em relação à parte mais fraca, os consumidores. No 
presente caso, a infração não está na simples publicidade e sim no 
modo como ela foi utilizada e que se configurou em um abuso da 
fraqueza das crianças” (fls. 585-587). 
 
 

18. Fica claro, portanto, que, além de mal considerar as alegações da Autora, a 

segunda manifestação técnica, que fundamentou a decisão final do processo 

administrativo, também não foi capaz de descrever, nem de comprovar, como os alegados 

abusos aconteceram no caso concreto.  

 
19. Isso sem falar que essa segunda manifestação técnica rejeitou apreciar a 

jurisprudência que a Autora referiu em defesa própria, ao simples argumento de que 

decisões judiciais não vinculariam decisões de esfera administrativa (fl. 587), tendo-se 

desconsiderado, também, a ausência de prejuízo efetivo, para eventual minoração da 

multa cominada (fls. 587-589). 

 
20. Conforme ficará demonstrado a seguir, o art. 37, § 2º, do Código de 

Defesa do Consumidor não veda a propaganda destinada a crianças, nem proíbe de 

forma absoluta a adoção de técnicas destinadas a incentivar o consumo desse 

público e das famílias, não sendo possível conceber propaganda sem indução ao 

consumo e havendo sólida jurisprudência no sentido de que a oferta de brindes ou 

de itens colecionáveis em publicidade infantil não caracteriza publicidade abusiva. 

 
21. Além disso, ficará demonstrado que a campanha publicitária da 

Autora está em total consonância com as diretrizes legais, jurisprudenciais e 

doutrinárias sobre o tema, assim como com o Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária, reconhecido por precedente do STJ, no REsp nº 

1.377.911–SP, como “importante fonte que expressa os costumes do mercado 
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publicitário”, ou ainda como “fonte subsidiária, equiparável aos usos e costumes”, já 

tendo o TJ-SP, nessa linha, reconhecido que a violação a esse Código constitui ilícito 

administrativo. 

 
22. Ademais, a Ré não demonstrou, em nenhum momento, que houve 

violação a qualquer uma das normas do referido Código, em especial o art. 37, itens 

1 e 2 (doc. 4), que estabelecem as condições gerais a serem observadas pelos 

anúncios direcionados ao público infantil, sendo de se considerar que o Código 

veda a publicidade direcionada ao público infantil apenas com referência a bebidas 

alcoólicas em geral (Anexo A, item 2, do Código), a cervejas e vinhos (Anexo P, item 

2), e a “ices e bebidas assemelhadas” (Anexo T, item 2), mediante uso da expressão 

“não terá crianças e adolescentes como público-alvo”. Não há vedação sequer similar 

que se aplique ao caso de que tratam estes autos. 

 
23. Isso sem falar nos vícios formais que revelam, de plano, a nulidade da 

decisão condenatória exarada pela Ré, da qual não cabe mais recurso com efeito 

suspensivo, nos termos da Portaria Normativa Procon nº 45/2015, que “dispõe sobre o 

processo administrativo sancionatório no âmbito da Fundação de Proteção e Defesa do 

Consumidor – Procon-SP, e dá outras providências” (doc. 5). 

 
24. Sendo assim, a Autora vem ajuizar a presente ação anulatória com o objetivo 

de ver afastada a condenação administrativa que ensejou a aplicação de multa vultosa no 

valor de R$458.240,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e duzentos e quarenta reais), 

cujo vencimento ocorreu em 26 de maio de 2016 (doc. 3, fl. 594), já tendo o débito sido 

inscrito na dívida ativa estadual. 

 

.II. 

VIOLAÇÃO AO DEVER DE MOTIVAÇÃO 

 

.II.1. 

A TÉCNICA DE PUBLICIDADE ADOTADA PELA AUTORA É ABSOLUTAMENTE REGULAR 

 

25. O princípio do devido processo legal e seus corolários diretos – a ampla 

defesa e o contraditório – impõem, como importante pré-requisito para a edição de atos 
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administrativos e prolação de decisões em processos sancionadores, o dever de 

motivação, isto é, enunciação dos fundamentos de fato e de direito que justificam o ato ou 

decisão administrativa.  

 
26. A atuação da Administração Pública, com efeito, deve sempre atender ao 

princípio da motivação (artigos 1º e 93, X, da Constituição e artigos 2º e 50 da Lei nº 

9784/1999), segundo o qual cabe ao administrador motivar e embasar as suas decisões, 

sobretudo aquelas que imponham limitações ao exercício de direitos. Essa é uma regra 

básica aplicável a qualquer ato administrativo. Nesse sentido, dispõe a Lei Estadual nº 

10177/1998, que “regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

Estadual”: 

 

“Artigo 4.º - A Administração Pública atuará em obediência aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, interesse público e motivação dos atos 
administrativos. 
 
Artigo 8.º - São inválidos os atos administrativos que desatendam 
os pressupostos legais e regulamentares de sua edição, ou os princípios 
da Administração, especialmente nos casos de: 
(...) 
IV - inexistência ou impropriedade do motivo de fato ou de 
direito; 
(...) 
VI - falta ou insuficiência de motivação. 
 
Artigo 22 - Nos procedimentos administrativos observar-se-ão, 
entre outros requisitos de validade, a igualdade entre os 
administrados e o devido processo legal, especialmente quanto à 
exigência de publicidade, do contraditório, ampla defesa e, quando for 
o caso, do despacho ou decisão motivados”. 
 
 

27. Não basta, contudo, enumerar, genericamente, supostas violações ao 

ordenamento jurídico. Não basta simplesmente afirmar que algo é ilegal, porque assim 

entende a autoridade. Marçal Justen Filho, nesse sentido, adverte que “(...) as escolhas da 

autoridade não podem ser resultado de uma mera escolha subjetiva. Em uma República, 

num Estado Democrático, ninguém recebe poder público senão para formular as melhores 
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escolhas. E a melhor escolha não é, a não ser por casualidade, o produto de opções subjetivas 

irracionais”2. 

 
28. Assim é que não basta que seja simplesmente apontado que a publicidade 

realizada pela Autora é abusiva, sem o devido cotejo com as práticas vedadas pelo art. 37, 

§ 2º, do CDC. As manifestações técnicas em que se baseia o processo administrativo 

apontam diversas consequências que seriam supostamente decorrentes das práticas da 

Autora (e de qualquer publicidade voltada para o público infantil, é bom lembrar), mas (i) 

em nenhum momento as comprova; e, mais importante, (ii) não explica, de forma clara e 

congruente, de que forma a publicidade realizada pela Autora estaria se utilizando da 

inocência ou da deficiência de julgamento da criança, hipóteses previstas em lei e que 

transformam a publicidade regular em publicidade abusiva. 

 
29. A aplicação de uma multa tão vultosa quanto a imposta à Autora não pode 

ser, a toda evidência, baseada em apresentações de Powerpoint que alegam haver uma 

influência das crianças sobre os seus pais na hora da compra de produtos alimentícios.    

 
30. De fato, na primeira manifestação técnica (doc. 3, fls. 531 e ss.), foram 

presumidas relações de causalidade sem qualquer fundamento empírico, a saber: (i) o 

colorido das embalagens levaria as crianças a adotarem comportamentos prejudiciais ou 

a conclusões errôneas (?) sobre o produto – que, relembre-se, se trata de uma simples 

gelatina; (ii) a utilização de personagens e a distribuição de brindes é capaz de provocar 

o consumo desenfreado das referidas gelatinas; e (iii) a utilização dos personagens geraria 

um apelo ao consumo de gelatinas além do necessário, sem que fosse aferido o que seria o 

consumo necessário. 

 
31. Na segunda manifestação técnica (doc. 3, fls. 580 e ss.), a Ré (i) cita inúmeros 

dispositivos legais e referências dogmáticas para, sem demonstrar como se aplicam ao 

caso concreto, concluir que, “desta forma, resta clara a caracterização da conduta infratora 

(...) (doc. 3, fls. 581-585); (ii) afirma que não houve violação ao dever de motivação no 

processo, porque caberia à Autora, em prova diabólica, demonstrar que as supostas 

irregularidades imputadas a ela não ocorreram, como se uma eventual inversão do ônus 

da prova dispensasse a Ré de motivar seus atos e como se as evidências da violação à 

                                                        
2 O Direito das Agências Reguladoras Independentes. São Paulo: Dialética, 2002, p. 563.  
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motivação não tivessem sido apontadas pela Autora (doc. 3, fl. 585-586); (iii) afirma que 

o uso de personagens infantis na publicidade causa, necessariamente, o efeito de que as 

crianças convençam seus pais a comprar um produto em vez de outro, sendo prova disso 

o fato de que a Autora exerce atividade lucrativa (!) (doc. 3, fl. 586); e (iv) afirma, 

laconicamente, que o fato de que o processo seguiu os trâmites legais e de que foi dado à 

Autora direito de defesa afastaria suas alegações de violação aos princípios da legalidade 

e da presunção de inocência (doc. 3, fl. 586). 

 
32. A ausência de motivação no caso concreto fica mais clara depois da leitura 

de feliz passagem referente ao princípio da verdade material, em que Lúcia Valle 

Figueiredo entende haver o “dever de a Administração provar suficientemente os fatos 

que servem de pressuposto do ato. (...) Não se pode mais admitir nesse processo uma 

demonstração fática lacônica, fundada em uma concepção formal de verdade que 

fundamenta sua validade exclusivamente na condição de autoridade do agente 

fiscalizador – caracterizando-se assim hipótese de inaceitável auto-legitimação”3. 

 
33. Essa também é uma imposição do princípio da presunção de inocência, 

segundo o qual “o ônus da prova incumbe a quem alega”. 

 
34. Como expõe Miguel Beltrán de Felipe, “a presunção de inocência rege sem 

exceções o ordenamento sancionador e há de ser respeitada na imposição de quaisquer 

sanções, sejam penais, sejam administrativas (...). Em tal sentido, o direito de presunção de 

inocência comporta: que a sanção esteja baseada em atos e meios probatórios de cargo ou 

incriminadores da conduta reprovada, que a carga da prova corresponda a quem acusa, 

sem que ninguém esteja obrigado a provar a sua própria inocência, e que qualquer 

insuficiência no resultado das provas praticadas, (...) deve traduzir-se em um 

pronunciamento absolutório”4. 

 
35. A referência a estudos genéricos para fundamentar alegação de 

publicidade abusiva, como fez a manifestação técnica, já foi rechaçada pela 

                                                        
3 Apud. GUEDES, Demian. A Presunção de Veracidade dos Atos da Administração Pública e o Processo 
Administrativo: o dever de fiscalizar provando, in Revista Interesse Público, vol. 35, 2006, p. 105. 
4 FELIPE, Miguel Beltrán. Realidad y constitucionalidad en el Derecho administrativo sancionador (segunda 
parte), Revista Jurídica de Castilla – La Mancha, pp. 27/28, grifos nossos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

37
11

-2
0.

20
16

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

26
2B

C
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

09
/2

01
6 

às
 1

6:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 G

A
B

R
IE

L 
C

O
Z

E
N

D
E

Y
 P

E
R

E
IR

A
 S

IL
V

A
.fls. 11



 
 

12 
 

jurisprudência pátria, como se vê na decisão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, ao julgar ação civil pública em face da Coca-Cola: 

 
“O Ministério Público sustenta que a obrigatoriedade de exigir 
que a Coca-Cola cesse com o marketing voltado ao público 
infantil e advirta os consumidores do risco da obesidade está 
assentada nos arts. 6°, 9°, 31 e 37, do CDC. Convém anotar que a 
associação dessas regras ocorre quando há publicidade enganosa e 
prejuízo à saúde do consumidor, o que não se provou com estudos 
técnicos, mas, sim, avaliações ou estudos estatísticos, o que é 
insuficiente como justificativa legal para intervenção no regime 
de mercado da empresa autorizada a fabricar e vender seus 
produtos”5. 
 
 

36. O Tribunal afirmou, ainda nesse caso, que o Estado não pode impor 

limitações a uma empresa sem que haja estudos específicos para o caso em análise, 

comprovando a pertinência da medida tomada: 

 
“Não existe, no momento, um estudo científico aprovado pelas 
autoridades federais, da área da saúde e ou da vigilância sanitária, 
acusando o perigo do consumo excessivo da Coca-Cola, o que 
desobriga a fabricante de advertir os consumidores sobre riscos não 
confirmados pela ciência, inclusive porque pessoas magras ou com 
peso equilibrado sorvem o refrigerante e não sofrem os efeitos 
alardeados”. 
 
 

37. Em linha com esse precedente, o Tribunal declarou que auto de 

infração lavrado em decorrência de propaganda infantil de salgadinho da marca 

“Cheetos” só pode ser mantido quando for verificado e comprovado o abuso no caso 

concreto: 

 

“No caso destes autos, só restaria justificada a manutenção do 
auto de infração caso restasse demonstrado que a publicidade 
era abusiva, aproveitando-se a empresa da ‘deficiência de 
julgamento e experiência da criança’, bem como induzimento do 
público-alvo ‘de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança’. Pois bem, é cediço que o marketing das empresas visa ao 
incremento das vendas e, em muitas situações, é realizado de forma 
impetuosa. Há um campo subjetivo de avaliação dessa abusividade, 
que deve conter a ideia de aproveitamento da deficiência de 

                                                        
5 TJ-SP, apelação nº 566.275, Rel. Des. Enio Santarelli Zuliani, j. 03/09/2009. 
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julgamento da criança, associado a um comportamento prejudicial à 
saúde. (...) No caso em tela, restrito ao auto de infração nº 3222, a 
apelante não demonstra que houve uma compra desenfreada de 
salgadinhos e tampouco demonstra que a ação de marketing, ou 
publicidade, induziu em erro os consumidores. Assim, a sentença 
deve ser mantida pela não demonstração de ofensa ao consumidor 
hipossuficiente”6. 
 
 

38. E se assim é com relação a refrigerantes e a salgadinhos, não há 

dúvidas do erro cometido no processo administrativo em questão com relação à 

gelatina, alimento que, além de apresentar benefícios nutricionais, sendo, ao 

contrário dos refrigerantes e salgadinhos, indicado por diversos nutricionistas, é 

alimento que exige preparação por um adulto, não podendo ser 

consumido imediatamente e por impulso pelas crianças. 

 
39. Dito de outra forma, além de a Ré não ter comprovado que singelas 

figurinhas ou o colorido da embalagem são capazes de induzir a um consumo desenfreado 

de gelatinas, não considerou um ponto essencial que é o fato de esse produto dever ser 

necessariamente preparado por um adulto, previamente ao seu consumo, sendo, por sua 

própria natureza, destinado aos pais.  

 
40. Isso significa que há uma evidente barreira entre a comercialização do 

produto e o seu consumo pela criança. Nesse caso, a criança não só depende do pai para 

comprar o produto, mas também para prepará-lo.  

 
41. Tendo isso em vista, se o E. TJ-SP já entendeu, com relação a 

refrigerantes e a salgadinhos, alimentos de consumo imediato e de baixo valor 

nutricional, que o Poder Público tem que comprovar os efeitos negativos atribuídos 

a determinada propaganda, com muito mais razão isso se aplica às gelatinas, que 

são compradas e preparadas pelos pais ou responsáveis. 

 
42. Enfim, o que a jurisprudência busca evitar é que a administração pública 

baseie restrições a direitos constitucionais fundamentais, como o da livre iniciativa e 

concorrência, com fundamento em nada mais do que suposições, preconceitos e opiniões 

                                                        
6 TJ-SP, apelação nº 0010824-73.2011.8.26.0053, Rel. Des. Antonio Celso Faria, j. 16/09/2015. 
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subjetivas das autoridades, como foi feito no caso da Coca-Cola e, em ainda maior grau, no 

caso agora em apreço. 

 
43. Em nenhum momento, com efeito, foram comprovadas as 

consequências alegadas, mas, ainda mais importante, não foram devidamente 

cotejadas tais consequências com o previsto no art. 37, § 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor. A decisão parte apenas do pressuposto de que a embalagem é abusiva 

porque chama a atenção das crianças e as induz, eventualmente, a pedir a seus pais 

que comprem os produtos, considerando que uma criança não pode em qualquer 

hipótese ser incentivada ao consumo. 

 
44. Nesse ponto, a motivação apresentada também é deficiente por ser 

contraditória: apesar de reconhecer que a publicidade destinada ao público 

infanto-juvenil é uma atividade possível e lícita, entende que qualquer incentivo ao 

consumo que decorra dessa atividade é abusivo (doc. 3, fls. 541 e 586)7. 

 
45. Ora, qual é o sentido em se reconhecer a licitude da publicidade, mas vedar 

qualquer efeito indutor ao consumo dela decorrente, se essa é a razão de ser da 

publicidade? Carlos Alberto Bittar aduz que a publicidade tem por “finalidade primordial 

despertar o interesse do consumidor para a aquisição ou a utilização de produtos ou serviços 

que divulga”8. Igualmente, para Fernando Gherardini Santos, para que seja considerada 

propaganda comercial, a informação deve apresentar necessariamente o requisito de 

incitamento ao consumo de produtos e serviços, o que corresponde “ao aspecto de 

convencimento, constante de qualquer mensagem publicitária, capaz de levar à aquisição 

de produtos e serviços”9, convencimento este que é, naturalmente, anterior ao ato da 

compra. 

 
46. Assim é que ou bem se reconhece que a publicidade é possível e, 

consequentemente, que os efeitos de indução ao consumo dela decorrentes também o são, 

                                                        
7 Afirma-se, à fl. 541, que “não está em discussão a licitude ou não da publicidade infantil. O que a lei procura 
é resguardar o público infantil da publicidade abusiva, que aproveita-se da deficiência de julgamento e 
experiência do público infantil para estimular a venda de produtos de forma desenfreada, o que demonstra sua 
abusividade”. 
8 BITTAR, Carlos Alberto. Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 62, Saraiva, São Paulo, 1977, p. 135. 
9 SANTOS, Fernando Gherardini. Direito do Marketing. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 
200. 
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apenas sendo vedadas as práticas especificamente indicadas e vedadas no art. 37, § 2º, do 

CDC, ou se entende não ser possível utilizar qualquer tipo de publicidade destinada ao 

público infantil e, consequentemente, que a propaganda é absolutamente vedada (opção 

essa, contudo, que, como se verá, não é compatível com o ordenamento jurídico e com a 

jurisprudência nacional). 

 
47. Foram, portanto, violados os artigos 1º e 93, X, da Constituição e 

artigos 2º e 50 da Lei nº 9784/1999. Não basta que seja simplesmente apontado 

que a publicidade realizada pela Autora é abusiva, sem o devido cotejo com as 

práticas vedadas pelo art. 37, § 2º, do CDC. Ademais, a referência a estudos 

genéricos para fundamentar alegação de publicidade abusiva já foi rechaçada pela 

jurisprudência pátria, conforme se demonstrou. Isso sem falar que a Ré não 

considerou um ponto essencial, que é o fato de que o produto em questão deve ser 

necessariamente preparado por um adulto, o que constitui evidente barreira entre 

a comercialização do produto e o seu consumo pela criança.  

 
48. A motivação apresentada também é deficiente por ser contraditória, 

porque reconhece que a publicidade destinada ao público infanto-juvenil é uma 

atividade possível e lícita, ao mesmo tempo que entende ser abusivo qualquer 

incentivo ao consumo que decorra dessa atividade. 

 
49. Diante disso, confia-se na anulação da decisão da Ré que determinou 

aplicação de multa à Autora, por deficiência em sua motivação. 

 

.II.2. 

VIOLAÇÃO REFLEXA AOS DIREITOS AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA 

Não foi explicitado o cálculo do valor da multa 

 

50. Outra grave violação ao dever de motivação consiste em que, em nenhuma 

parte do processo, encontram-se explícitas as razões que levaram ao cálculo da multa no 

vultoso valor de R$458.240,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e duzentos e quarenta 

reais). 
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51. Esse vício, no caso, é ainda mais grave porque a Portaria Normativa Procon 

nº 45/2015 (doc. 5) estabelece, nos artigos 29 e ss., critérios e fórmulas para o cálculo das 

multas aplicadas em processos administrativos sancionadores da entidade. Cabe à Ré, 

portanto, justificar, com base nessas regras, o valor cominado, mediante apresentação dos 

cálculos que resultaram nesse valor. 

 
52. Tendo em vista que esses cálculos não foram apresentados, foram furtadas 

à Autora as informações necessárias para que pudesse, eventualmente, impugnar o valor 

da multa, o que configura claro cerceamento de defesa. 

 
53. O contraditório e a ampla defesa são princípios fundamentais do processo 

administrativo, especialmente no âmbito daqueles processos que têm caráter punitivo. A 

proteção a esses princípios jurídicos encontra-se consolidada no art. 5º, LIV e LV, da 

Constituição Federal e no art. 22 da Lei de Processo Administrativo Estadual.  

 
54. Esses dispositivos foram, portanto, violados, porque não foi 

apresentada memória de cálculo da multa no vultoso valor de R$458.240,00. Sem 

informações exatas sobre a quantificação da multa, a Autora não teve condições de 

exercer seu direito de defesa com o objetivo de aferir ou pleitear que a sanção 

aplicada fosse justa e conforme em relação aos critérios legalmente estabelecidos. 

Trata-se de vício grave que torna a multa inexigível, devendo a decisão cominatória 

de multa ser considerada nula, em vista de sua motivação deficitária também nesse 

aspecto. 

 

.III. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

NÃO HÁ VEDAÇÃO LEGAL À REALIZAÇÃO DE PROPAGANDA DESTINADA AO PÚBLICO INFANTO-JUVENIL 

E, PORTANTO, À UTILIZAÇÃO DE TÉCNICAS QUE INDUZAM O CONSUMO, DESDE QUE OBSERVADO O CDC 

 

55. Um dos princípios mais importantes do Estado Democrático de Direito é o 

princípio da legalidade, nos termos do art. 5°, II, da Carta Maior: “ninguém será obrigado 

a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 
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56. Além disso, ainda de acordo com esse princípio, as proibições devem ser 

claras e precisas, a fim de permitir que os administrados tenham condições de identificar, 

com antecedência e segurança, os liames entre o lícito e o ilícito e para que a vida em 

sociedade não se transforme em um terrível e desumano jogo de adivinhação de todas as 

inúmeras e variadas interpretações que poderão ser adotadas pelo Poder Público, caso a 

caso, sobre o que constitui violação à regulação setorial. 

 
57. Especialmente o direito sancionador deve ser aplicado de maneira que se 

enquadre perfeitamente dentro do marco textual da norma, a fim de promover a 

previsibilidade da conduta punitiva do Estado. Não se pode, com efeito, permitir que o 

Estado possua o poder de, caso a caso, aplicar penalidades por condutas que não 

haviam sido previamente definidas de forma clara como ilícitas pelo ordenamento 

jurídico, mas que ele, de uma hora para a outra, via interpretação, passou a 

entender como supostamente incompatíveis com o interesse público. Não se pode 

permitir, em outras palavras, a aplicação de penalidades para casos não previstos.  

 
58. Assim, o princípio da legalidade/tipicidade sancionatória proíbe, no 

caso concreto, que se aplique uma penalidade com fundamento no art. 37, § 2º, do 

Código de Defesa do Consumidor10 a situações que não se enquadrem na hipótese 

fática por ele prevista: realizar propaganda que se aproveite da deficiência de 

julgamento e experiência da criança.  

 
59. O referido dispositivo não proíbe a propaganda destinada a crianças 

e, consequentemente, não proíbe de forma absoluta a adoção de técnicas 

destinadas a incentivar o consumo desse público e das famílias. Não há, com efeito, 

propaganda sem indução ao consumo. O que ele proíbe é que a propaganda se 

utilize de técnicas que visem aproveitar-se da deficiência de julgamento e de 

experiência da criança. 

 

                                                        
10 “Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
(...) 
§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, 
explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, 
desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial 
ou perigosa à sua saúde ou segurança”. 
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60.  Mas foi justamente isso o que aconteceu no caso concreto: pretende-

se penalizar a Autora, com fundamento no referido dispositivo legal, por indução 

ao consumo. E para isso não há tipo administrativo sancionador. 

 
61. De acordo com o que já foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, “o 

procedimento administrativo pelo qual se impõe multa, no exercício do Poder de Polícia, em 

decorrência da infringência a norma de defesa do consumidor deve obediência ao princípio 

da legalidade. É descabida, assim, a aplicação de sanção administrativa à conduta que 

não está prevista como infração”11. 

 
62. A jurisprudência federal, aliás, entende ser inconstitucional a adoção de 

interpretação ampliativa no que tange à aplicação de penalidades, inclusive aquelas de 

natureza administrativa. Confira-se: 

 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA TIPIFICADA NO ART. 303, INCISO LVI DA LEI N.º 
10.460/88. AUSÊNCIA DA ELEMENTAR DO TIPO ‘EM SERVIÇO’. 
NULIDADE DO DECRETO DEMISSÓRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
(...) No campo do direito disciplinar, assim como ocorre na esfera 
penal, interpretações ampliativas ou analógicas não são, de 
espécie alguma, admitidas, sob pena de incorrer-se em ofensa 
direta ao princípio da reserva legal. 4. Ressalte-se que a 
utilização de analogias ou de interpretações ampliativas, em 
matéria de punição disciplinar, longe de conferir ao 
administrado uma acusação transparente, pública, e legalmente 
justa, afronta o princípio da tipicidade, corolário do princípio da 
legalidade, segundo as máximas: nullum crimen nulla poena 
sine lege stricta e nullum crimen nulla poena sine lege certa, 
postura incompatível com o Estado Democrático de Direito. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido para anular a pena 
demissória aplicada ao Recorrente”12. 
 
“ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. POLICIAL FEDERAL. 
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR. SUSPENSÃO DE 01 DIA. ART. 43, 
INCISO XX DA LEI 4.878/65. AUSÊNCIA DA ELEMENTAR 'NA ESFERA 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES'. (...) 2. Processo Administrativo Disciplinar 

                                                        
11 STJ, RMS 19.510/GO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
20/06/2006, DJ 03/08/2006. 
12 STJ, ROMS 16264, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02/05/2006. 
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instaurado com a finalidade de apurar eventual transgressão 
disciplinar prevista no art. 43, XX da Lei 4.878/65, por dirigir o Agente 
da Policia Federal com a Carteira Nacional de Habilitação vencida há 
4 anos que culminou com a aplicação da penalidade de suspensão de 
01 dia. 3. Do cotejo entre a conduta imputada ao Policial Federal, 
dirigir viatura da corporação no desempenho da Ordem Missão 
Policial com sua Carteira de Habilitação vencida e a tipificação 
descrita na norma, deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera 
de suas atribuições, as leis e os regulamentos, entendo não haver 
correspondência entre eles, ou seja, não há subsunção do fato à norma. 
4. Na verdade, o administrador utilizou interpretação ampliativa 
ou analógica para tipificar a conduta do administrado, 
afrontando o princípio da tipicidade, corolário do princípio da 
legalidade, o que é vedado pelo ordenamento penal. 5. Há visível 
quebra do princípio da tipicidade, uma vez que não é atribuição do 
autor, enquanto agente do Departamento de Polícia Federal, fiscalizar 
o prazo de validade de carteira nacional de habilitação, competindo-
lhe atuar na execução de medidas relacionadas à atividade de polícia 
de repressão a entorpecentes e drogas afins e à atividade de polícia 
judiciária da União. 6. Inexistência de transgressão disciplinar 
tipificada no art. 44, inc. XX da Lei 4.878/65, haja vista na conduta 
realizada inexistir a elementar na esfera de suas atribuições, prevista 
no artigo acima referido, indispensável à configuração da 
transgressão disciplinar. 7. Remessa oficial e apelação improvidas”13. 
 
 

63. Especificamente sobre o tema da publicidade destinada ao público 

infantil, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu recentemente, ainda 

em abril de 2016, também acerca de reclamação provocada pelo Instituto Alana no 

PROCON-SP, que é impertinente afirmar que toda publicidade infantil é abusiva, 

contrária ao CDC ou ao Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo lícita se 

observados os padrões éticos destinados à publicidade infantil (os quais foram 

plenamente observados pela Autora no caso destes autos, conforme será 

demonstrado adiante): 

 
“APELAÇÃO. Anulação de ato administrativo com vistas a 
desconstituir o Auto de Infração lavrado pelo Procon. Alegação de 
violação ao art. 37, §2º do Código de Defesa do Consumidor. 
Inocorrência. Impossibilidade de presunção de qualquer material 
publicitário voltado ao público infanto-juvenil que tenha caráter 
abusivo. Propaganda sem conteúdo apelativo, tampouco publicidade 
que se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da 
criança. Sentença mantida. Recurso voluntário e Reexame necessário 

                                                        
13 TRF5, AC 200981000119282, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt, DJe 31/05/2012, p. 127. 
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desprovidos. (...) A controversa gravita na possibilidade de anulação 
de ato administrativo com vistas a desconstituir o Auto de Infração 
lavrado pelo Procon, em virtude de denúncia de caráter ideológico 
formulada pelo Instituto Alana, na qual foram atribuídas à Mattel 
eventual violação ao art. 37, §2º do Código de Defesa do Consumidor. 
(...) É importante consignar que a reclamação realizada 
pelo Instituto Alana pressupõe que a publicidade 
dirigida ao público infantil já seria, por si só, abusiva. 
Todavia, impertinente tal argumento, pois impossível 
conceber que apenas a publicidade infantil já induz 
abusividade conforme alega o apelante, afinal existem 
padrões éticos para as publicidades que visam alcançar 
ao público infantil, os quais estão dispostos no art. 37, § 
2º do Código de Defesa do Consumidor. Constata-se dos 
autos que referidos padrões foram observados pela 
apelada, pois inexiste discriminação ou incitação à 
violência, exploração de medo ou desrespeito aos 
valores ambientais, indução das crianças a um 
comportamento adulto, ou aproveitamento da 
deficiência de julgamento e experiência da criança. O 
fato de a publicidade ser endereçada ao público menor 
não significa a ocorrência de afronta ao art. 37, §2º do 
Código de Defesa do Consumidor, o qual disciplina 
diretrizes em relação ao tema e veda publicidade que 
explore a ingenuidade da criança. Para que haja 
violação ao referido dispositivo é necessário 
abusividade na conduta, o que não ocorreu in casu. 
Aliás, ao contrário do que sustenta apelante, fato é que 
nem o Código de Defesa do Consumidor, nem o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, tampouco Código de Auto- 
Regulamentação Publicitária proíbem a publicidade 
infantil”14. 
 
 

64. Na mesma linha, o E. TJ-SP consignou também que não há vedação legal à 

utilização de material publicitário voltado ao público infantil e que qualquer pretensão de 

sancionamento em virtude dessas práticas, sem que, logicamente, haja efetiva violação ao 

CDC, viola o princípio da legalidade: 

 
 

                                                        
14 TJ-SP, apelação nº 1010889-46.2014.8.26.0053, Rel. Des. Moreira de Carvalho, j. 25/04/2016. 
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“Ação Civil Pública. Comercialização de alimentos. Material 
publicitário voltado ao público infantil. Ausência de vedação 
constitucional ou legal de tal prática, não podendo se presumir 
que todo e qualquer material publicitário voltado para o público 
infanto-juvenil seja lesivo. Princípio da legalidade (artigo 5º, 
inciso II, da Constituição da República). Tutela da livre concorrência e 
do princípio da isonomia (artigo 170, da Constituição da República). 
Recurso improvido”15.  
 
 

65. De acordo com o Desembargador relator, “não há como se imputar ilegal 

uma peça publicitária apenas e tão somente porque é voltada para o público infantil. 

Tal qual pretendido pelo apelante, estaria o Poder Judiciário, ao arrepio dos 

princípios constitucionais e da Lei, a promover censura prévia, e, portanto, a cercear 

a manifestação do livre pensamento (artigo 5°, incisos IV e IX, da Constituição da 

República). Como toda liberdade pública, a do livre pensar não é plena, e, portanto, 

comporta limitação, não à luz da discricionariedade dos agentes políticos do Estado, 

mas sim nas margens dos mandamentos constitucionais e da lei”16. 

 
66. Ainda segundo o TJ-SP, a ingerência do Estado nessa matéria seria 

considerada um paternalismo injustificado, desconsiderando o papel dos pais na 

educação alimentar dos seus filhos e na escolha dos produtos que serão adquiridos: 

 
“EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. Sanção cominada pelo 
PROCON em razão de publicidade considerada abusiva. Veicula-
ção da comercialização de lanches e brinquedos atrelados a 
ocasiões de convívio. Kit Mc Lanche Feliz. Abusividade não 
verificada, não comportando interpretação literal o disposto na 
Resolução n ° 163/2014 do CONANDA. Responsabilidade familiar 

                                                        
15 TJ-SP, apelação n º 0029619-23.2010.8.26.0002, Rel. Des. Maia da Cunha, j 10/09/2011. 
16 No mesmo sentido, confira-se: “APELAÇÃO.  Publicidade abusiva.  Pretensão anulatória de auto de infração 
e imposição de multa do PROCON.  Indução ao consumo de produtos de qualidade nutricional baixa, 
aproveitando-se da deficiência de julgamento e experiência de crianças.  Não verificação, in casu, de 
abusividade  Inteligência do art. 37, § 2º, do CDC.  Campanha publicitária que se ateve aos limites da livre-
concorrência e da legalidade.  Inexistência de razão, ante a campanha veiculada, para se afirmar ofensa à 
hipossuficiente.  Sentença de procedência reformada apenas para redução da verba honorária, ante a 
necessária equidade - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não se verificando na campanha publicitária 
excesso qualificável como patológico nem ofensa aos hipossuficientes (crianças), por desrespeito à 
dignidade humana, por indução de comportamentos prejudiciais à saúde ou à segurança pessoal, por 
exploração de diminuta capacidade de discernimento ou inexperiência, por opressão, ou, ainda, por 
estratégia de coação moral ao consumo ou abuso de persuasão, não se justifica a autuação e a punição 
aplicada pelo Procon” (TJ-SP, apelação nº 25180-44.2009.8.26.0053, Rel. Des. Vicente de Abreu Amadei, j. 
27/11/2012). 
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pela educação dos filhos que não pode ser absorvida pelo Estado 
em todas as hipóteses, em paternalismo injustificável. Precedente 
jurisprudencial. Apelação do PROCON não provida”17. 
 
 

67. Nesse acórdão, o Desembargador Relator Fermino Magnani Filho votou no 

seguinte sentido: 

 

“Crianças, é fato, são mais suscetíveis de se curvar à insistência 
mercadológica. É nítido o direcionamento das mensagens que 
visam atingir o seu universo lúdico particular: cores sortidas e 
vibrantes, situações e imagens de alegria, brindes de 
personagens infantis. Esta é a porta de acesso que induz os 
pequenos ao querer, ao desejo dos produtos e serviços. Todavia, 
não é porque existe o chamariz que sempre se compra. (...) Daí 
que a estratégia publicitária não será sempre abusiva. O Estado 
não pode, a pretexto de regular as atividades de divulgação dos 
produtos, vedar peremptoriamente as mensagens dirigidas às 
crianças pelo só fato de atrelá-las ao universo lúdico, às 
personagens de estima do público infantil. Se o fizesse, iludido 
por iniciativas midiáticas, desbordaria num paternalismo 
sufocante (nanny state), interferindo em direitos individuais que 
ultrapassam a órbita pública e flertam com totalitarismos”. 
 
 

68. Ademais, não se pode olvidar que a exposição das crianças à publicidade faz 

parte do processo de amadurecimento, e é essencial na formação do caráter da criança. 

Esse posicionamento já foi manifestado em decisões do Conselho Nacional de 

Autorregulamentação Publicitária (“CONAR”): 

 
“Se a propaganda deve ser um fator coadjuvante na formação de 
cidadãos responsáveis e consumidores conscientes, conforme 
apregoa o citado artigo 37, não pode criar restrições excessivas, 
mesmo com o intuito de proteger as crianças, já que essa não será a 
realidade que eles encontrarão em suas respectivas vidas adultas. É 
importante, desde cedo, as crianças entenderem que, muitas vezes, 
não podemos ter tudo o que queremos. (...) O excesso de tutela, muitas 
vezes, é mais prejudicial para a formação de crianças e jovens do que 
a abordagem clara, transparente e direta dos limites e frustrações que 
fazem parte da vida. Até porque, se formos colocar em prática as 
diretrizes que, teoricamente, irão proteger as crianças, teremos 
que abolir as coleções infantis, os álbuns de figurinhas, os livros 
em série, os filmes em trilogias e outros itens que podem ser 
comprados em unidades avulsas, mas que também são ofertados 

                                                        
17 TJ-SP, apelação nº 18234-17.2013.8.26.0053, Rel. Des. Fermino Magnani Filho j. 29/06/2015. 
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como um conjunto a ser colecionado. Evidentemente, não é essa 
a interpretação que melhor se coaduna com as disposições do 
Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária”18. 
 
 

Oferta de brindes ou de colecionáveis não caracteriza publicidade abusiva 

 

69. De fato, em linha com os precedentes mencionados acima, a 

jurisprudência do E. TJ-SP tem entendimento no sentido de que a oferta de brindes 

ou de itens colecionáveis em publicidade infantil não caracteriza publicidade 

abusiva. Confira-se: 

 
“APELAÇÃO. Publicidade abusive. Pretensão anulatória de auto de 
infração e imposição de multa do PROCON. Indução ao consumo de 
produtos de qualidade nutricional baixa, aproveitando-se da 
deficiência de julgamento e experiência de crianças. Não verificação, 
in casu, de abusividade. Inteligência do art. 37, § 2º, do CDC. 
Campanha publicitária que se ateve aos limites da livre-
concorrência e da legalidade. Inexistência de razão, ante a 
campanha veiculada, para se afirmar ofensa à hipossuficiente. 
Sentença de procedência reformada apenas para redução da verba 
honorária, ante a necessária equidade - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. Não se verificando na campanha publicitária excesso 
qualificável como patológico nem ofensa aos hipossuficientes 
(crianças), por desrespeito à dignidade humana, por indução de 
comportamentos prejudiciais à saúde ou à segurança pessoal, 
por exploração de diminuta capacidade de discernimento ou 
inexperiência, por opressão, ou, ainda, por estratégia de coação 
moral ao consumo ou abuso de persuasão, não se justifica a 
autuação e a punição aplicada pelo Procon. (...) A discussão 
central do feito, devolvida em decorrência da apelação, é se a 
campanha publicitária veiculada pela autora foi abusiva, ou 
não, por aproveitamento da deficiência de julgamento e da falta 
de experiência de crianças, conforme dispõe o § 2º do art. 37 do 
CDC, a autorizar a aplicação de multa pela ré. A empresa Sadia 
S/A (autora), por ocasião dos Jogos Pan-Americanos de 2007, 
veiculou campanha publicitária destinada ao público infanto-
juvenil denominada ‘Mascotes Sadia’, cujo mote era a aquisição 
de um mascote da autora, caracterizado em 5 (cinco) versões 
diferentes, respeitando-se 5 (cinco) categorias 
esportivas distintas, representadas em diferentes uniformes que 
o boneco ostentava”19. 
 

                                                        
18 Representação nº 236/2010. 
19 TJ-SP, apelação nº 0025180-44.2009.8.26.0053, Rel. Des. Vicente Abreu Amadei, j. 27/22/2012. 
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“AÇÃO CIVIL PUBLICA - Improcedência - Confirmação - Venda casada 
- Inocorrência - Chaveiros sem valor comercial - Estratégia de 
marketing voltada ao incremento das vendas - Configuração — 
Publicidade enganosa ou abusiva - Não caracterização - Crianças 
estão sob orientação e autoridade paternas - Recurso não 
provido”20. 
 
 

70. Isso, é claro, se for possível considerar que as figurinhas da promoção 

caracterizam itens colecionáveis, o que também não foi enfrentado pela Ré, inclusive 

porque essas figurinhas não foram concebidas para fins de coleção, mas de mero 

entretenimento de crianças que, além de não terem acesso direto ao produto, cuja compra 

e preparo para consumo dependem de mediação dos pais – a estratégia de marketing, 

inclusive, concebia que os produtos ficassem em gôndolas mais altas –, não foram sujeitas 

a qualquer campanha no sentido de completar eventual coleção, se existente. 

 
71. Por fim, para que fique evidente que o caso de que trata o 

processo administrativo em questão não caracteriza publicidade 

abusiva, vale mencionar, como parâmetro, caso julgado pelo TJ-SP em 

que a publicidade abusiva ocorreu. Conforme se verá, a caracterização 

da irregularidade, quando efetivamente ocorre, é facilmente 

verificável, sendo desnecessário para concebê-lo o uso de argumentos subjetivos 

e desconexos para substituir a falta de argumentos racionais e empíricos. O 

acórdão do TJ-SP que apreciou o caso se encontra assim ementado: 

 
“Ação Civil Pública - Publicidade voltada ao público infantil - Venda 
casada caracterizada - Aquisição dos relógios condicionada à 
compra de 05 produtos da linha ‘Gulosos’ - Campanha publicitária que 
infringe o artigo 37 do Código Brasileiro de Auto-Regulamentação 
Publicitária - Utilização de verbos no imperativo 
inadequada - Proibição pelo Conar do uso dessa 
linguagem em publicidade voltada às crianças - Prática 
comum, que deve ser repudiada - Publicidade considerada abusiva, 

                                                        
20 TJ-SP, apelação nº 0149641-18.2007.8.26.0002, Rel. Des. Sousa Lima, j. 01/12/2010. 
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que se aproveita da ingenuidade das crianças - Sentença reformada - 
Apelo provido - Verbas sucumbenciais impostas à ré”21. 
 
 

72. Conforme a ementa deixa transparecer, a publicidade infantil abusiva 

ocorreu, nesse caso, porque, direcionando-se a crianças, fez uso de estratégia de 

venda casada e de linguagem imperativa (“compre”, “peça”, etc.), tendo sido 

ressaltado que a conduta é vedada pelo CONAR. Transcrição de trecho do 

voto do relator deixa isso mais evidente: 

 

“Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 974/982, 
que julgou improcedente a Ação Civil Pública movida por Ministério 
Público do Estado de São Paulo em face de Pandurata Alimentos Ltda. 
(...) Afirma que houve venda casada, pois a compra dos relógios 
era condicionada à compra dos biscoitos da linha ‘Gulosos’. 
Tratava-se de uma estratégia de marketing, que resultou na 
campanha ‘É Hora de Shrek’. Com ela, os relógios de pulso com a 
imagem do Shrek e de outros personagens do desenho poderiam 
ser adquiridos com 05 embalagens dos produtos ‘Gulosos’ e mais 
R$ 5,00. (...) É o relatório. O apelo merece provimento. (…) A 
publicidade discutida nos autos, referente à linha de produtos 
‘Gulosos’ investiu na conhecida modalidade de atrelar um 
‘brinde’ à aquisição dos produtos da marca. A palavra ‘brinde’ 
significa presente, mimo. Normalmente, esse produto é utilizado 
como uma forma de propaganda do estabelecimento, da marca 
ou de algum produto. Desse conceito, pode-se concluir que os 
‘brindes’ deveriam ser entregues gratuitamente aos 
consumidores, o que não acontece no presente caso. Aqui, os 
consumidores pagavam pelo ‘brinde’. (…) Essa prática é 
vedada pelo ordenamento jurídico brasileiro. O 
consumidor não pode ser obrigado a adquirir um produto que 
não deseja. Considerando-se essa situação, a publicidade induzia 
as crianças a quererem os produtos da linha ‘Gulosos’ para 
poderem obter os relógios. Havendo 04 tipos de relógio à 
disposição, seriam 20 produtos adquiridos. (...) No caso, ainda 
existe a questão da utilização de verbos no imperativo, ou seja, 
existe verdadeira ordem para que a criança adquira os produtos 
e colecione os relógios. O Conar repudia esse tipo de 
linguagem nas publicidades voltadas ao público 
infantil. Assim, ainda que, em um primeiro momento, a 

                                                        
21 TJ-SP, apelação nº 342384-90.2009.8.26.0000, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Ramon Mateo 
Júnior, j. 08/05/2013. Essa decisão foi confirmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 
recurso especial nº 1.558.086–SP. 
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campanha publicitária se mostre normal e aceitável, existem 
elementos que a tornam abusiva e que passam despercebidos aos 
leigos e distraídos. É preciso, portanto, repudiá-la e exigir que, 
em uma próxima vez, a empresa aja de forma mais adequada”. 
 
 

73. Essa decisão foi confirmada pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do recurso especial nº 1.558.086–SP, além de 

estar de acordo com precedentes do CONAR que também consideram 

abusiva a publicidade não pela presença de brindes ou de colecionáveis, mas pelo 

uso de imperativos e pela ocorrência de venda casada: 

 
“A representação contra o anúncio do Bob´s foi oferecida pelo 
Conselho Superior do Conar, atendendo à solicitação do Ministério 
Público Federal, que recorreu ao órgão a partir da denúncia 
apresentada pelo Instituto Alana. A alegação é que a publicidade em 
questão contém apelo imperativo de consumo à criança e o 
encorajamento do consumo excessivo de produto alimentício. A 
denúncia, além de reclamar da abordagem feita ao público infantil - 
oferecendo promoções compostas de sanduíche, bebida e 
brinquedos, sendo esses colecionáveis, o que induziria o consumo 
repetitivo do produto -, traz também vários outros aspectos 
relacionados à publicidade e aos hábitos de consumo. Em sua defesa, 
o anunciante nega a existência de expressão ou mensagem abusiva ou 
mandatória de consumo. Alega que a linguagem empregada é 
coloquial, típica dos personagens do universo infantil, e esclarece que 
se trata de prática corriqueira no mercado o oferecimento de um 
brinde junto com o produto. Ao analisar o assunto, o relator 
ponderou que, no âmbito do Conar, cabe a averiguação da 
existência do apelo imperativo ao consumo direto à criança e o 
encorajamento do consumo excessivo de produto alimentício. 
Nesta linha de análise, considerou que o emprego de frases como 
‘Vá até o Bob´s’, ‘Peça Trikids’ e ‘... só falta você’ configuram 
apelos diretos ao público infantil, além de transmitirem a ideia de 
que para estar ‘alinhada’ com o mundo todo a criança deve ir ao 
restaurante. No que tange ao encorajamento de consumo excessivo do 
produto, não vislumbrou a ocorrência. Em seu parecer, citou os 
argumentos da defesa, de que as promoções têm prazo determinado 
de duração, entre três e quatro meses. Logo, para fazer a coleção, a 
criança não teria que consumir o produto diariamente ou até mesmo 
semanalmente. O voto pela alteração da mensagem, para que não 
haja apelo imperativo de consumo diretamente à criança, foi 
aceito por maioria de votos”22. 
 

                                                        
22 Representação 345/08. 
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“A representação em questão foi aberta a pedido do Ministério Público 
Federal de São Paulo, a partir da denúncia feita pelo Instituto Alana 
contra a campanha ‘Burger King - a gente faz do seu jeito’, veiculada 
em internet, mídia impressa e TV. A queixa refere-se à promoção 
Lance Bkids, que oferece brinquedos colecionáveis inspirados 
nos personagens de filmes ou desenhos de animação, sem 
disponibilizar a opção do brinquedo sem o lanche. Questionam-se 
ainda outros aspectos, como o fato de a comunicação ser dirigida 
direta e exclusivamente ao público infantil, de o lanche ficar em 
segundo plano na comunicação e de os valores calóricos serem 
informados de modo inadequado. Na defesa, o anunciante esclarece 
que não existe venda casada, medida adotada a partir da assinatura 
do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério 
Público do estado da Bahia, em 2008. Refuta ainda as demais 
acusações, afirmando não haver nenhuma ilegalidade, imoralidade ou 
outro vício na forma de atuar, fazer publicidade e comercializar os 
produtos. O relator considerou que não existe nas mensagens 
situação de constrangimento aos pais com o propósito de 
impingir o consumo. Porém, chamou a atenção para aspectos da 
campanha que devem ser alterados, como o uso da expressão 
‘Leva para casa’, que expressa imperativo de consumo; e para a 
necessidade de deixar mais claras as informações nutricionais, 
bem como a possibilidade de venda separada do brinquedo ou 
surpresa, sem a obrigatoriedade da compra do produto. O voto 
pela alteração das peças foi acolhido pela maioria dos 
conselheiros reunidos na Primeira Câmara”23. 
 
 

74. O acórdão do referido recurso especial nº 1.558.086–SP 

merece destaque, nessa esteira, tendo em vista assentar que a 

publicidade infantil não é, em si, abusiva. Na mesma linha do referido acórdão 

do TJ-SP que o precedeu, o STJ entendeu que publicidade infantil, no contexto do caso, 

é prática abusiva, porque, conforme se viu, a abusividade decorreu, além da venda casada, 

da inobservância das normas do CONAR sobre o uso de linguagem imperativa24. 

                                                        
23 Representação 346/08. 
24 EMENTA: “PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART.  535 
DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PUBLICIDADE DE ALIMENTOS DIRIGIDA À 
CRIANÇA. ABUSIVIDADE. VENDA CASADA CARACTERIZADA. ARTS. 37, § 2º, E 39, I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 
deficiente sua fundamentação. Assim, aplica-se ao caso, mutatis mutandis, o disposto na Súmula 284/STF. 2. 
A hipótese dos autos caracteriza publicidade duplamente abusiva. Primeiro, por se tratar de anúncio ou 
promoção de venda de alimentos direcionada, direta ou indiretamente, às crianças. Segundo, pela evidente 
‘venda casada’, ilícita em negócio jurídico entre adultos e, com maior razão, em contexto de marketing que 
utiliza ou manipula o universo lúdico infantil (art. 39, I, do CDC). 3.  In casu, está configurada a venda casada, 
uma vez que, para adquirir/comprar o relógio, seria necessário que o consumidor comprasse também 5 (cinco) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

37
11

-2
0.

20
16

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

26
2B

C
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

09
/2

01
6 

às
 1

6:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 G

A
B

R
IE

L 
C

O
Z

E
N

D
E

Y
 P

E
R

E
IR

A
 S

IL
V

A
.fls. 27



 
 

28 
 

 
75. Desse modo, constitui análise casuística verificar a 

ocorrência de abusividade em relação a publicidade infantil, não sendo 

cabível considerar que toda publicidade infantil é abusiva em tese. Se a 

Autora observou estritamente, além das diretrizes legais, jurisprudenciais e doutrinárias 

sobre o tema, o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária – como é o caso, 

segundo se demonstrará logo a seguir –, não há que se falar em abusividade da 

propaganda também no caso de que tratam estes autos. 

 
76. Portanto, segundo o princípio da legalidade/tipicidade sancionatória, 

insculpido no art. 5°, II, da Carta Maior, não se pode aplicar penalidade com 

fundamento no art. 37, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor a situações que 

não se enquadrem na hipótese fática por ele prevista. Esse dispositivo não veda a 

propaganda destinada a crianças, nem proíbe de forma absoluta a adoção de 

técnicas destinadas a incentivar o consumo desse público e das famílias, porque 

não é possível conceber propaganda sem indução ao consumo. 

 
77. Além disso, a jurisprudência, conforme demonstrado, tem 

entendimento no sentido de que a oferta de brindes ou de itens colecionáveis em 

publicidade infantil não caracteriza publicidade abusiva. Se, no caso concreto, a 

Autora realizou promoção comercial com uso de personagens, de brindes e de jogos 

no site da marca, com intuito de se comunicar com o público de forma lúdica, sem 

que se tenha caracterizado abusividade, isso não justifica que seja punida, nos 

termos da legislação, da doutrina e da jurisprudência pátrias. Sendo assim, a 

                                                        
produtos da linha ‘Gulosos’. Recurso especial improvido. (...) DO MARKETING ABUSIVO DIRIGIDO ÀS CRIANÇAS. 
É abusivo o marketing (publicidade ou promoção de venda) de alimentos dirigido, direta ou indiretamente, às 
crianças. A decisão de compra e consumo de gêneros alimentícios, sobretudo em época de crise de obesidade, 
deve residir com os pais. Daí a ilegalidade, por abusivas, de campanhas publicitárias de fundo comercial que 
utilizem ou manipulem o universo lúdico infantil (art. 37, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor). DA VENDA 
CASADA.  A controvérsia cinge-se a saber se ficou configurada a venda casada na estratégia de marketing 
desenvolvida pela recorrente, na qual, mediante 5 (cinco) rótulos de produtos da linha ‘Gulosos’, o consumidor 
poderia comprar um relógio pelo valor de R$ 5,00 (cinco reais). O Tribunal de origem, ao analisar todo o 
contexto fático da causa, assentou que ficou configurada a venda casada no caso dos autos, pois os 
consumidores só poderiam adquirir o relógio se comprassem 5 (cinco) produtos da linha ‘Gulosos’ e mediante 
o pagamento de R$ 5,00 (cinco reais). (...) Dessa forma, irretocável o acórdão da origem, ao vedar 
que os responsáveis por crianças sejam constrangidos a comprar determinados produtos que efetivamente não 
desejam” (REsp 1558086/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
10/03/2016, DJe 15/04/2016). 
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decisão cominatória de multa também é nula nesse aspecto, por violar o art. 5°, II, 

da Carta Maior.  

 

.IV. 

OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO BRASILEIRO DE AUTORREGULAMENTAÇÃO 

PUBLICITÁRIA 

 

78. A MONDELĒZ BRASIL observa, em suas campanhas publicitárias, 

conjuntamente com as diretrizes legais, jurisprudenciais e doutrinárias sobre o tema, o 

Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária do CONAR (doc. 4). 

 
79. O Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária foi resposta a 

ameaça do governo federal de, na década de 1970, sancionar lei criando espécie de 

censura prévia à propaganda. O CONAR constitui entidade de direito privado encarregada 

de fazer valer esse Código. Segundo dados da entidade, o CONAR já instaurou mais de 

7.000 (sete mil) processos éticos e promoveu um sem-número de conciliações entre 

associados em conflito. Nunca foi desrespeitado pelos veículos de comunicação e, nas 

raras vezes em que foi questionado na Justiça, saiu-se vitorioso. O CONAR atende a 

denúncias de consumidores, autoridades, dos seus associados ou ainda formuladas pela 

própria diretoria25. 

 
80. Apesar da natureza privada da organização, há entendimento do STJ, no 

REsp nº 1.377.911–SP, no sentido de que “o Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária é importante fonte que expressa os costumes do 

mercado publicitário”, constituindo “fonte subsidiária, equiparável aos usos e 

costumes”, já tendo o TJ-SP, nessa linha, reconhecido que a violação a esse Código 

constitui ilícito administrativo: 

 

“OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANO MORAL. 
PUBLICIDADE COMPARATIVA. Admissibilidade, desde que respeitados 
os preceitos constitucionais, infraconstitucionais e administrativos 
que zelam pela livre e leal concorrência. Inteligência dos arts. 170, inc. 
IV, da CF, art. 20, inc. I, da Lei nº 8.884/94 e art. 32 do Código de Ética 
do CONAR. Comparação de preços de produtos similares (não 

                                                        
25 http://www.conar.org.br/. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

37
11

-2
0.

20
16

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

26
2B

C
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

09
/2

01
6 

às
 1

6:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 G

A
B

R
IE

L 
C

O
Z

E
N

D
E

Y
 P

E
R

E
IR

A
 S

IL
V

A
.fls. 29



 
 

30 
 

idênticos). Diferenças de natureza, qualidade e marca dos produtos 
que influenciam no preço final. Publicidade enganosa que induz o 
consumidor a erro. Concorrência desleal caracterizada. Ofensa à 
imagem da Apelada e desvio de clientela. Dano moral caracterizado. 
Quantum reparatório fixado em R$ 15.000,00. Manutenção. Sentença 
mantida (...) Além de ilícito civil, nota-se que a conduta da 
Apelante também constitui ilícito administrativo, pois viola o art. 
32, letras 'e', 'f' e 'h', do Código de Ética do CONAR Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária (...)”26. 
 
 

81. Além disso, conforme já amplamente demonstrado nesta inicial, o E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo vem adotando o Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária como referência em suas decisões. 

 
82. O Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, portanto, é 

norma subsidiária aplicável ao caso, plenamente observada pela Autora, não tendo 

a Ré demonstrado, em nenhum momento, que houve violação a qualquer uma das 

normas do Código, em especial o art. 37, itens 1 e 2, que estabelecem as condições 

gerais a serem observadas pelos anúncios direcionados ao público infantil27. 

                                                        
26 TJ-SP, apelação nº 0015446-74.2009.8.26.0019, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 
Tasso Duarte de Melo, j. 17/02/2014. 
27 “Artigo 37  
Os esforços de pais, educadores, autoridades e da comunidade devem encontrar na publicidade fator 
coadjuvante na formação de cidadãos responsáveis e consumidores conscientes. Diante de tal perspectiva, 
nenhum anúncio dirigirá apelo imperativo de consumo diretamente à criança. E mais: 
1. Os anúncios deverão refletir cuidados especiais em relação à segurança e às boas maneiras e, ainda, abster-
se de:  
a. desmerecer valores sociais positivos, tais como, dentre outros, amizade, urbanidade, honestidade, justiça, 
generosidade e respeito a pessoas, animais e ao meio ambiente;  
b. provocar deliberadamente qualquer tipo de discriminação, em particular daqueles que, por qualquer 
motivo, não sejam consumidores do produto;  
c. associar crianças e adolescentes a situações incompatíveis com sua condição, sejam elas ilegais, perigosas 
ou socialmente condenáveis;  
d. impor a noção de que o consumo do produto proporcione superioridade ou, na sua falta, a inferioridade;  
e. provocar situações de constrangimento aos pais ou responsáveis, ou molestar terceiros, com o propósito de 
impingir o consumo;  
f. empregar crianças e adolescentes como modelos para vocalizar apelo direto, recomendação ou sugestão de 
uso ou consumo, admitida, entretanto, a participação deles nas demonstrações pertinentes de serviço ou 
produto;  
g. utilizar formato jornalístico, a fim de evitar que anúncio seja confundido com notícia;  
h. apregoar que produto destinado ao consumo por crianças e adolescentes contenha características 
peculiares que, em verdade, são encontradas em todos os similares;  
i. utilizar situações de pressão psicológica ou violência que sejam capazes de infundir medo.  
2. Quando os produtos forem destinados ao consumo por crianças e adolescentes seus anúncios deverão:  
a. procurar contribuir para o desenvolvimento positivo das relações entre pais e filhos, alunos e professores, e 
demais relacionamentos que envolvam o público-alvo deste normativo;  
b. respeitar a dignidade, ingenuidade, credulidade, inexperiência e o sentimento de lealdade do público-alvo;  
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83. Interessante notar que o Código veda a publicidade direcionada ao 

público infantil apenas com referência a bebidas alcoólicas em geral (Anexo A, item 

2, do Código), a cervejas e vinhos (Anexo P, item 2), e a “ices e bebidas 

assemelhadas” (Anexo T, item 2), mediante uso da expressão “não terá crianças e 

adolescentes como público-alvo”. Não há vedação sequer similar que se aplique ao 

caso de que tratam estes autos. 

 

Inaplicabilidade da Resolução nº 163/2014 do CONANDA 

 

84. Vale comentar que é mencionada, no processo administrativo (doc. 3, fls. 

494-495), a Resolução nº 163, de 13 de março de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (“CONANDA”) (doc. 6). A resolução, que caracteriza como 

abusiva qualquer publicidade direcionada ao público infantil, não foi adotada nas razões 

de decidir do processo administrativo, o que não causa estranhamento, tendo em vista 

que é muito posterior à lavratura do auto de infração, datado de 11 de janeiro de 

2012, e, logicamente, dos fatos a que se refere o PROCON-SP. 

 
85. Ainda que assim não fosse, não é demais registrar que o E. TJ-SP, em caso 

semelhante ao presente, já se posicionou no sentido de que a Resolução 163/2014 do 

CONANDA não deve ser considerada em sua literalidade, porque não caberia ao Estado 

absorver a responsabilidade familiar pela educação dos filhos, sob pena de caracterizar-

se paternalismo injustificável: 

 
“MULTA ADMINISTRATIVA –  Sanção cominada pelo PROCON em 
razão de publicidade considerada abusiva – Veiculação da 
comercialização de lanches e brinquedos atrelados a ocasiões de 
convívio –  Kit ‘Mc Lanche Feliz’ –  Abusividade não verificada, não 
comportando interpretação literal o disposto na Resolução nº 
163/2014 do CONANDA –  Responsabilidade familiar pela 
educação dos filhos que não pode ser absorvida pelo Estado em 

                                                        
c. dar atenção especial às características psicológicas do público-alvo, presumida sua menor capacidade de 
discernimento;  
d. obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções psicológicas nos modelos publicitários e no público-
alvo;  
e. abster-se de estimular comportamentos socialmente condenáveis”. 
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todas as hipóteses, em paternalismo injustificável –  Precedente 
jurisprudencial –  Apelação do PROCON não provida”28.  
 
 

86. Não por acaso, encontra-se em trâmite na Câmara dos Deputados o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 1460/2014 (doc. 7), cujo objetivo é sustar os efeitos da 

Resolução nº 163/2014 do CONANDA, sob o argumento de que violaria o princípio da 

liberdade de expressão e a reserva constitucional de lei federal sobre o tema29, em afronta 

ao art. 220, caput, § 3º, II e § 4º e ao art. 22, XXIX, da Constituição. 

 
87. Por fim, há que se considerar que o próprio CDC, no art. 37, dispõe 

bastante detalhadamente sobre publicidade abusiva, o que levanta a questão de se 

a Resolução nº 163/2014 do CONANDA não seria ilegal, além de inconstitucional, 

por exorbitar as restrições que o próprio CDC criou. Junto do Código do CONAR, o 

CDC constitui uma das mais exigentes regulações de propaganda dirigida a 

menores, conforme reconheceu este E. TJ-SP: 

 

“A propósito, convém anotar que ‘desde 1978 a publicidade 
brasileira promove e aplica, a partir dos princípios da 
autorregulamentação e por meio da ação do Conar, 
recomendações e parâmetros éticos para peças publicitárias de 
todos os tipos. Foi o Conar, antes que isso preocupasse as 
autoridades e a sociedade e antes mesmo da promulgação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, o pioneiro no país na 
imposição de restrições a anúncios de cigarros, bebidas 

                                                        
28 TJ-SP. Apelação 0018234-17.2013.8.26.0053. Relator(a): Fermino Magnani Filho; Comarca: São Paulo; 
Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 29/06/2015; Data de registro: 
30/06/2015. 
29 Segundo o Projeto: “É, portanto, claríssimo que ao editar Resolução nº 163, de 13 de março de 2014, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente para dispor sobre a abusividade do 
direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica à criança e ao adolescente o CONANDA não 
apenas exorbita do poder regulamentar, como invade área de competência exclusiva do Congresso Nacional. 
O tema da propaganda de produtos direcionados a crianças e adolescentes é sério e importante. Merece 
discussão profunda pela sociedade brasileira, mas, conforme dispõe o texto constitucional o fórum adequado 
é o Congresso Nacional, que poderá editar Lei Federal, se assim entender necessário. Além de tudo isso, temos 
que defender a liberdade de expressão de forma ampla, geral e irrestrita e este é um principio que ao meu ver, 
é inegociável em qualquer hipótese. Temos ainda que lembrar que a independência editorial dos veículos de 
comunicação é pilar imprescindível de nossa democracia e que ela só é possível graças ao volume de 
publicidade privada atualmente praticado no Brasil. Portanto asfixiar a publicidade privada e aumentar a 
dependência da publicidade estatal será um desserviço à nossa democracia e a liberdade de expressão. Tenho 
certeza absoluta que meus ilustres pares do Congresso Nacional concordarão que por mais importante que 
seja o tema, Conselhos ou Agências não podem usurpar do Congresso Nacional sua principal função que é 
discutir os temas de interesse da sociedade brasileira e, se assim entender, elaborar Leis sobre o mesmo. A 
Constituição Federal é clara. O CONANDA não pode legislar sobre propaganda. Quando o faz afronta o 
Congresso Nacional e subverte o estado de Direito e a própria democracia”. 
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alcoólicas, bem como produtos e serviços destinados a crianças e 
adolescentes.  Em 2006, essas normas específicas, refletindo a 
preocupação da sociedade com o tema, passaram por uma 
completa revisão. Desde então, o Brasil tem uma das mais 
exigentes regras para publicidade dirigida a menores de 
idade”30. 
 
 

88. Dessa maneira, o caso de que trata esta ação se regula, já bastante 

detalhadamente, pelo CDC e, de modo subsidiário, pelo Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária, estando a campanha publicitária da Autora em 

total consonância com essas normas e com as diretrizes jurisprudenciais e 

doutrinárias sobre o tema, tendo o STJ, no REsp nº 1.377.911–SP, reconhecido o 

Código do CONAR como “importante fonte que expressa os costumes do mercado 

publicitário”, ou ainda como “fonte subsidiária, equiparável aos usos e costumes”, e 

já tendo o TJ-SP, nessa linha, reconhecido que a violação a esse Código constitui 

ilícito administrativo, segundo se pôde demonstrar. 

 
89. O Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, portanto, é 

norma subsidiária aplicável ao caso, plenamente observada pela Autora, não tendo 

o PROCON-SP demonstrado, em nenhum momento, que houve violação a qualquer 

uma das normas do Código, em especial o art. 37, itens 1 e 2, que estabelecem as 

condições gerais a serem observadas pelos anúncios direcionados ao público 

infantil, sendo de se considerar que o Código veda a publicidade direcionada ao 

público infantil apenas com referência a bebidas alcoólicas em geral (Anexo A, item 

2, do Código), a cervejas e vinhos (Anexo P, item 2), e a “ices e bebidas 

assemelhadas” (Anexo T, item 2), mediante uso da expressão “não terá crianças e 

adolescentes como público-alvo”. Não há vedação sequer similar que se aplique ao 

caso de que tratam estes autos. 

 
90. Por essas razões, é de ser considerada lícita a conduta da Autora, a fim 

de que seja afastada, porque nula, a penalidade cominada pela Ré. 

 
 
 

                                                        
30 TJ-SP, AI nº 0131714-35.2013.8.26.0000, Rel. Des. Gilberto Leme. 
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.V. 

SUBSIDIARIAMENTE 

DESPROPORCIONALIDADE NO VALOR DA MULTA: 

Eventuais infrações foram meramente formais, não tendo causado qualquer 

prejuízo, de modo que se justifica redução no valor da multa 

 

91. Acaso não sejam acolhidos na íntegra os argumentos dos itens anteriores, o 

que se admite apenas para argumentar, será necessário considerar que a multa foi 

calculada em valor exagerado. 

 
92. Como se sabe, o princípio da proporcionalidade impõe, no âmbito do Direito 

Penal e do Direito Administrativo sancionador, “a necessidade de se medirem as sanções de 

acordo com a gravidade da infração, numa justa proporção ou adequação entre os meios e 

os fins empregados”31. 

 
93. A incidência do princípio da proporcionalidade no presente caso é, por 

conseguinte, inafastável, de forma que a aplicação de sanção superior à mínima necessária 

à preservação do bem jurídico tutelado macula o ato administrativo de insanável vício de 

inconstitucionalidade. 

 
94. A jurisprudência, em igual sentido, exige a obediência do critério da 

proporcionalidade na imposição de toda e qualquer sanção administrativa, conforme se 

pode constatar dos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

“ADMINISTRATIVO – PENA DE PERDIMENTO – EMBARCAÇÃO 
ESTRANGEIRA INTERNADA NO BRASIL. As regras de direito 
tributário devem ser aplicadas sem perquirir o intérprete a intenção 
do contribuinte. Diferentemente, as regras que impõem sanção 
administrativa devem ser aplicadas dentro dos critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, quando as circunstâncias 
fáticas, devidamente comprovadas, demonstram a não-intenção 
do agente no cometimento do ilícito. Embarcação estrangeira que 
ingressa para permanência temporária no país apenas para 
realização de obras e reparos necessários em estaleiro nacional, sem 
nenhuma intenção de deixar internalizado o bem apreendido. 

                                                        
31 ARAGAO, Alexandre Santos de. Direito dos Serviços Públicos. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2007, pp. 
596/597.  
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Aplicação exacerbada e desproporcional da pena de perdimento. 
Recurso especial improvido”32. 
 
“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. 
PREENCHIMENTO INCORRETO DA DECLARAÇÃO. MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
INAPLICABILIDADE. PREJUÍZO DO FISCO. INEXISTÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. A sanção tributária, à 
semelhança das demais sanções impostas pelo Estado, é informada 
pelos princípios congruentes da legalidade e da razoabilidade. 2. A 
atuação da Administração Pública deve seguir os parâmetros da 
razoabilidade e da proporcionalidade, que censuram o ato 
administrativo que não guarde uma proporção adequada entre 
os meios que emprega e o fim que a lei almeja alcançar. 3. A 
razoabilidade encontra ressonância na ajustabilidade da providência 
administrativa consoante o consenso social acerca do que é usual e 
sensato. Razoável é conceito que se infere a contrario sensu; vale 
dizer, escapa à razoabilidade ‘aquilo que não pode ser’. A 
proporcionalidade, como uma das facetas da razoabilidade revela que 
nem todos os meios justificam os fins. Os meios conducentes à 
consecução das finalidades, quando exorbitantes, superam a 
proporcionalidade, porquanto medidas imoderadas em 
confronto com o resultado almejado. 4. À luz dessa premissa, é lícito 
afirmar-se que a declaração efetuada de forma incorreta não equivale 
à ausência de informação, restando incontroverso, na instância 
ordinária, que o contribuinte olvidou-se em discriminar os 
pagamentos efetuados às pessoas físicas e às pessoas jurídicas, sem, 
contudo, deixar de declarar as despesas efetuadas com os aludidos 
pagamentos. 5. Deveras, não obstante a irritualidade, não sobejou 
qualquer prejuízo para o Fisco, consoante reconhecido pelo mesmo, 
porquanto implementada a exação devida no seu quantum adequado. 
(...) 7. Desta sorte, assente na instância ordinária que o erro no 
preenchimento da declaração não implicou na alteração da base de 
cálculo do imposto de renda devido pelo contribuinte, nem resultou em 
prejuízos aos cofres públicos, depreende-se a ausência de 
razoabilidade na cobrança da multa de 20%, prevista no § 2º, do 
Decreto-Lei 2.396/87”33.  
 
 

95. Há precedentes, também, nos quais o valor da multa aplicado pelo ente 

fiscalizador foi minorado, a despeito da irregularidade praticada, justamente por não se 

ter verificado a ocorrência de dano efetivo. Confira-se: 

 

                                                        
32 REsp n.º 576.300. 
33 REsp 728.999/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.09.2006, DJ 26.10.2006, p. 
229. 
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“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. 
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. OPERAÇÃO SEM O DEVIDO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL. MULTA APLICADA. COMPETÊNCIA COMUM DO IBAMA 
PARA FISCALIZAR. ART. 23 DA CONSTITUIÇÃO. OMISSÃO DOS 
ÓRGÃOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. PROPORCIONALIDADE DA 
MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Cuida-se de apelação 
interposta de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 
na peça vestibular, qual seja, o de invalidação da multa administrativa 
aplicada pelo réu - IBAMA - à empresa autora - HOTEL PARQUE DA 
COSTEIRA S/A - nos processos administrativos nº 
02021.000469/2009-72, por operar empreendimento potencialmente 
poluidor sem licença do órgão ambiental competente. (...) 11. Desta 
feita, apesar de a empresa autuada estar estabilizada no mercado há 
décadas, com faturamento bruto elevado, e de as atividades 
desenvolvidas pelos empreendimentos hoteleiros estarem elencadas 
na Resolução nº 237/97 do CONAMA como potencialmente poluidoras 
do meio ambiente, ainda assim é de se entender que a multa aplicada 
se mostra bastante elevada e, portanto, desproporcional ao risco 
que representam, de natureza apenas potencial. Portanto, deve 
ser reduzida para 50% (cinquenta por cento) do valor inicial”34. 
 
“ADMINISTRATIVO. MULTA. PRÍNCIPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. APRECIAÇÃO PELO JUDICIÁRIO DA 
PENALIDADE APLICADA. POSSIBILIDADE. APELO IMPROVIDO. 1. 
Trata-se de apelação interposta pelo INMETRO - INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 
INDUSTRIAL, que em sede de ação ordinária em que se objetiva a 
anulação do auto de infração ou, ao menos, a redução da penalidade 
ao mínimo previsto, julgou parcialmente procedente o pedido, 
reduzindo a multa aplicada de R$3.133,44 (três mil, cento e trinta e 
três reais e quarenta e quatro centavos), ao mínimo previsto no art. 
9º, I, da Lei nº 9.993/99. 2. A controvérsia resume-se na análise da 
possibilidade do Poder Judiciário de apreciar a penalidade aplicada 
pela administração, reduzindo a multa imposta pela autoridade 
fiscalizadora. 3. A autoridade fiscalizadora deve agir pautada nos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não podendo fixar 
aleatoriamente multa, no valor acima do mínimo previsto, sob o 
argumento de atuar no campo da discricionariedade, cabendo, no 
entanto, ao Judiciário analisar a proporcionalidade de referida 
penalidade aplicada pela administração e reduzi-la quando 
imposta em patamar excessivo, sem caracterizar invasão ao mérito 
administrativo. (...) 5. Considerando, assim, que no caso em tela, foi 
apreendido um produto fabricado pela autora que se encontrava 
exposto em ponto de venda, sem possuir a Etiqueta Nacional de 

                                                        
34 00076404920104058400 – Apelação Cível - Des. José Maria Lucena - Data: 20/03/2014 - Primeira Turma 
- TRF5. 
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Conservação de Energia (ENCE). Como a simples ausência da 
referida etiqueta não teve o condão de trazer prejuízos aos 
consumidores, bem como, não foi auferida qualquer tipo de 
vantagem pela parte autora, se entende que o valor que lhe foi 
imputado é desproporcional e não razoável, merecendo assim, 
ser modificado”35. 
 
“ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. Sentença que diminuiu o 
valor da multa. Auto de infração lavrado pelo PROCON, imputando à 
autora violação aos arts 18, § 6", inc I e 31, do CDC, ao expor à venda 
produtos com prazo de validade vencido e sem informação precisa 
sobre os preços. Valor fixado desproporcional ao potencial dano 
causado. Honorários advocatícios bem fixados. Sentença mantida. 
Recursos oficial e voluntários da autora e da ré improvidos. (...) No 
caso em tela, a Administração, na pessoa do PROCON, não 
observou os princípios que norteiam a atividade administrativa 
pública. Com efeito, a sanção aplicada deve ter por critério 
aquele apontado pelo legislador, no art. 57, do Código de Defesa 
do Consumidor, que são: a gravidade da infração, vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor. Evidentemente 
que a multa aplicada no valor de R$ 179.945,32 se mostrou 
absurda e fora dos critérios legais, pois gerou verdadeira 
assimetria entre a totalidade dos bens envolvidos e o valor 
imposto como penalidade, representando sim verdadeiro 
confisco, fato que desvirtua a finalidade da sanção. Houve 
violação do princípio da razoabilidade, diante da 
desproporcionalidade da pena em face do valor dos bens 
colocados à venda. No momento em que a sanção, no caso a multa, 
não observou os ditames legais, extravasando os limites e pressupostos 
das normas que regram a questão, impõe-se a sua revisão, como bem 
decretada”36. 
 
 

96. Portanto, no caso, há que se considerar que não seria razoável aplicar 

à Autora a mesma penalidade incidente sobre casos em que há efetivo dano ao 

consumidor. Não basta, com efeito, que determinada conduta se subsuma ao tipo 

legal para aplicação da sanção respectiva, fazendo-se necessário, igualmente, que 

identifique o intérprete a efetiva ocorrência e a extensão da lesão ao bem jurídico 

tutelado. 

 
 

                                                        
35 00016290620114058000 - Apelação Cível – Des. Francisco Barros Dias - Data: 04/04/2013 - Segunda 
Turma - TRF5. 
36 TJ-SP – Apelação - 994.05.105413-0 (410.285.5/2-00) Relator(a): José Santana; Comarca: São Paulo; 
Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 05/05/2010; Data de registro: 
10/05/2010; Outros números: 4102855200. 
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97. No presente caso, o princípio da proporcionalidade impõe a redução 

da penalidade pecuniária, em virtude da ausência de lesividade decorrente das 

supostas infrações cometidas, visto que não se comprovaram, no processo 

administrativo, nenhuma das consequências alegadas em relação à conduta da 

Autora, tendo-se muito menos comprovado qualquer dano. 

 

.VI. 

CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARTE 

 

98. A “fumaça do bom direito”, ou, nos termos do novo CPC, a “probabilidade do 

direito”, um dos requisitos para a concessão de tutela de urgência, encontra-se 

demonstrada nos itens anteriores. O processo administrativo que culminou na decisão 

sancionatória da Ré carece de motivação mínima que sustente sua validade, tendo-se 

restringido a fazer uso de referências normativas e dogmáticas genéricas, sem 

demonstrar como se aplicam ao caso. Estão ausentes, ainda, fundamentos empíricos 

suficientes à comprovação das relações de causalidade entre a conduta da Autora e as 

supostas consequências danosas. Parte-se de uma presunção que se afasta da legislação, 

tratando-se de opinião da Ré acerca do tema publicidade infantil, que não pode ser 

imposta aos administrados. 

 
99. De fato, não há qualquer fundamento típico para justificar a imposição de 

sanção à Autora, em vista de que a publicidade infantil não é vedada pelo ordenamento 

jurídico nacional, conforme atestam o CDC e o Código do CONAR, além de doutrina e 

jurisprudência, não se tendo, em nenhum momento, demonstrado de que maneira a 

publicidade conduzida pela Autora teria sido abusiva, pelo contrário: tanto as normas 

aplicáveis, quanto a doutrina e a jurisprudência nacionais evidenciam a correção da 

conduta da Autora, que apenas usou embalagens coloridas, personagens infantis e 

figurinhas, em produtos comprados e preparados pelos pais, conduta que em nada pode 

ser repreendida. 

 
100. O periculum in mora, ou “perigo de dano” no novo CPC, decorre de que a 

sanção de multa decorrente do processo administrativo em questão venceu em 26 

de maio de 2016 (doc. 8), já havendo o débito sido inscrito em dívida ativa (doc. 9). 
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A concessão da tutela de urgência, nessas circunstâncias, serve para viabilizar a 

possibilidade de a Autora obter expedição de certidão negativa de débitos, ou de certidão 

positiva com efeitos de negativa, evitando, desse modo, as nocivas consequências da 

inscrição da Autora no cadastro estadual de inadimplentes, ficando impedida de obter 

financiamentos, de participar de procedimentos licitatórios, enfim, de exercer 

plenamente suas atividades empresariais. 

 
101. Com efeito, aguardar a sentença de mérito sem a tutela de urgência 

equivaleria a furtar à Autora, por considerável lapso de tempo, os atributos de seu direito 

à certidão negativa, essencial para a realização de diversos negócios no meio comercial e 

para a manutenção da incolumidade de seu patrimônio. 

 
102. Ademais, o pagamento dessa multa antes de solucionada a questão 

referente à ilegalidade do auto de infração e da decisão que o julgou subsistente – questão 

que só pode ser resolvida pelo Poder Judiciário –, teria imposto à Autora o prejuízo de ver 

indisponível a vultosa quantia de R$458.240,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e 

duzentos e quarenta reais), ou mesmo de obrigá-la a submeter-se, caso vencedora, a 

trabalhosa e custosa execução de repetição de indébito contra a Fazenda Pública.  

 
103. Não há, por outro lado, perigo de dano reverso, vez que a Fazenda Pública 

pode receber o valor na hipótese absurda de improcedência desta demanda, oferecendo 

a Autora, por ocasião do ajuizamento desta ação, caução idônea, mediante seguro-

fiança referente ao montante ora discutido, atualizado conforme o IPCA-e e 

acrescido de 20% a título de honorários (doc. 10)37. 

 
104. Cabível, portanto, a concessão de tutela de urgência inaudita altera parte, 

para que seja suspensa a exigibilidade da multa em questão, até a prolação de decisão 

definitiva nos autos desta ação anulatória. 

 
 
 
 
 

                                                        
37 Valor histórico da multa: R$458.240,00. Valor atualizado pelo IPCA-e: R$466.488,32. Honorários (20%): 
R$93.297,66. Valor da garantia: valor atualizado + honorários = R$559.785,98. 
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.VII. 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

105. Além de a decisão cominatória de multa da Ré se encontrar viciada, 

dadas as violações ao dever de motivação (artigos 1º e 93, X, da Constituição da 

República e artigos 2º e 50 da Lei nº 9784/1999), ao direito à ampla defesa e ao 

contraditório (art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e art. 22 da Lei do Processo 

Administrativo Estadual) e ao princípio da legalidade (art. 5°, II, da Carta Maior), os 

fundamentos dessa decisão não se sustentam juridicamente porque, em síntese: 

 
(i) O art. 37, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor não veda a 

propaganda destinada a crianças, nem proíbe de forma 

absoluta a adoção de técnicas destinadas a incentivar o 

consumo desse público e das famílias, não sendo possível 

conceber propaganda sem indução ao consumo e havendo 

sólida jurisprudência no sentido de que a oferta de brindes ou 

de itens colecionáveis em publicidade infantil não caracteriza 

publicidade abusiva; 

 
(ii) A campanha publicitária da Autora está em total consonância 

com as diretrizes legais, jurisprudenciais e doutrinárias sobre 

o tema, assim como com o Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária, reconhecido por 

precedente do STJ, no REsp nº 1.377.911–SP, como “importante 

fonte que expressa os costumes do mercado publicitário”, ou 

ainda como “fonte subsidiária, equiparável aos usos e costumes”, 

já tendo o TJ-SP, nessa linha, reconhecido que a violação a esse 

Código constitui ilícito administrativo; e 

 
(iii) A Ré não demonstrou, em nenhum momento, que houve 

violação a qualquer uma das normas do referido Código, em 

especial o art. 37, itens 1 e 2, que estabelecem as condições 

gerais a serem observadas pelos anúncios direcionados ao 
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público infantil, sendo de se considerar que o Código veda a 

publicidade direcionada ao público infantil apenas com 

referência a bebidas alcoólicas em geral (Anexo A, item 2, do 

Código), a cervejas e vinhos (Anexo P, item 2), e a “ices e bebidas 

assemelhadas” (Anexo T, item 2), mediante uso da expressão 

“não terá crianças e adolescentes como público-alvo”, não 

havendo vedação sequer similar que se aplique ao caso de que 

tratam estes autos. 

 
106. Sendo assim, diante de todos os argumentos expendidos nesta inicial, pede-

se: 

 
a. A concessão da tutela de urgência, para que seja suspensa a 

exigibilidade da multa cominada pela Ré nos autos do processo 

administrativo nº 0236/12-AI do PROCON-SP, até a prolação de 

decisão definitiva nestes autos; 

 
b. A citação da Ré, para que proceda às diligências necessárias à 

suspensão da cobrança do débito inscrito e para que, querendo, 

apresente contestação; 

 
c. Que esta ação seja julgada totalmente procedente, para que seja 

declarada nula, formal e materialmente, a decisão da Ré que 

cominou multa à Autora, assim como todo o processo 

administrativo, afastando-se em definitivo a exigibilidade da multa, 

por injustificada; 

 
d. Subsidiariamente, caso o pedido anterior não seja acolhido, que esta 

ação seja julgada parcialmente procedente, para redução do valor da 

multa, com fundamento no princípio da proporcionalidade; 

 
e. A designação de audiência de conciliação ou de mediação, exigência 

contida no art. 334 do novo CPC, sendo de se ressaltar, contudo, 

que, no curso do processo administrativo, a Ré já se recusou a 
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receber a Autora (doc. 4, fl. 592), e que, diante da matéria tratada, 

parece não ser possível conciliação; 

 
f. A condenação da Ré nos ônus da sucumbência. 

 
107. Na oportunidade, a Autora protesta pela juntada da prova documental 

anexa, bem como pela produção de todos os demais tipos de prova que sejam necessários 

à comprovação de seus direitos.  

 
108. Para os fins do disposto no artigo 106, inciso I, do novo CPC, a Autora 

informa que os seus patronos têm endereço nesta cidade, na Av. Pres. Juscelino 

Kubitschek, nº 1600, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04543-000, requerendo que todas as 

intimações relativas ao presente feito sejam sempre efetuadas na pessoa dos signatários, 

Marília dos Santos Dias Rennó, OAB/SP nº 332.066, Carlos Eduardo da Costa Pires Steiner, 

OAB/SP nº 139.138, e Carolina Barros Fidalgo, OAB/SP nº 340.928. 

 
109. Dá-se à causa o valor de R$458.240,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil 

e duzentos e quarenta reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2016. 

 

 

 

CARLOS EDUARDO DA COSTA PIRES STEINER 

OAB/SP nº 139.138 

MARÍLIA DOS SANTOS DIAS RENNÓ 

OAB/SP nº 332.066 

 

 

 

CAROLINA BARROS FIDALGO 

OAB/SP nº 340.928 

GABRIEL COZENDEY PEREIRA SILVA 

OAB/SP nº 336.176 
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09 - Número do DARE

160190203082457

Emissão: 19/09/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Mondelez Brasil Ltda.

85870000045-6 82400185111-8 60190203082-1 45720161019-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190203082457

07 - Data de Vencimento

19/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

33.033.028

04 - Telefone

(11)4097-2001

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 4.582,40

06 - Observações  Custas iniciais. Ação anulatória de multa administrativa. Ré: Fundação Procon/SP

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000045-6 82400185111-8 60190203082-1 45720161019-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

19/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

33.033.028

04 - Telefone

(11)4097-2001

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 4.582,40

06 - Observações  Custas iniciais. Ação anulatória de multa administrativa. Ré: Fundação Procon/SP

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Presidente Kennedy, 2511 Curitiba PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Presidente Kennedy, 2511 Curitiba PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Mondelez Brasil Ltda.

Emissão: 19/09/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

Mondelez Brasil Ltda.

15 - Nome / Razão Social

19/10/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

4.582,40

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190203082457-0001

Emissão: 19/09/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

33.033.028/0001-84

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Custas iniciais. Ação anulatória de multa 
administrativa. Ré: Fundação Procon/SP

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

4.582,40

14 - Valor Total

160190203082457-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Presidente Kennedy, 2511 Curitiba PR
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         
Dados da conta debitada:

Nome: MONDELEZ BRASIL LTDA          
Agência: 0548 Conta: 20102 - 9

Dados do pagamento:
Código de barras: 858700000456 824001851118 601902030821 457201610190

Controle: 62660201029167228394
Valor do documento: R$ 4.582,40

Informações fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 22/09/2016  às 13:53:15 via Sispag, CTRL 399953145000013.
Autenticação:
B85856F972ECA1BF820B728283604A95A2F33B34                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1 P
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09 - Número do DARE

160190203084535

Emissão: 19/09/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Mondelez Brasil Ltda.

85880000000-8 20000185111-2 60190203084-8 53520161019-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190203084535

07 - Data de Vencimento

19/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

33.033.028

04 - Telefone

(11)4097-2001

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Custas de instrumento de mandato. Ação anulatória de multa administrativa. Ré: Fundação Procon/SP

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 20000185111-2 60190203084-8 53520161019-6 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

19/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

33.033.028

04 - Telefone

(11)4097-2001

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Custas de instrumento de mandato. Ação anulatória de multa administrativa. Ré: Fundação Procon/SP

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Presidente Kennedy, 2511 Curitiba PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Presidente Kennedy, 2511 Curitiba PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Mondelez Brasil Ltda.

Emissão: 19/09/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

Mondelez Brasil Ltda.

15 - Nome / Razão Social

19/10/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

20,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190203084535-0001

Emissão: 19/09/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

33.033.028/0001-84

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Custas de instrumento de mandato. Ação anulatória 
de multa administrativa. Ré: Fundação Procon/SP

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

20,00

14 - Valor Total

160190203084535-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Presidente Kennedy, 2511 Curitiba PR
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         
Dados da conta debitada:

Nome: MONDELEZ BRASIL LTDA          
Agência: 0548 Conta: 20102 - 9

Dados do pagamento:
Código de barras: 858800000008 200001851112 601902030848 535201610196

Controle: 62660201029167228718
Valor do documento: R$ 20,00

Informações fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 22/09/2016  às 13:53:15 via Sispag, CTRL 399953145000021.
Autenticação:
62B12E9DBB8B8D410887DB0965E29D6E7928780D                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1 P
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.033.028/000184
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/01/1973 

 
NOME EMPRESARIAL 
MONDELEZ BRASIL LTDA 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MONDELEZ BRASIL 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99799  Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.19999  Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 
82.11300  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2062  SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
 
LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE KENNEDY 

NÚMERO 
2511 

COMPLEMENTO 
PARTE 

 
CEP 
80.610010 

BAIRRO/DISTRITO 
AGUA VERDE 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CORPORATE.BRASIL@MDLZ.COM 

TELEFONE 
(41) 33144000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/09/2016 às 16:05:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil  20/09/2016
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Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária 
Código e Anexos – CONAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 
 
Considerando:  
 
- as diretrizes da legislação publicitária do País, especialmente capituladas na Lei nº 4.680, de 18 de junho 
de 1965, e no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966;  
 
- as recomendações das Câmaras de Comércio Internacionais (ICC - International Chamber of Commerce) e 
as diretrizes do Código Internacional da Prática Publicitária, editado originalmente em 1937 e revisto em 
1949, 1955 e 1966 e, finalmente, em 1973 durante o Congresso realizado no Rio de Janeiro e cujos termos 
foram adotados pelo Brasil e 250 entidades de mais de 40 países;  
 
- as diretrizes da Associação Internacional de Propaganda (IAA - International Advertising Association) e 
seus Congressos Mundiais, especialmente as que constam de seu estudo "Effective Advertising Self 
Regulation", publicado em 1974, e as recomendações do XXV Congresso Mundial de Propaganda realizado 
em Buenos Aires em 1976;  
 
- as diretrizes do I Congresso Brasileiro de Propaganda (Rio de Janeiro, outubro de 1957), e as normas 
consubstanciadas no Código de Ética dos Profissionais de Propaganda então aprovadas;  
 
- os termos da instrução nº 1 da Febrasp, assinada em 23 de abril de 1968, recomendando a criação de 
Comissões de Ética nas entidades publicitárias;  
 
- as recomendações do II Congresso Brasileiro de Propaganda (São Paulo, fevereiro de 1969), 
especialmente no que toca ao autopoliciamento das agências e anunciantes;  
 
- as recomendações do I Encontro Nacional de Anunciantes, promovido pela ABA - Associação Brasileira de 
Anunciantes (São Paulo, dezembro de 1974);  
 
- as recomendações feitas na I Conferência Internacional de Anunciantes (Rio de Janeiro, maio de 1975);  
 
- as recomendações do simpósio realizado pela Comissão de Comunicações da Câmara dos Deputados 
(Brasília, junho/julho 75);  
 
- os caminhos apontados pelas lideranças do setor publicitário e pelas autoridades nos debates do II 
Encontro Brasileiro de Mídia, realizado em São Paulo em setembro de 1976; 
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- as sugestões do I Seminário Brasileiro de Propaganda (Gramado, outubro de 1976);  
 
Considerando que a publicidade deve ser confiável no conteúdo e honesta na apresentação, pois é da 
confiança pública que depende o seu êxito;  
 
Considerando, ainda, que as peças de publicidade e, de forma geral, a atividade publicitária se acham 
naturalmente subordinadas ao império da lei e devem reger-se pelo princípio da legalidade;  
 
Considerando, finalmente, que as repercussões sociais da atividade publicitária reclamam a espontânea 
adoção de normas éticas mais específicas, as entidades abaixo assinadas, representativas do mercado 
brasileiro de publicidade, instituem pelo presente instrumento, este Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária.  
 
São Paulo, 05 de maio de 1980.  
 
ABAP - Associação Brasileira das Agências de Propaganda. (a) Petrônio Cunha Corrêa.  
 
ABA - Associação Brasileira de Anunciantes. (a) Luiz Fernando Furquim de Campos.  
 
ANJ - Associação Nacional de Jornais. (a) Roberto Marinho.  
 
ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão. (a) Carlos Cordeiro de Mello.  
 
ANER - Associação Nacional de Editores de Revistas. (a) Pedro Jack Kapeller.  
 
Central de Outdoor. (a) Carlos Alberto Nanô.  
 
Desde então, várias outras associações representativas de novos veículos de comunicação publicitária, tais 
como emissoras de TV por assinatura, internet e marketing direto, aderiram ao Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária.  
 
SEÇÃO 1 – Preâmbulo 
 
Artigo 1º 
Todo anúncio deve ser respeitador e conformar-se às leis do país; deve, ainda, ser honesto e verdadeiro.  
 
Artigo 2º 
Todo anúncio deve ser preparado com o devido senso de responsabilidade social, evitando acentuar, de 
forma depreciativa, diferenciações sociais decorrentes do maior ou menor poder aquisitivo dos grupos a 
que se destina ou que possa eventualmente atingir.  
 
Artigo 3º 
Todo anúncio deve ter presente a responsabilidade do Anunciante, da Agência de Publicidade e do Veículo 
de Divulgação junto ao Consumidor.  
 
Artigo 4º 
Todo anúncio deve respeitar os princípios de leal concorrência geralmente aceitos no mundo dos negócios.  
 
Artigo 5º 
Nenhum anúncio deve denegrir a atividade publicitária ou desmerecer a confiança do público nos serviços 
que a publicidade presta à economia como um todo e ao público em particular.  
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Artigo 6º 
Toda publicidade deve estar em consonância com os objetivos do desenvolvimento econômico, da 
educação e da cultura nacionais.  
 
Artigo 7º 
De vez que a publicidade exerce forte influência de ordem cultural sobre grandes massas da população, 
este Código recomenda que os anúncios sejam criados e produzidos por Agências e Profissionais sediados 
no país - salvo impossibilidade devidamente comprovada e, ainda, que toda publicidade seja agenciada por 
empresa aqui estabelecida.  
 
SEÇÃO 2 – Objetivos 
 
Artigo 8º 
O principal objetivo deste Código é a regulamentação das normas éticas aplicáveis à publicidade e 
propaganda, assim entendidas como atividades destinadas a estimular o consumo de bens e serviços, bem 
como promover instituições, conceitos ou idéias. 
 
Parágrafo único – Não são capituladas neste Código as atividades de Relações Públicas e “Publicity”, por 
serem ambas distintas tanto da publicidade quanto da propaganda. 
 
Artigo 9º 
A atividade publicitária de que trata este Código será sempre ostensiva. 
§ 1º – A alusão à marca de produto ou serviço, razão social do anunciante ou emprego de elementos 
reconhecidamente a ele associados atende ao princípio da ostensividade. 
§ 2º – O “teaser”, assim entendida a mensagem que visa a criar expectativa ou curiosidade no público, 
poderá prescindir da identificação do anunciante, do produto ou do serviço. 
 
Artigo 10 
A publicidade indireta ou “merchandising” submeter-se-á igualmente a todas as normas dispostas neste 
Código, em especial os princípios de ostensividade (art. 9o) e identificação publicitária (artigo 28). 
 
Artigo 11 
A propaganda política e a político-partidária não são capituladas neste Código.  
 
Artigo 12 
A publicidade governamental, bem como a de empresas subsidiárias, autarquias, empresas públicas, 
departamentos, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e agentes oficiais da União, dos 
Estados, dos Territórios, dos Municípios e do Distrito Federal, salvo proibição legal, deve se conformar a 
este Código da mesma forma que a publicidade realizada pela iniciativa privada.  
 
Artigo 13 
A publicidade de causas, instituições sociais, fundações ou de quaisquer outras atividades ou entidades 
sem fins lucrativos também será regida por este Código, em tudo que lhe couber.  
 
SEÇÃO 3 – Interpretação 
 
Artigo 14 
Este Código deve ser aplicado no espírito tanto quanto na letra.  
 
Artigo 15 
Os padrões éticos de conduta estabelecidos neste Código devem ser respeitados por quantos estão 
envolvidos na atividade publicitária, sejam Anunciantes, Agências de Publicidade, Veículos de Divulgação, 
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sejam Publicitários, Jornalistas e outros Profissionais de Comunicação participantes do processo 
publicitário.  
 
Artigo 16 
Embora concebido essencialmente como instrumento de autodisciplina da atividade publicitária, este 
Código é também destinado ao uso das autoridades e Tribunais como documento de referência e fonte 
subsidiária no contexto da legislação da propaganda e de outras leis, decretos, portarias, normas ou 
instruções que direta ou indiretamente afetem ou sejam afetadas pelo anúncio.  
 
Artigo 17 
Ao aferir a conformidade de uma campanha ou anúncio aos termos deste Código, o teste primordial deve 
ser o impacto provável do anúncio, como um todo, sobre aqueles que irão vê-lo ou ouvi-lo. A partir dessa 
análise global é que se examinará detalhadamente cada parte do conteúdo visual, verbal ou oral do 
anúncio, bem como a natureza do meio utilizado para sua veiculação.  
 
Artigo 18 
Para os efeitos deste Código: 
 
a. a palavra anúncio é aplicada em seu sentido lato, abrangendo qualquer espécie de publicidade, seja qual 
for o meio que a veicule. Embalagens, rótulos, folhetos e material de ponto-de-venda são, para esse efeito, 
formas de publicidade. A palavra anúncio só abrange, todavia, a publicidade realizada em espaço ou 
tempo pagos pelo Anunciante; 
b. a palavra produto inclui bens, serviços, facilidades, instituições, conceitos ou idéias que sejam 
promovidos pela publicidade; 
c. a palavra consumidor refere-se a toda pessoa que possa ser atingida pelo anúncio, seja como 
consumidor final, público intermediário ou usuário. 
 
 
CAPÍTULO II - PRINCÍPIOS GERAIS  
 
SEÇÃO 1 - Respeitabilidade  
 
Artigo 19 
Toda atividade publicitária deve caracterizar-se pelo respeito à dignidade da pessoa humana, à intimidade, 
ao interesse social, às instituições e símbolos nacionais, às autoridades constituídas e ao núcleo familiar.  
 
Artigo 20 
Nenhum anúncio deve favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade.  
 
Artigo 21 
Os anúncios não devem conter nada que possa induzir a atividades criminosas ou ilegais - ou que pareça 
favorecer, enaltecer ou estimular tais atividades.  
 
SEÇÃO 2 – Decência 
 
Artigo 22 
Os anúncios não devem conter afirmações ou apresentações visuais ou auditivas que ofendam os padrões 
de decência que prevaleçam entre aqueles que a publicidade poderá atingir.  
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SEÇÃO 3 – Honestidade 
 
Artigo 23 
Os anúncios devem ser realizados de forma a não abusar da confiança do consumidor, não explorar sua 
falta de experiência ou de conhecimento e não se beneficiar de sua credulidade.  
 
SEÇÃO 4 - Medo, Superstição, Violência 
 
Artigo 24 
Os anúncios não devem apoiar-se no medo sem que haja motivo socialmente relevante ou razão plausível.  
 
Artigo 25 
Os anúncios não devem explorar qualquer espécie de superstição.  
 
Artigo 26 
Os anúncios não devem conter nada que possa conduzir à violência.  
 
SEÇÃO 5 - Apresentação Verdadeira 
 
Artigo 27 
O anúncio deve conter uma apresentação verdadeira do produto oferecido, conforme disposto nos artigos 
seguintes desta Seção, onde estão enumerados alguns aspectos que merecem especial atenção.  
§ 1º - Descrições 
No anúncio, todas as descrições, alegações e comparações que se relacionem com fatos ou dados objetivos 
devem ser comprobatórias, cabendo aos Anunciantes e Agências fornecer as comprovações, quando 
solicitadas.  
 
§ 2º - Alegações 
O anúncio não deverá conter informação de texto ou apresentação visual que direta ou indiretamente, por 
implicação, omissão, exagero ou ambigüidade, leve o Consumidor a engano quanto ao produto anunciado, 
quanto ao Anunciante ou seus concorrentes, nem tampouco quanto à:  
a. natureza do produto (natural ou artificial);  

b. procedência (nacional ou estrangeira);  

c. composição;  

d. finalidade.  
 
§ 3º - Valor, Preço, Condições 
O anúncio deverá ser claro quanto a: 
a. valor ou preço total a ser pago pelo produto, evitando comparações irrealistas ou exageradas com 
outros produtos ou outros preços: alegada a sua redução, o Anunciante deverá poder comprová-la 
mediante anúncio ou documento que evidencie o preço anterior; 
b. entrada, prestações, peculiaridades do crédito, taxas ou despesas previstas nas operações a prazo; 
c. condições de entrega, troca ou eventual reposição do produto; 
d. condições e limitações da garantia oferecida. 
 
§ 4º - Uso da Palavra "Grátis" 
a. O uso da palavra "grátis" ou expressão de idêntico significado só será admitido no anúncio quando não 
houver realmente nenhum custo para o Consumidor com relação ao prometido gratuitamente; 
b. nos casos que envolverem pagamento de qualquer quantia ou despesas postais, de frete ou de entrega 
ou, ainda, algum imposto, é indispensável que o Consumidor seja esclarecido. 
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§ 5º - Uso de Expressões Vendedoras 
O uso de expressões como "direto do fabricante", "preço de atacado", "sem entrada" e outras de igual teor 
não devem levar o consumidor a engano e só serão admitidas quando o Anunciante ou a Agência puderem 
comprovar a alegação.  
 
§ 6º - Nomenclatura, Linguagem, "Clima" 
a. O anúncio adotará o vernáculo gramaticalmente correto, limitando o uso de gíria e de palavras e 
expressões estrangeiras, salvo quando absolutamente necessárias para transmitir a informação ou o 
"clima" pretendido. Todavia, esta recomendação não invalida certos conceitos universalmente adotados 
na criação dos anúncios e campanhas. O primeiro deles é que a publicidade não se faz apenas com fatos e 
idéias, mas também com palavras e imagens; logo, as liberdades semânticas da criação publicitária são 
fundamentais. O segundo é que a publicidade, para se comunicar com o público, tem que fazer uso 
daquela linguagem que o poeta já qualificou como " Língua errada do povo / Língua certa do povo / Porque 
ele é que fala gostoso / O português no Brasil"; 
b. na publicidade veiculada pelo Rádio e pela Televisão, devem os Anunciantes, Agências e Veículos zelar 
pela boa pronúncia da língua portuguesa, evitando agravar os vícios de prosódia que tanto já estão 
contribuindo para desfigurar o legado que recebemos de nossos antepassados; 
c. todo anúncio deve ser criado em função do contexto sociocultural brasileiro, limitando-se o mais 
possível a utilização ou transposição de contextos culturais estrangeiros; 
d. o anúncio não utilizará o calão; e. nas descrições técnicas do produto, o anúncio adotará a nomenclatura 
oficial do setor respectivo e, sempre que possível, seguirá os preceitos e as diretrizes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO. 
 
§ 7º - Pesquisas e Estatísticas 
a. o anúncio não se referirá a pesquisa ou estatística que não tenha fonte identificável e responsável; 
b. o uso de dados parciais de pesquisa ou estatística não deve levar a conclusões distorcidas ou opostas 
àquelas a que se chegaria pelo exame do total da referência. 
 
§ 8º - Informação Científica 
O anúncio só utilizará informação científica pertinente e defensável, expressa de forma clara até para 
leigos.  
 
§ 9º - Testemunhais 
a. O anúncio abrigará apenas depoimentos personalizados e genuínos, ligados à experiência passada ou 
presente de quem presta o depoimento, ou daquele a quem o depoente personificar; 
b. o testemunho utilizado deve ser sempre comprovável; 
c. quando se usam modelos sem personalização, permite-se o depoimento como "licença publicitária" que, 
em nenhuma hipótese, se procurará confundir com um testemunhal; 
d. o uso de modelos trajados com uniformes, fardas ou vestimentas características de uma profissão não 
deverá induzir o Consumidor a erro e será sempre limitado pelas normas éticas da profissão retratada;  
e. o uso de sósias depende de autorização da pessoa retratada ou imitada e não deverá induzir a confusão.  
 
SEÇÃO 6 - Identificação Publicitária 
 
Artigo 28 
O anúncio deve ser claramente distinguido como tal, seja qual for a sua forma ou meio de veiculação. 
 
Artigo 29 
Este Código não se ocupa da chamada “propaganda subliminar”, por não se tratar de técnica comprovada, 
jamais detectada de forma juridicamente inconteste. São condenadas, no entanto, quaisquer tentativas 
destinadas a produzir efeitos “subliminares” em publicidade ou propaganda.  
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Parágrafo único 
Este Código encoraja os Veículos de Comunicação a adotarem medidas ao seu alcance destinadas a facilitar 
a apreensão da natureza publicitária da ação de “merchandising”.  
 
Artigo 30 
A peça jornalística sob a forma de reportagem, artigo, nota, texto-legenda ou qualquer outra que se 
veicule mediante pagamento, deve ser apropriadamente identificada para que se distinga das matérias 
editoriais e não confunda o Consumidor.  
 
Artigo 31 
Este Código condena os proveitos publicitários indevidos e ilegítimos, obtidos por meio de "carona" e/ou 
"emboscada", mediante invasão do espaço editorial ou comercial de veículo de comunicação.  
 
Parágrafo único 
Consideram-se indevidos e ilegítimos os proveitos publicitários obtidos: 
a. mediante o emprego de qualquer artifício ou ardil; 
b. sem amparo em contrato regular celebrado entre partes legítimas, dispondo sobre objeto lícito; 
c. sem a prévia concordância do Veículo de comunicação e dos demais titulares dos direitos envolvidos. 
 
SEÇÃO 7 - Propaganda Comparativa 
 
Artigo 32 
Tendo em vista as modernas tendências mundiais - e atendidas as normas pertinentes do Código da 
Propriedade Industrial, a publicidade comparativa será aceita, contanto que respeite os seguintes 
princípios e limites: 
a. seu objetivo maior seja o esclarecimento, se não mesmo a defesa do consumidor; 
b. tenha por princípio básico a objetividade na comparação, posto que dados subjetivos, de fundo 
psicológico ou emocional, não constituem uma base válida de comparação perante o Consumidor; 
c. a comparação alegada ou realizada seja passível de comprovação; 
d. em se tratando de bens de consumo a comparação seja feita com modelos fabricados no mesmo ano, 
sendo condenável o confronto entre produtos de épocas diferentes, a menos que se trate de referência 
para demonstrar evolução, o que, nesse caso, deve ser caracterizado; 
e. não se estabeleça confusão entre produtos e marcas concorrentes; 
f. não se caracterize concorrência desleal, denegrimento à imagem do produto ou à marca de outra 
empresa; 
g. não se utilize injustificadamente a imagem corporativa ou o prestígio de terceiros; 
h. quando se fizer uma comparação entre produtos cujo preço não é de igual nível, tal circunstância deve 
ser claramente indicada pelo anúncio.  
 
SEÇÃO 8 - Segurança e Acidentes 
 
Artigo 33 
Este Código condena os anúncios que: 
a. manifestem descaso pela segurança, sobretudo quando neles figurarem jovens e crianças ou quando a 
estes for endereçada a mensagem; 
b. estimulem o uso perigoso do produto oferecido; 
c. deixem de mencionar cuidados especiais para a prevenção de acidentes, quando tais cuidados forem 
essenciais ao uso do produto; 
d. deixem de mencionar a responsabilidade de terceiros, quando tal menção for essencial; 
e. deixem de especificar cuidados especiais no tocante ao uso do produto por crianças, velhos e pessoas 
doentes, caso tais cuidados sejam essenciais.  
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SEÇÃO 9 - Proteção da Intimidade 
 
Artigo 34 
Este Código condena a publicidade que: 
a. faça uso de imagens ou citações de pessoas vivas, a menos que tenha sido obtida a sua prévia e expressa 
autorização; 
b. ofenda as convicções religiosas e outras suscetibilidades daqueles que descendam ou sejam de qualquer 
outra forma relacionados com pessoas já falecidas cuja imagem ou referência figure no anúncio; 
c. revele desrespeito à dignidade da pessoa humana e à instituição da família; 
d. desrespeite a propriedade privada e seus limites. 
 
Artigo 35 
As normas acima não se aplicam: 
a. a fotografias de grandes grupos ou multidões em que os indivíduos possam ser reconhecidos mas não 
envolvam um contexto difamatório, ofensivo ou humilhante; 
b. à propaganda de livros, filmes, programas de Rádio e Televisão e atividades semelhantes em que as 
pessoas retratadas sejam autores ou participantes.  
 
SEÇÃO 10 - Poluição e Ecologia 
 
Artigo 36 
A publicidade deverá refletir as preocupações de toda a humanidade com os problemas relacionados com 
a qualidade de vida e a proteção do meio ambiente; assim, serão vigorosamente combatidos os anúncios 
que, direta ou indiretamente, estimulem:  
 

a. a poluição do ar, das águas, das matas e dos demais recursos naturais;  

b. a poluição do meio ambiente urbano;  

c. a depredação da fauna, da flora e dos demais recursos naturais;  

d. a poluição visual dos campos e das cidades;  

e. a poluição sonora;  

f. o desperdício de recursos naturais.  
 
Parágrafo único 
Considerando a crescente utilização de informações e indicativos ambientais na publicidade institucional e 
de produtos e serviços, serão atendidos os seguintes princípios: 
 
veracidade – as informações ambientais devem ser verdadeiras e passíveis de verificação e comprovação; 
exatidão – as informações ambientais devem ser exatas e precisas, não cabendo informações genéricas e 
vagas; 
pertinência – as informações ambientais veiculadas devem ter relação com os processos de produção e 
comercialização dos produtos e serviços anunciados; 
relevância – o benefício ambiental salientado deverá ser significativo em termos do impacto total do 
produto e do serviço sobre o meio ambiente, em todo seu ciclo de vida, ou seja, na sua produção, uso e 
descarte. 
 
SEÇÃO 11 - Crianças e Jovens 
 
Artigo 37  
Os esforços de pais, educadores, autoridades e da comunidade devem encontrar na publicidade fator 
coadjuvante na formação de cidadãos responsáveis e consumidores conscientes. Diante de tal perspectiva, 
nenhum anúncio dirigirá apelo imperativo de consumo diretamente à criança. E mais: 
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1. Os anúncios deverão refletir cuidados especiais em relação à segurança e às boas maneiras e, ainda, 
abster-se de: 
a. desmerecer valores sociais positivos, tais como, dentre outros, amizade, urbanidade, honestidade, 
justiça, generosidade e respeito a pessoas, animais e ao meio ambiente; 
b. provocar deliberadamente qualquer tipo de discriminação, em particular daqueles que, por qualquer 
motivo, não sejam consumidores do produto; 
c. associar crianças e adolescentes a situações incompatíveis com sua condição, sejam elas ilegais, 
perigosas ou socialmente condenáveis; 
d. impor a noção de que o consumo do produto proporcione superioridade ou, na sua falta, a 
inferioridade; 
e. provocar situações de constrangimento aos pais ou responsáveis, ou molestar terceiros, com o 
propósito de impingir o consumo; 
f. empregar crianças e adolescentes como modelos para vocalizar apelo direto, recomendação ou sugestão 
de uso ou consumo, admitida, entretanto, a participação deles nas demonstrações pertinentes de serviço 
ou produto; 
g. utilizar formato jornalístico, a fim de evitar que anúncio seja confundido com notícia; 
h. apregoar que produto destinado ao consumo por crianças e adolescentes contenha características 
peculiares que, em verdade, são encontradas em todos os similares; 
i. utilizar situações de pressão psicológica ou violência que sejam capazes de infundir medo. 
2. Quando os produtos forem destinados ao consumo por crianças e adolescentes seus anúncios deverão: 
a. procurar contribuir para o desenvolvimento positivo das relações entre pais e filhos, alunos e 
professores, e demais relacionamentos que envolvam o público-alvo deste normativo; 
b. respeitar a dignidade, ingenuidade, credulidade, inexperiência e o sentimento de lealdade do público-
alvo; 
c. dar atenção especial às características psicológicas do público-alvo, presumida sua menor capacidade de 
discernimento; 
d. obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções psicológicas nos modelos publicitários e no 
público-alvo; 
e. abster-se de estimular comportamentos socialmente condenáveis. 
 
3. Este Código condena a ação de merchandising ou publicidade indireta contratada que empregue 
crianças, elementos do universo infantil ou outros artifícios com a deliberada finalidade de captar a 
atenção desse público específico, qualquer que seja o veículo utilizado. 
 
4. Nos conteúdos segmentados, criados, produzidos ou programados especificamente para o público 
infantil, qualquer que seja o veículo utilizado, a publicidade de produtos e serviços destinados 
exclusivamente a esse público estará restrita aos intervalos e espaços comerciais. 
 
5. Para a avaliação da conformidade das ações de merchandising ou publicidade indireta contratada ao 
disposto nesta Seção, levar-se-á em consideração que: 
a. o público-alvo a que elas são dirigidas seja adulto;  
b. o produto ou serviço não seja anunciado objetivando seu consumo por crianças; 
c. a linguagem, imagens, sons e outros artifícios nelas presentes sejam destituídos da finalidade de 
despertar a curiosidade ou a atenção das crianças. 
 
§ 1º - Crianças e adolescentes não deverão figurar como modelos publicitários em anúncio que promova o 
consumo de quaisquer bens e serviços incompatíveis com sua condição, tais como armas de fogo, bebidas 
alcoólicas, cigarros, fogos de artifício e loterias, e todos os demais igualmente afetados por restrição legal. 
 
§ 2º - O planejamento de mídia dos anúncios de produtos de que trata o inciso 2 levará em conta que 
crianças e adolescentes têm sua atenção especialmente despertada para eles. Assim, tais anúncios 
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refletirão as restrições técnica e eticamente recomendáveis, e adotar-se-á a interpretação a mais restritiva 
para todas as normas aqui dispostas. 
 
Nota: Nesta Seção adotar-se-ão os parâmetros definidos nos arts. 2º e 6º (final) do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069/90): “Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade” e na sua interpretação, 
levar-se-á em conta a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 
 
SEÇÃO 12 - Direito Autoral e Plágio 
 
Artigo 38 
Em toda a atividade publicitária serão respeitados os direitos autorais nela envolvidos, inclusive os dos 
intérpretes e os de reprodução.  
 
Artigo 39 
O anúncio não utilizará música de fundo, "vinhetas", ou trechos de composições de autores nacionais ou 
estrangeiros sem o devido respeito aos respectivos direitos autorais, a não ser no caso de músicas que 
sejam ou se tenham tornado de domínio público, de acordo com a legislação específica, respeitados os 
direitos de gravação.  
 
Artigo 40 
É condenado o uso desrespeitoso da música folclórica, dos folguedos e temas populares que constituem 
parte integrante do patrimônio cultural do país.  
 
Artigo 41 
Este Código protege a criatividade e a originalidade e condena o anúncio que tenha por base o plágio ou 
imitação, ressalvados os casos em que a imitação é comprovadamente um deliberado e evidente artifício 
criativo.  
 
Artigo 42 
Será igualmente condenado o anúncio que configure uma confusão proposital com qualquer peça de 
criação anterior.  
 
Artigo 43 
O anúncio não poderá infringir as marcas, apelos, conceitos e direitos de terceiros, mesmo aqueles 
empregados fora do país, reconhecidamente relacionados ou associados a outro Anunciante.  
 
Parágrafo único 
Este Código condena a publicidade que faça uso do símbolo oficial e do nome do Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária - CONAR, exceto em anúncios da própria entidade.  
 
 
CAPÍTULO III - CATEGORIAS ESPECIAIS DE ANÚNCIOS 
 
Artigo 44 
Pela sua importância econômica ou social, pelo seu volume, pelas suas repercussões no indivíduo ou na 
sociedade, determinadas categorias de anúncios devem estar sujeitas a cuidados especiais e regras 
específicas, além das normas gerais previstas neste Código. Essas regras específicas figuram mais adiante 
como "Anexos" a este Código e, alguns casos, resultaram de valiosa colaboração de Associações de Classe 
que prontamente se identificaram com o espírito do presente Código. São eles, pela ordem:  
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Anexo A - Bebidas Alcoólicas; 
Anexo B - Educação, Cursos, Ensino; 
Anexo C - Empregos e Oportunidades; 
Anexo D - Imóveis: Venda e Aluguel; 
Anexo E - Investimentos, Empréstimos e Mercado de Capitais; 
Anexo F - Lojas e Varejo; 
Anexo G - Médicos, Dentistas, Veterinários, Parteiras, Massagistas, Enfermeiros, Serviços Hospitalares, 
Paramédicos, Para-hospitalares, Produtos Protéticos e Tratamentos; 
Anexo H - Produtos Alimentícios; 
Anexo I - Produtos Farmacêuticos Isentos de Prescrição; 
Anexo J - Produtos de Fumo; 
Anexo K - Produtos Inibidores de Fumo; 
Anexo L - Profissionais Liberais; 
Anexo M - Reembolso Postal ou Vendas pelo Correio; 
Anexo N - Turismo, Viagens, Excursões, Hotelaria; 
Anexo O - Veículos Motorizados; 
Anexo P - Cervejas e Vinhos; 
Anexo Q - Testemunhais, Atestados, Endossos; 
Anexo R - Defensivos Agrícolas; 
Anexo S - Armas de Fogo; 
Anexo T - Ices e Bebidas Assemelhadas. 
Anexo U - Apelos de Sustentabilidade.  
 
Parágrafo único 
Pretendendo ser este Código um instrumento dinâmico e permanentemente atualizado, essas categorias 
especiais poderão ser ampliadas mediante o acréscimo de novos Anexos. 
 
 
CAPÍTULO IV - AS RESPONSABILIDADES  
 
Artigo 45 
A responsabilidade pela observância das normas de conduta estabelecidas neste Código cabe ao 
Anunciante e a sua Agência, bem como ao Veículo, ressalvadas no caso deste último as circunstâncias 
específicas que serão abordadas mais adiante, neste Artigo:  
a. o Anunciante assumirá responsabilidade total por sua publicidade; 
b. a Agência deve ter o máximo cuidado na elaboração do anúncio, de modo a habilitar o Cliente 
Anunciante a cumprir sua responsabilidade, com ele respondendo solidariamente pela obediência aos 
preceitos deste Código; 
c. este Código recomenda aos Veículos que, como medida preventiva, estabeleçam um sistema de controle 
na recepção de anúncios.  
Poderá o veículo:  
c.1. recusar o anúncio, independentemente de decisão do Conselho Nacional de Autorregulamentação 
Publicitária - CONAR, quando entender que o seu conteúdo fere, flagrantemente, princípios deste Código, 
devendo, nesta hipótese, comunicar sua decisão ao Conselho Superior do CONAR que, se for o caso, 
determinará a instauração de processo ético; 
c.2. recusar anúncio que fira a sua linha editorial, jornalística ou de programação; 
c.3. recusar anúncio sem identificação do patrocinador, salvo o caso de campanha que se enquadre no 
parágrafo único do Artigo 9º ("teaser"); 
c.4. recusar anúncio de polêmica ou denúncia sem expressa autorização de fonte conhecida que responda 
pela autoria da peça;  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

37
11

-2
0.

20
16

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

26
2B

C
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

09
/2

01
6 

às
 1

6:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 G
A

B
R

IE
L 

C
O

Z
E

N
D

E
Y

 P
E

R
E

IR
A

 S
IL

V
A

.

fls. 681



d. o controle na recepção de anúncios, preconizado na letra "c" deste artigo, deverá adotar maiores 
precauções em relação à peça apresentada sem a intermediação de Agência, que por ignorância ou má-fé 
do Anunciante, poderá transgredir princípios deste Código;  
e. a responsabilidade do Veículo será equiparada à do Anunciante sempre que a veiculação do anúncio 
contrariar os termos de recomendação que lhe tenha sido comunicada oficialmente pelo Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária - CONAR.  
 
Artigo 46 
Os diretores e qualquer pessoa empregada numa firma, companhia ou instituição que tomem parte no 
planejamento, criação, execução e veiculação de um anúncio, respondem, perante as normas deste 
Código, na medida de seus respectivos poderes decisórios.  
 
Artigo 47 
A responsabilidade na observância das normas deste Código abrange o anúncio no seu conteúdo e forma 
totais, inclusive testemunhos e declarações ou apresentações visuais que tenham origem em outras 
fontes. O fato de o conteúdo ou forma serem originários, no todo ou em parte, de outras fontes, não 
desobriga da observância deste Código.  
 
Artigo 48 
Um anúncio enganador não pode ser defendido com base no fato de o Anunciante, ou alguém agindo por 
ele, ter posteriormente fornecido ao Consumidor as informações corretas. O Anunciante terá, entretanto, 
"a priori", o crédito de boa-fé.  
 
Artigo 49 
Nenhum Anunciante, Agência, Editor, proprietário ou agente de um veículo publicitário deve promover a 
publicação de qualquer anúncio que tenha sido reprovado pelo Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária - CONAR, criado para o funcionamento deste Código.  
 
 
CAPÍTULO V - INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
Artigo 50 
Os infratores das normas estabelecidas neste Código e seus anexos estarão sujeitos às seguintes 
penalidades:  
a. advertência; 
b. recomendação de alteração ou correção do Anúncio; c. recomendação aos Veículos no sentido de que 
sustem a divulgação do anúncio; 
d. divulgação da posição do CONAR com relação ao Anunciante, à Agência e ao Veículo, através de Veículos 
de comunicação, em face do não acatamento das medidas e providências preconizadas.  
 
§ 1º - Compete privativamente ao Conselho de Ética do CONAR apreciar e julgar as infrações aos 
dispositivos deste Código e seus Anexos e, ao Conselho Superior do CONAR, cumprir e fazer cumprir as 
decisões emanadas do Conselho de Ética em processo regular.  
 
§ 2º - Compete privativamente ao Conselho Superior do CONAR alterar as disposições deste Código, bem 
como alterar, suprimir e acrescentar-lhe Anexos.  
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ANEXOS - CATEGORIAS ESPECIAIS DE ANÚNCIOS  
 
ANEXO A - Bebidas Alcoólicas  
Considera-se bebida alcoólica, para os efeitos da ética publicitária, aquela que como tal for classificada 
perante as normas e regulamentos oficiais a que se subordina o seu licenciamento. Este Código, no 
entanto, estabelece distinção entre três categorias de bebidas alcoólicas: as normalmente consumidas 
durante as refeições, por isso ditas de mesa (as Cervejas e os Vinhos, objetos do Anexo “P”); demais 
bebidas alcoólicas, sejam elas fermentadas, destiladas, retificadas ou obtidas por mistura (normalmente 
servidas em doses, cuja publicidade é disciplinada pelo Anexo "A"); e a categoria dos “ices”, “coolers”, 
“álcool pop”, “ready to drink”, “malternatives”, e produtos a eles assemelhados, em que a bebida alcoólica 
é apresentada em mistura com água, suco ou refrigerante, enquadrada em Anexo próprio (o Anexo “T”), e 
no Anexo “A”, quando couber.  
As normas éticas que se seguem complementam as recomendações gerais deste Código e, obviamente, 
não excluem o atendimento às exigências contidas na legislação específica.  
 
A publicidade submetida a este Anexo:  
 
1. Regra geral 
Por tratar-se de bebida alcoólica — produto de consumo restrito e impróprio para determinados públicos e 
situações — deverá ser estruturada de maneira socialmente responsável, sem se afastar da finalidade 
precípua de difundir marca e características, vedados, por texto ou imagem, direta ou indiretamente, 
inclusive slogan, o apelo imperativo de consumo e a oferta exagerada de unidades do produto em 
qualquer peça de comunicação.  
 
2. Princípio da proteção a crianças e adolescentes 
Não terá crianças e adolescentes como público-alvo. Diante deste princípio, os Anunciantes e suas 
Agências adotarão cuidados especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação 
de suas mensagens publicitárias. Assim:  
a. crianças e adolescentes não figurarão, de qualquer forma, em anúncios; qualquer pessoa que neles 
apareça deverá ser e parecer maior de 25 anos de idade; 
b. as mensagens serão exclusivamente destinadas a público adulto, não sendo justificável qualquer 
transigência em relação a este princípio. Assim, o conteúdo dos anúncios deixará claro tratar-se de produto 
de consumo impróprio para menores; não empregará linguagem, expressões, recursos gráficos e 
audiovisuais reconhecidamente pertencentes ao universo infanto-juvenil, tais como animais 
“humanizados”, bonecos ou animações que possam despertar a curiosidade ou a atenção de menores nem 
contribuir para que eles adotem valores morais ou hábitos incompatíveis com a menoridade; 
c. o planejamento de mídia levará em consideração este princípio, devendo, portanto, refletir as restrições 
e os cuidados técnica e eticamente adequados. Assim, o anúncio somente será inserido em programação, 
publicação ou web-site dirigidos predominantemente a maiores de idade. Diante de eventual dificuldade 
para aferição do público predominante, adotar-se-á programação que melhor atenda ao propósito de 
proteger crianças e adolescentes; 
d. os websites pertencentes a marcas de produtos que se enquadrarem na categoria aqui tratada deverão 
conter dispositivo de acesso seletivo, de modo a evitar a navegação por menores.  
 
3. Princípio do consumo com responsabilidade social 
A publicidade não deverá induzir, de qualquer forma, ao consumo exagerado ou irresponsável. Assim, 
diante deste princípio, nos anúncios de bebidas alcoólicas:  
a. eventuais apelos à sensualidade não constituirão o principal conteúdo da mensagem; modelos 
publicitários jamais serão tratados como objeto sexual; 
b. não conterão cena, ilustração, áudio ou vídeo que apresente ou sugira a ingestão do produto; 
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c. não serão utilizadas imagens, linguagem ou argumentos que sugiram ser o consumo do produto sinal de 
maturidade ou que ele contribua para maior coragem pessoal, êxito profissional ou social, ou que 
proporcione ao consumidor maior poder de sedução; 
d. apoiados na imagem de pessoa famosa, adotar-se-ão as mesmas condicionantes dispostas no item 2, 
letras “a”, “b”, “c” e “d” do Anexo “Q” – Testemunhais, Atestados e Endossos; 
e. não serão empregados argumentos ou apresentadas situações que tornem o consumo do produto um 
desafio nem tampouco desvalorizem aqueles que não bebam; jamais se utilizará imagem ou texto que 
menospreze a moderação no consumo; 
f. não se admitirá que sejam elas recomendadas em razão do teor alcoólico ou de seus efeitos sobre os 
sentidos; 
g. referências específicas sobre a redução do teor alcoólico de um produto são aceitáveis, desde que não 
haja implicações ou conclusões sobre a segurança ou quantidade que possa ser consumida em razão de tal 
redução;  
h. não se associará positivamente o consumo do produto à condução de veículos; 
i. não se encorajará o consumo em situações impróprias, ilegais, perigosas ou socialmente condenáveis; 
j. não se associará o consumo do produto ao desempenho de qualquer atividade profissional; 
k. não se associará o produto a situação que sugira agressividade, uso de armas e alteração de equilíbrio 
emocional; 
l. não se utilizará uniforme de esporte olímpico como suporte à divulgação da marca.  
 
4. Horários de veiculação 
Os horários de veiculação em Rádio e TV, inclusive por assinatura, submetem-se à seguinte disciplinação: 
a. quanto à programação regular ou de linha: comerciais, spots, inserts de vídeo, textos-foguete, 
caracterizações de patrocínio, vinhetas de passagem e mensagens de outra natureza, inclusive o 
merchandising ou publicidade indireta, publicidade virtual e as chamadas para os respectivos programas só 
serão veiculados no período compreendido entre 21h30 (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis 
horas) (horário local); 
b. quanto à transmissão patrocinada de eventos alheios à programação normal ou rotineira: as respectivas 
chamadas e caracterizações de patrocínio limitar-se-ão à identificação da marca e/ou fabricante, slogan ou 
frase promocional, sem recomendação de consumo do produto. As chamadas assim configuradas serão 
admitidas em qualquer horário.  
 
5. Cláusula de advertência 
Todo anúncio, qualquer que seja o meio empregado para sua veiculação, conterá “cláusula de advertência” 
a ser adotada em resolução específica do Conselho Superior do CONAR, a qual refletirá a responsabilidade 
social da publicidade e a consideração de Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de Comunicação 
para com o público em geral. Diante de tais compromissos e da necessidade de conferir-lhes plena eficácia, 
a resolução levará em conta as peculiaridades de cada meio de comunicação e indicará, quanto a cada um 
deles, dizeres, formato, tempo e espaço de veiculação da cláusula. Integrada ao anúncio, a “cláusula de 
advertência” não invadirá o conteúdo editorial do Veículo; será comunicada com correção, de maneira 
ostensiva e enunciada de forma legível e destacada. E mais:  
a. em Rádio, deverá ser inserida como encerramento da mensagem publicitária; 
b. em TV, inclusive por assinatura e em Cinema, deverá ser inserida em áudio e vídeo como encerramento 
da mensagem publicitária. A mesma regra aplicar-se-á às mensagens publicitárias veiculadas em teatros, 
casas de espetáculo e congêneres; 
c. em Jornais, Revistas e qualquer outro meio impresso; em painéis e cartazes e nas peças publicitárias pela 
internet, deverá ser escrita na forma adotada em resolução; 
d. nos vídeos veiculados na internet e na telefonia, deverá observar as mesmas prescrições adotadas para 
o meio TV; 
e. nas embalagens e nos rótulos, deverá reiterar que a venda e o consumo do produto são indicados 
apenas para maiores de 18 anos.  
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6. Mídia exterior e congêneres: 
Por alcançarem todas as faixas etárias, sem possibilidade técnica de segmentação, as mensagens 
veiculadas em Mídia Exterior e congêneres, sejam "outdoors", “indoors” em locais de grande circulação, 
telas e painéis eletrônicos, "back e front lights", painéis em empenas de edificações, "busdoors", 
envelopamentos de veículos de transporte coletivo, peças publicitárias de qualquer natureza no interior de 
veículos de transporte, veículos empregados na distribuição do produto; peças de mobiliário urbano e 
assemelhados etc., quaisquer que sejam os meios de comunicação e o suporte empregados, limitar-se-ão à 
exibição do produto, sua marca e/ou slogan, sem apelo de consumo, mantida a necessidade de inclusão da 
“cláusula de advertência”. 
 
7. Exceções 
Estarão desobrigados da inserção de “cláusula de advertência” os formatos abaixo especificados que não 
contiverem apelo de consumo do produto: 
a. a publicidade estática em estádios, sambódromos, ginásios e outras arenas desportivas, desde que 
apenas identifique o produto, sua marca ou slogan; 
b. a simples expressão da marca, seu slogan ou a exposição do produto que se utiliza de veículos de 
competição como suporte; 
c. as “chamadas” para programação patrocinada em rádio e TV, inclusive por assinatura, bem como as 
caracterizações de patrocínio desses programas; 
d. os textos-foguete, vinhetas de passagem e assemelhados. 
 
8. Comércio 
Sempre que mencionar produto cuja publicidade é regida por este Anexo, o anúncio assinado por 
atacadista, importador, distribuidor, estabelecimento varejista, bar, restaurante e assemelhado estará 
sujeito às normas aqui previstas, especialmente as contidas no item 5. 
 
9. Salas de espetáculos: 
A veiculação em cinemas, teatros e salões levará em consideração o disposto no item 2, letra "c".  
 
10. Ponto de venda 
A publicidade em pontos-de-venda deverá ser direcionada a público adulto, contendo advertência de que a 
este é destinado o produto. As mensagens inseridas nos equipamentos de serviço, assim compreendidos 
as mesas, cadeiras, refrigeradores, luminosos etc., não poderão conter apelo de consumo e, por essa 
razão, ficam dispensadas da “cláusula de advertência”.  
 
11. Consumo responsável: 
Este Código encoraja a realização de campanhas publicitárias e iniciativas destinadas a reforçar a 
moderação no consumo, a proibição da venda e da oferta de bebidas alcoólicas para menores, e a direção 
responsável de veículos.  
 
12. Interpretação: 
Em razão da natureza do produto, o CONAR, os Anunciantes, as Agências de Publicidade, as Produtoras de 
filmes publicitários e os Veículos de comunicação adotarão a interpretação mais restritiva para as normas 
dispostas neste Anexo.  
 
Aprovado pelo Conselho Superior do CONAR em 18/02/08. 
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RESOLUÇÃO Nº01/08 REF. ANEXO “A” 
 
Complementa o Anexo "A" - Bebidas Alcoólicas, do Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária, de 18/2/08.  
 
O Conselho Superior do CONAR resolve:  
1. A “cláusula de advertência” prevista no item 5 do Anexo "A" conterá uma das seguintes frases:  
- "BEBA COM MODERAÇÃO" 
- “A VENDA E O CONSUMO DE BEBIDA ALCOÓLICA SÃO PROIBIDOS PARA MENORES” 
- “ESTE PRODUTO É DESTINADO A ADULTOS” 
- "EVITE O CONSUMO EXCESSIVO DE ÁLCOOL" 
- “NÃO EXAGERE NO CONSUMO” 
- “QUEM BEBE MENOS, SE DIVERTE MAIS” 
- "SE FOR DIRIGIR NÃO BEBA” 
- “SERVIR BEBIDA ALCOÓLICA A MENOR DE 18 É CRIME”  
Obs.: As frases acima não excluem outras, que atendam à finalidade e sejam capazes de refletir a 
responsabilidade social da publicidade. 
 
1.1. No meio Rádio, será veiculada durante fração de tempo suficiente para sua locução pausada e 
compreensível.  
 
1.2. Nos meios TV, inclusive por assinatura e Cinema, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o 
comercial, será veiculada em áudio e vídeo durante fração de tempo correspondente a, pelo menos, um 
décimo da duração da mensagem publicitária. Utilizar-se-á o seguinte formato: cartela única, com fundo 
azul e letras brancas de forma a permitir perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo 
ou na tela. A cartela obedecerá ao gabarito RTV de filmagem, no tamanho padrão de 36,5 cm x 27 cm 
(trinta e seis e meio centímetros por vinte e sete centímetros); as letras serão da família tipográfica Univers, 
variação Médium, corpo 48, caixa alta. A locução constará apenas da leitura da frase escolhida Obs.: 
Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
 
1.3. No meio Jornal, será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras 
de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Jornal Tamanho Padrão 
Anúncio “Cláusula de advertência” 

(*) 
1 Página  Corpo 36  
1/2 Página  Corpo 24  
1/4 Página  Corpo 12  

 
 

Jornal Tamanho Tablóide 
Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
1 Página Corpo 24 
1/2 Página Corpo 15 
1/4 Página Corpo 12 

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a definição para 1/4 de 
página.  
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1.4. No meio Revista será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras 
de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
Página Dupla/Página Simples  Corpo 18  
1/2 Página  Corpo 12  
1/4 Página  Corpo 6  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a definição para 1/4 de 
página.  
 
1.5. Na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o anúncio, será 
incluída em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras de cor preta, padrão 
Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
0 a 250 cm2  Corpo 16  
251 a 500 cm2  Corpo 20  
501 a 1000 cm2  Corpo 24  
1000 a 1500 cm2  Corpo 26  
1501 a 2000 cm2  Corpo 30  
2001 a 3000 cm2  Corpo 36  
3001 a 4000 cm2  Corpo 40  
4001 a 5000 cm2  Corpo 48  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados, tomando-se por base a definição para 500 
cm2.  
 
1.6. No meio Internet, integrará a mensagem publicitária, qualquer que seja a forma adotada.  
 
1.7. Nos cartazes, pôsteres e painéis exibidos no ponto-de-venda, além da “cláusula de advertência” de 
moderação mencionada no item 5 do Anexo "A", será inscrita também de forma legível, em cores 
contrastantes com o fundo da mensagem, a seguinte frase: "VENDA E CONSUMO PROIBIDOS PARA 
MENORES DE 18 ANOS".  
Obs.: Determinação contida no art. 81, nº II do Estatuto da Criança e do Adolescente, artigo 81, n° II.  
 
2. Na interpretação das recomendações dispostas no Anexo “A” e nesta Resolução, seja para efeito de 
criação, produção e veiculação do anúncio, seja no julgamento de infração ética por seu descumprimento, 
levar-se-á em conta:  
a. o conteúdo da mensagem; 
b. o meio de comunicação empregado. 
c. a intenção de permitir a perfeita comunicação das “cláusulas de advertência” e de facilitar sua 
apreensão pelo público;  
 
3. Estão dispensadas da “cláusula de advertência” a publicidade legal, as campanhas de cunho institucional 
e os formatos expressamente especificados no item 7 do Anexo “A”.  
Esta resolução entra em vigor nesta data, exigindo-se seu cumprimento a partir do dia 10 de abril de 2008. 
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ANEXO "B" Educação, Cursos, Ensino  
 
Além de atender às provisões gerais deste Código, a publicidade a que se refere este Anexo observará as 
seguintes recomendações:  
 
1. Não deverá afirmar ou induzir o público a crer que um estabelecimento ou curso é oficializado, 
reconhecido, autorizado, aprovado, ou que tenha sua situação legal definida, a menos que o Anunciante 
esteja em condição de comprová-lo.  
2. Tendo em vista que nem todos os estabelecimentos e cursos que podem ser anunciados estão sujeitos a 
autorização de funcionamento e fiscalização das autoridades de ensino, recomenda-se aos Anunciantes 
que tenham a sua situação legal definida, que facilitem a sua identificação, informando em sua publicidade 
o nome da escola ou curso e o respectivo ato oficial de autorização ou reconhecimento.  
 
3. Para ser aceito como documento válido capaz de possibilitar ao seu portador o prosseguimento de seus 
estudos, a legislação em vigor estabelece determinados requisitos a serem atendidos pelo estabelecimento 
ou curso para a emissão de diplomas ou certificados. Assim sendo, os anúncios não deverão insinuar, 
sugerir ou afirmar que os diplomas ou certificados prometidos tenham valor mais amplo do que 
efetivamente tiverem. De igual forma deverá ficar claro no anúncio quando o aluno estiver obrigado a 
submeter-se a exame de avaliação e/ou prova de assiduidade para validar o curso.  
 
4. Não deverá afirmar ou induzir o Consumidor a crer que a inscrição ou matrícula no curso lhe 
proporcionará um emprego, a menos que o Anunciante assuma, no mesmo anúncio e com clareza, total 
responsabilidade.  
 
5. Não se permitirá que o anúncio prometa benefícios exagerados quanto à conquista de títulos, tais como 
promessas de "doutoramento", quando na verdade o curso é de "bacharelado".  
 
6. Não se permitirão promessas de sucesso ou promoção garantida na carreira profissional do aluno, a não 
ser que tais fatos sejam comprováveis.  
 
7. Não se admitirão alegações inverídicas sobre o nível do curso anunciado, como é o caso da frase "em 
nível de pós-graduação" para designar simples cursos de extensão cultural.  
 
8. O anúncio de curso ou cursinho que exigir freqüência do aluno deverá explicitar o tempo de sua 
duração.  
 
9. O anúncio que fizer menção a preço, deverá indicar claramente o total a ser pago pelo aluno.  
 
10. A utilização de testemunhas e a publicação de listas de aprovação em concursos e exames vestibulares 
estão sujeitas à comprovação, de acordo com as provisões deste Código, no que toca a "testemunhais" 
(Capítulo II, Seção 5, Artigo 27, § 9º).  
 
11. O anúncio de curso de instrução ou de preparação para o aprendizado de ofícios ou matérias que 
conduzam a exames profissionais ou técnicos não poderá oferecer empregos ou oportunidades irreais de 
remuneração, a menos que o anunciante assuma, no mesmo anúncio e com clareza, total 
responsabilidade.  
 
12. O anúncio de curso de instrução ou preparação para concursos públicos ou exames vestibulares não 
poderá prometer a aprovação do candidato nos concursos ou exames.  
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13. O anúncio de curso por correspondência ou à distância, além das recomendações contidas nos demais 
itens deste Anexo, atenderá ao seguinte:  
a. tornará explícito que o curso é ministrado por correspondência ou à distância e de nenhum modo 
procurará confundi-lo com curso por freqüência; 
b. deverá divulgar nos anúncios impressos o nome do Anunciante (ou o título do estabelecimento) e o 
respectivo endereço completo, que não poderá se restringir ao número da caixa postal. Quando contiver 
cupom ou similar, o endereço completo deverá figurar também no corpo do anúncio. 
 
ANEXO "C" Empregos e Oportunidades  
 
Os anúncios referentes a empregos e oportunidades, geralmente publicados pela imprensa diária na forma 
de "classificados", obedecerão às normas gerais deste Código, com especial atenção para os seguintes 
aspectos específicos:  
 
1. Não deverão enganar o consumidor com alegações exageradas quanto à natureza do serviço, ao nível de 
remuneração e às condições do ambiente de trabalho.  
2. Não deverão fornecer descrições e títulos falsos para a ocupação oferecida (exemplo: não se deve 
anunciar o cargo de "relações públicas" quando o que se oferece, na realidade, é um emprego de 
vendedor).  
 
3. Não deverão conter qualquer restrição quanto a sexo, idade, estado civil, nacionalidade, raça, cor ou 
religião.  
 
4. Não deverão utilizar títulos de profissões devidamente reconhecidas como engodo para esconder a 
verdadeira condição de trabalho. 
 
ANEXO "D" Imóveis: Venda e Aluguel 
 
Além de obedecer os preceitos gerais deste Código, a publicidade de imóveis, seja de venda, aluguel ou 
leasing, deverá atender as normas deste Anexo. Essas normas específicas somente se aplicam aos anúncios 
de maiores dimensões, particularmente os de lançamento, delas ficando excetuados os anúncios 
"reminder" (recordatórios), de pequeno espaço e os Classificados, bem como a propaganda feita pela 
Televisão e pelo Rádio:  
 
1. Não se deve confundir propositada e maliciosamente "sinal" com "entrada", dessa forma induzindo o 
Consumidor a erro de julgamento quanto ao real valor do imóvel e suas próprias condições para adquiri-lo.  
 
Parágrafo único: 
"Sinal" é parcela inicial que o comprador dá ao vendedor no ato da reserva do imóvel; "entrada" é o 
montante que o comprador paga ao vendedor até o ato da escritura de promessa de compra e venda.  
 
2. Não se deve confundir propositada e maliciosamente prestação de "poupança" com a prestação relativa 
à amortização do "financiamento".  
 
Parágrafo único: 
"Poupança" é o pagamento facilitado em parcelas e prestações mensais, originário de recursos próprios do 
comprador e realizado até o "habite-se" do imóvel; à "poupança" sucedem-se as prestações 
correspondentes à amortização do financiamento após o "habite-se".  
 
3. Caso o preço seja citado, deve ele ser específico do imóvel oferecido e referir-se ao seu valor total; e 
quando o imóvel for destinado a público de baixo ou médio poder aquisitivo, devem ser mencionadas as 
despesas de aquisição a cargo do comprador. 
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4. Na hipótese de locação ou leasing, o anúncio deverá deixar claro se existirão (ou não) para o locatário, 
ônus de qualquer natureza, decorrentes da transação.  
 
5. Tratando-se de imóvel novo, o nome do vendedor ou imobiliária deve constar do anúncio, 
recomendando-se que nele figurem também o nome da construtora e do incorporador e, ainda, o do 
órgão financiador.  
 
6. Quando o anúncio fornecer o valor do imóvel em dinheiro, deve ser especificado o preço total, 
poupança, parcelas intermediárias e números de prestações, sempre com os respectivos valores.  
 
7. Deverá ser igualmente especificada a "área comum", dela se distinguindo claramente a "área útil", 
evitando-se expressões "área real de construção", que não são suficientemente claras.  
 
8. Quando for mencionado o material a ser empregado na construção, deve ser especificada a natureza, o 
tipo e se possível a marca.  
 
9. Se o anúncio fornecer a localização do imóvel, deve tal indicação ser feita segundo a designação oficial.  
 
Parágrafo único: 
Considera-se designação oficial, para os efeitos do presente Código:  
a. no caso de imóveis rurais, o Estado, o Município, o Distrito e a Circunscrição; 
b. no caso de imóveis urbanos, o Bairro e a Circunscrição Imobiliária.  
 
10. No caso de financiamento pelo "Sistema BNH", deverá ser claramente indicada a renda mensal exigida 
do comprador para a aquisição do imóvel.  
 
11. Em áreas de loteamento deve ser fornecida a distância, em quilômetros, do centro da cidade mais 
próxima, a metragem do lote e as condições de pagamento, delas constando o valor da entrada, parcelas 
intermediárias e prestações.  
12. No caso de apartamentos, bem como de salas e andares para escritórios, quando as unidades tiverem 
preços diferentes por andar, deve esse fato ser mencionado e o preço citado identificar o que está sendo 
oferecido.  
 
Parágrafo único: 
Os preceitos acima aplicam-se aos loteamentos, devendo-se indicar claramente o valor do imóvel segundo 
a localização dos lotes.  
 
13. Quando o Anunciante for empresa ou corretor autônomo, é obrigatória a inclusão, no anúncio, dos 
respectivos números de registro (CRECI etc.). 
 
14. O anúncio deve explicar o estado do imóvel ou a situação da construção, bem como o prazo de 
entrega.  
 
15. Fotografias e ilustrações que porventura figurem nos anúncios devem reproduzir fielmente o imóvel e 
o local onde se situa, não devendo induzir o Consumidor a erro de julgamento. 
 
ANEXO "E" Investimentos, Empréstimos e Mercado de Capitais  
 
Além de obedecer às normas gerais deste Código, os anúncios que versem sobre Investimentos, 
Empréstimos e Mercado de Capitais deverão obedecer as seguintes disposições específicas:  
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1. Direito de Informação 
Respeitar o direito de informação dos investidores, acionistas, aplicadores individuais e institucionais, 
terceiros que negociam com valores mobiliários, instituições públicas e organismos internacionais - 
observando escrupulosamente a necessidade de lhes serem oferecidos todos os esclarecimentos para uma 
decisão criteriosa e consciente -, conforme preceitua a legislação sobre a matéria.  
 
2. Sigilo 
Resguardar, sem prejuízo do item anterior, o sigilo inerente à coisa financeira, cuidando para que não seja 
violada a privacidade dos investidores.  
 
3. Projeções ou Estimativas de Resultados 
Caso os anúncios contenham projeção ou estimativa de resultados futuros (rendimentos, rentabilidade, 
valorização ou quaisquer outros), sob a forma de índice ou percentual, deverão:  
a. esclarecer em que bases foi realizada a projeção ou estimativa; 
b. explicitar se foi considerada ou não a tributação ou impostos pertinentes, se houve ou não 
reaproveitamento de lucros gerados no período analisado, se foram ou não deduzidos incentivos fiscais e, 
principalmente, se a projeção ou estimativa foi feita a partir de resultados pretéritos cuja repetição possa 
ser incerta ou improvável no futuro.  
 
4. Propaganda Comparativa 
Respeitar as mesmas bases e condições de comparação quanto a prazos, garantias, liquidez, resgate e 
critérios de cálculo de rentabilidade ou outros benefícios produzidos pelos bens ou serviços anunciados.  
 
5. Educação e Orientação do Investidor 
Considerando a necessidade do contínuo aprimoramento do mercado financeiro e de capitais mediante a 
melhoria dos níveis de informação e a educação dos investidores, os anúncios deverão:  
a. valorizar o conteúdo informativo e educacional de suas mensagens; 
b. evitar proposições que ajam no sentido da desinformação ou da confusão dos investidores.  
 
6. Regulamentações Específicas 
Sem embargo das disposições deste Código e em conformidade com ele, as empresas integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional poderão atender a recomendações sobre atividades publicitárias emanadas 
de seus órgãos de representação institucional, se e quando as campanhas específicas recomendarem 
procedimentos comuns e uniformidade no processo de comunicação em benefício da melhor orientação e 
informação do público investidor. 
 
ANEXO "F" Lojas e Varejo  
 
Na Publicidade de Varejo: 
 
1. Em caso de oferta de produtos com venda a crédito, deve ser mencionado, além do preço a vista, o 
número de pagamentos, os valores da entrada e da prestação e o valor total do financiamento.  
 
2. Quando for mencionada redução de preços, deve o anúncio explicitar ambos os valores, ou seja, o 
antigo e o novo. Fica suprida esta exigência quando a redução for em números relativos (percentual) e não 
absolutos.  
 
3. Deve ficar explícito nos anúncios:  
a. Quando a oferta envolver produtos descontinuados ou sem garantia do fabricante. 
b. Quando se tratar de produtos que não estejam em estado de novo, como por exemplo, pontas de 
estoque, saldos, etc. 
c. Quando o produto requer instalação técnica especializada que onera significativamente a compra.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

37
11

-2
0.

20
16

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

26
2B

C
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

09
/2

01
6 

às
 1

6:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 G
A

B
R

IE
L 

C
O

Z
E

N
D

E
Y

 P
E

R
E

IR
A

 S
IL

V
A

.

fls. 691



 
4. Em se tratando de bem durável originalmente com garantia do fabricante e que esteja sendo oferecido 
sem ela, tal circunstância deverá ficar clara no anúncio.  
 
5. Na propaganda de vendas a crédito, são condenáveis as alegações exageradas sobre facilidades no 
processo de abertura de crédito.  
 
ANEXO "G" Médicos, Dentistas, Veterinários, Parteiras, Massagistas, Enfermeiros, Serviços Hospitalares, 
Paramédicos, Para-hospitalares, Produtos Protéticos e Tratamentos  
 
1. A publicidade submetida a este Anexo não poderá anunciar:  
a. a cura de doenças para as quais ainda não exista tratamento apropriado, de acordo com os 
conhecimentos científicos comprovados; 
b. métodos de tratamentos e diagnósticos ainda não consagrados cientificamente; 
c. especialidade ainda não admitida para o respectivo ensino profissional; 
d. a oferta de diagnóstico e/ou tratamento à distância; 
e. produtos protéticos que requeiram exames e diagnósticos de médicos especialistas.  
 
2. A propaganda dos profissionais a que se refere este Anexo não pode anunciar:  
a. o exercício de mais de duas especialidades; 
b. atividades proibidas nos respectivos códigos de ética profissional.  
 
3. A propaganda de serviços hospitalares e assemelhados deve, obrigatoriamente, mencionar a direção 
responsável.  
 
4. A propaganda de tratamentos clínicos e cirúrgicos (p. ex. emagrecimento, plástica) será regida pelos 
seguintes princípios:  
a. deve, antes de mais nada, estar de acordo com a disciplina dos órgãos de fiscalização profissional e 
governamentais competentes; 
b. precisa mencionar a direção médica responsável; 
c. deve dar uma descrição clara e adequada do caráter do tratamento; 
d. não pode conter testemunhais prestados por leigos; 
e. não pode conter promessa de cura ou de recompensa para aqueles que não obtiverem êxito com a 
utilização do tratamento. 
 
ANEXO "H" Alimentos, Refrigerantes, Sucos e Bebidas Assemelhadas  
 
Este Anexo disciplina a propaganda comercial de alimentos, refrigerantes, sucos, achocolatados, bebidas 
não-carbonatadas e as isentas de álcool a elas assemelhadas, assim classificados pelos órgãos da 
administração pública, e, obviamente, não exclui o atendimento às exigências das legislações específicas. 
 
1. Disposições Gerais 
Além de atender aos preceitos gerais deste Código, os anúncios de produtos submetidos a este Anexo 
deverão:  
a. compatibilizar-se com os termos do respectivo licenciamento oficial. Adotarão terminologia com ele 
harmonizada seja para designar qualidades como “diet”, “light”, “não contém açúcar”, “não contém 
gluten”, seja para descrever quaisquer outras características distintivas que orientem as escolhas do 
consumidor; 
b. evitar qualquer associação a produtos fármaco-medicinais; 
c. valorizar e encorajar, sempre que possível, a prática de exercícios físicos e atividades afins; 
d. abster-se de encorajar ou relevar o consumo excessivo nem apresentar situações que incentivem o 
consumo exagerado ou conflitem com esta recomendação; 
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e. abster-se de menosprezar a importância da alimentação saudável, variada e balanceada; 
f. abster-se de apresentar qualquer produto como substituto das refeições básicas (desjejum, almoço e 
jantar), a menos que tal indicação esteja embasada em responsável opinião médica ou nutricional , 
reconhecida pela autoridade sanitária; 
g. limitar afirmações técnicas relativas aos benefícios à saúde e à nutrição às que forem compatíveis com o 
licenciamento oficial e amparadas em responsável opinião médica ou nutricional. Neste caso, tais 
afirmações deverão ser apresentadas em linguagem acessível ao consumidor médio; 
h. apresentar corretamente as características de sabor, tamanho, conteúdo/peso, benefícios nutricionais e 
de saúde; 
i. evitar a exploração de benefícios potenciais derivados do consumo do produto, como a conquista de 
popularidade, elevação de status ou êxito social, sexual, desempenho escolar, esportivo, dentre outros; 
j. abster-se de desmerecer o papel dos pais, educadores, autoridades e profissionais de saúde quanto à 
correta orientação sobre hábitos alimentares saudáveis e outros cuidados com a saúde; 
k. ao utilizar personagens do universo infantil ou apresentadores de programas dirigidos a este público-
alvo, fazê-lo apenas nos intervalos comerciais, evidenciando a distinção entre a mensagem publicitária e o 
conteúdo editorial ou da programação; 
l. abster-se de utilizar crianças muito acima ou muito abaixo do peso normal, segundo os padrões 
biométricos comumente aceitos, evitando que elas e seus semelhantes possam vir a ser atingidos em sua 
dignidade.  
 
2. Quando o produto for destinado à criança, sua publicidade deverá, ainda, abster-se de qualquer 
estímulo imperativo de compra ou consumo, especialmente se apresentado por autoridade familiar, 
escolar, médica, esportiva, cultural ou pública, bem como por personagens que os interpretem, salvo em 
campanhas educativas, de cunho institucional, que promovam hábitos alimentares saudáveis.  
 
3. A publicidade que aludir a propriedades funcionais de produto submetido a este Anexo deverá estar 
baseada em dados fáticos, técnicos ou científicos, e estar em conformidade com o respectivo 
licenciamento oficial. 
 
4. A publicidade de bebidas não-alcoólicas deverá abster-se de gerar confusão quanto:  
a. à qualidade, natureza e tipo de produto; 
b. ao valor calórico do produto; 
c. à sua natureza (natural ou artificial), bem como quanto à presença de aditivos, quando for o caso.  
 
5. Na publicidade dos produtos submetidos a este Anexo adotar-se-á interpretação a mais restritiva 
quando:  
a. for apregoado o atributo “produto natural”; 
b. o produto for destinado ao consumo por crianças. 
 
ANEXO "I" Produtos Farmacêuticos Isentos de Prescrição  
 
A publicidade dos produtos submetidos a este Anexo observará as normas específicas que se seguem, as 
quais complementam as normas gerais deste Código. Para os efeitos deste Anexo, são considerados 
produtos farmacêuticos isentos de prescrição, também conhecidos como medicamentos populares ou OTC 
- over the counter -, aqueles cuja venda, nos termos da lei, está dispensada da apresentação de receita 
emitida por Médicos e Cirurgiões-Dentistas.  
 
1. A embalagem, rotulagem e publicidade de medicamentos populares deverão estar em conformidade 
com a legislação pertinente:  
a. entende-se por embalagem todo invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, 
removível ou não, destinado a cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter, especificamente ou não, os 
produtos de que trata este Anexo; 
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b. entende-se por rotulagem qualquer identificação por palavras ou ilustrações presentes na embalagem. 
 
2. A publicidade de medicamentos populares:  
a. não deverá conter nenhuma afirmação quanto à ação do produto que não seja baseada em evidência 
clínica ou científica; 
b. não deverá ser feita de modo a sugerir cura ou prevenção de qualquer doença que exija tratamento sob 
supervisão médica; 
c. não deverá ser feita de modo a resultar em uso diferente das ações terapêuticas constantes da 
documentação aprovada pela Autoridade Sanitária; 
d. não oferecerá ao consumidor prêmios, participação em concursos ou recursos semelhantes que o 
induzam ao uso desnecessário de medicamentos; 
e. deve evitar qualquer inferência associada ao uso excessivo do produto; 
f. não deverá ser feita de modo a induzir ao uso de produtos por crianças, sem supervisão dos pais ou 
responsáveis a quem, aliás, a mensagem se dirigirá com exclusividade; 
g. não deverá encorajar o Consumidor a cometer excessos físicos, gastronômicos ou etílicos; 
h. não deverá mostrar personagem na dependência do uso contínuo de medicamentos como solução 
simplista para problemas emocionais ou estados de humor; 
i. não deverá levar o Consumidor a erro quanto ao conteúdo, tamanho de embalagem, aparência, usos, 
rapidez de alívio ou ações terapêuticas do produto e sua classificação (similar/genérico); 
j. deverá ser cuidadosa e verdadeira quanto ao uso da palavra escrita ou falada bem como de efeitos 
visuais. A escolha de palavras deverá corresponder a seu significado como geralmente compreendido pelo 
grande público; 
k. não deverá conter afirmações ou dramatizações que provoquem medo ou apreensão no Consumidor, de 
que ele esteja, ou possa vir, sem tratamento, a sofrer de alguma doença séria; 
l. deve enfatizar os usos e ações do produto em questão. Comparações injuriosas com concorrentes não 
serão toleradas. Qualquer comparação somente será admitida quando facilmente perceptível pelo 
Consumidor ou baseada em evidência clínica ou científica. Não deverão ser usados jargões científicos com 
dados irrelevantes ou estatísticas de validade duvidosa ou limitada, que possam sugerir uma base científica 
que o produto não tenha; 
m. não deverá conter qualquer oferta de devolução de dinheiro pago ou outro benefício, de qualquer 
natureza, pela compra de um medicamento em função de uma possível ineficácia; 
n. a publicidade de produto dietético deve submeter-se ao disposto neste Anexo e, no que couber, nos 
anexos "G" e "H". Não deverá incluir ou mencionar indicações ou expressões, mesmo subjetivas, de 
qualquer ação terapêutica.  
 
3. A referência a estudos, quer científicos ou de consumo, deverá sempre ser baseada em pesquisas feitas 
e interpretadas corretamente.  
 
4. Qualquer endosso ou atestado, bem como a simples referência a profissionais, instituições de ensino ou 
pesquisa e estabelecimentos de saúde, deverá ser suportada por documentação hábil, exigível a qualquer 
tempo.  
 
5. A publicidade de medicamentos não oferecerá a obtenção de diagnóstico à distância. 
 
6. Não conterá afirmações injuriosas às atividades dos profissionais de saúde ou ao valor de cuidados ou 
tratamentos destes.  
 
7. Quando oferecer a venda do produto por meio de telefone ou endereço eletrônico, deverá explicitar a 
razão social e o endereço físico do anunciante a fim de facilitar ação fiscalizatória e reclamações. 
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ANEXO "J" Produtos de Fumo 
 
O Anexo "J", embora revisado há não muito tempo, encontra-se, em muitos de seus dispositivos, superado 
pelas restrições posteriormente determinadas na Lei Federal nº 10.167, de 27 de dezembro de 2000. 
Impõe-se, portanto, a leitura desse texto legal, em paralelo com as recomendações do Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária e do Anexo. 
 
Produtos de Fumo 
A publicidade submetida a este Anexo observará o seguinte: 
 
A publicidade submetida a este Anexo observará o seguinte:  
 
1. Não sugerirá que os produtos possuam propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, 
a tensão ou produzam qualquer efeito similar. 
 
2. Não associará o produto a ideias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, insinuando o 
aumento da virilidade ou feminilidade dos fumantes. 
 
3. Não sugerirá ou promoverá o consumo exagerado ou irresponsável, a indução ao bem-estar ou à saúde, 
bem como o consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais. 
 
4. Não associará o uso do produto à prática de esportes olímpicos e nem se utilizará de trajes de esportes 
olímpicos para promoção/divulgação de suas marcas. 
 
5. Não fará qualquer apelo dirigido especificamente a menores de 18 anos, e qualquer pessoa que, 
fumando ou não, apareça em anúncio regido por este Anexo, deverá ser e parecer maior de 25 anos. 
 
6. Não empregará imperativos que induzam diretamente ao consumo. 
 
7. Na publicidade e nas publicações institucionais e legais, bem como nos anúncios classificados de 
empresas produtoras de derivados de fumo, não haverá obrigatoriedade de inserção de advertência, 
conforme facultado por lei, desde que as referidas peças não visem a promoção de marcas de produtos 
destinados ao público consumidor. 
 
ANEXO "K" Produtos Inibidores do Fumo  
 
Não será aceita a propaganda de qualquer produto que se proponha a inibir o hábito de fumar sem que o 
Anunciante torne claro que o produto oferece apenas uma ajuda e que o êxito de sua aplicação dependerá 
de força de vontade de quem o utilizar.  
 
ANEXO "L" Profissionais Liberais  
 
Os anúncios de profissionais liberais, com profissão definida e regulamentada em lei, terão que conter o 
nome do Anunciante, seu título profissional, sua especialidade, seu endereço e o número de seu registro 
na respectiva Ordem ou Conselho. 
 
ANEXO "M" Reembolso Postal ou Vendas pelo Correio  
 
A propaganda que objetiva vendas pelo reembolso postal é uma forma muito especial de comunicação 
publicitária, posto que dispensa os públicos intermediários (sobretudo o varejista) que podem facultar ao 
consumidor a chance de ver e, em alguns casos, experimentar o produto antes da compra. Nas vendas pelo 
reembolso postal a decisão de compra é feita em geral por Consumidores colocados à distância dos 
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grandes centros urbanos e apenas com base nas informações fornecidas pelo vendedor em anúncios, 
folhetos e prospectos enviados pelo Correio (mala-direta). Por essas razões:  
 
1. A primeira obrigação de qualquer peça publicitária que visa à venda por reembolso postal é a de 
fornecer informações precisas e claras sobre o produto oferecido, pois será exclusivamente com base 
nesses dados que o Consumidor irá fazer sua decisão de compra sem sequer ver o produto anunciado.  
 
2. Entre as informações acima devem figurar - além daquelas atinentes às virtualidades do produto 
oferecido - uma descrição objetiva do mesmo, o seu preço e condições de pagamento, prazo de entrega, 
condições de perecimento do produto (quando for o caso), condições de devolução (se forem oferecidas), 
garantias e facilidades de serviço e manutenção pós-venda.  
 
3. A razão social do Anunciante bem como o seu endereço completo devem figurar no anúncio. Quando o 
anúncio contiver um cupom, o endereço não poderá figurar apenas nesse cupom.  
 
4. A razão social do Anunciante deve figurar com destaque no endereço que é fornecido pela propaganda 
e, nesse endereço, o Anunciante deve ter condições para atender a consultas dos Consumidores e, ainda, 
condições de mostrar e demonstrar o produto anunciado - mesmo na forma de modelos ou amostras. 
 
ANEXO "N" Turismo, Viagens, Excursões, Hotelaria  
 
Além de atender às provisões gerais deste Código, a propaganda de Turismo, Viagens, Excursões e 
Hotelaria:  
Deverá ser concebida de tal forma que se evitem desapontamentos para o Consumidor. Portanto, no caso 
particular de Excursões, o material publicitário - sejam anúncios, sejam folhetos e prospectos - deve 
fornecer dados precisos no tocante aos seguintes aspectos:  
a. a firma ou organização responsável pela Excursão; 
b. o meio de transporte, nome da empresa transportadora, tipo ou classe de avião, dados sobre o navio ou 
outro meio de transporte; 
c. destinos e itinerários; 
d. duração exata da Excursão e o tempo de permanência em cada localidade; 
e. o tipo e o padrão das acomodações de Hotel e as refeições porventura incluídas no  
preço-pacote; 
f. quaisquer benefícios incluídos, tais como passeios, etc.; 
g. o preço total da Excursão - pelo menos em seus limites máximo e mínimo - com indicação precisa do que 
está ou não incluído (traslados de e para aeroportos e hotéis, carregadores, gorjetas, etc). 
h. condições de cancelamento. 
 
ANEXO "O" Veículos Motorizados  
 
Na propaganda de automóveis, caminhões, ônibus e tratores:  
 
1. Não se permitirá a divulgação de dados de desempenho que correspondam a condições de uso atípicas 
para a maioria dos Consumidores - a não ser quando tais condições forem claramente especificadas.  
 
2. Não se permitirá que o anúncio contenha sugestões de utilização do veículo que possam pôr em risco a 
segurança pessoal do usuário e de terceiros, tais como ultrapassagens não permitidas em estradas, 
excesso de velocidade, não utilização de acessórios de segurança, desrespeito à sinalização, desrespeito 
aos pedestres e às normas de trânsito de uma forma geral.  
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3. Também não serão permitidos anúncios que induzam o usuário a desrespeitar, quando na direção de 
veículos motorizados, as regras de silêncio e de higiene das vias públicas, bem como do respeito aos 
recursos naturais e ecológicos quando em viagem.  
 
4. Os anúncios não deverão induzir a erro quanto às características específicas do veículo, tais como 
consumo, velocidade, desempenho, conforto e segurança. 
 
ANEXO "P" Cervejas e Vinhos  
 
Considera-se bebida alcoólica, para os efeitos da ética publicitária, aquela que como tal for classificada 
perante as normas e regulamentos oficiais a que se subordina o seu licenciamento. Este Código, no 
entanto, estabelece distinção entre três categorias de bebidas alcoólicas: as normalmente consumidas 
durante as refeições, por isso ditas de mesa (as Cervejas e os Vinhos, objetos do Anexo “P”); demais 
bebidas alcoólicas, sejam elas fermentadas, destiladas, retificadas ou obtidas por mistura (normalmente 
servidas em doses, cuja publicidade é disciplinada pelo Anexo "A"); e a categoria dos “ices”, “coolers”, 
“álcool pop”, “ready to drink”, “malternatives”, e produtos a eles assemelhados, em que a bebida alcoólica 
é apresentada em mistura com água, suco ou refrigerante, enquadrada em Anexo próprio (o Anexo “T”), e 
no Anexo “A”, quando couber.  
As normas éticas que se seguem complementam as recomendações gerais deste Código e, obviamente, 
não excluem o atendimento às exigências contidas na legislação específica. 
 
A publicidade submetida a este Anexo:  
 
1. Regra geral 
Por tratar-se de bebida alcoólica — produto de consumo restrito e impróprio para determinados públicos e 
situações — deverá ser estruturada de maneira socialmente responsável, sem se afastar da finalidade 
precípua de difundir marca e características, vedados, por texto ou imagem, direta ou indiretamente, 
inclusive slogan, o apelo imperativo de consumo e a oferta exagerada de unidades do produto em 
qualquer peça de comunicação.  
 
2. Princípio da proteção a crianças e adolescentes 
Não terá crianças e adolescentes como público-alvo. Diante deste princípio, os Anunciantes e suas 
Agências adotarão cuidados especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação 
de suas mensagens publicitárias. Assim:  
a. crianças e adolescentes não figurarão, de qualquer forma, em anúncios; qualquer pessoa que neles 
apareça deverá ser e parecer maior de 25 anos de idade; 
b. as mensagens serão exclusivamente destinadas a público adulto, não sendo justificável qualquer 
transigência em relação a este princípio. Assim, o conteúdo dos anúncios deixará claro tratar-se de produto 
de consumo impróprio para menores; não empregará linguagem, expressões, recursos gráficos e 
audiovisuais reconhecidamente pertencentes ao universo infanto-juvenil, tais como animais 
“humanizados”, bonecos ou animações que possam despertar a curiosidade ou a atenção de menores nem 
contribuir para que eles adotem valores morais ou hábitos incompatíveis com a menoridade; 
c. o planejamento de mídia levará em consideração este princípio, devendo, portanto, refletir as restrições 
e os cuidados técnica e eticamente adequados. Assim, o anúncio somente será inserido em programação, 
publicação ou web-site dirigidos predominantemente a maiores de idade. Diante de eventual dificuldade 
para aferição do público predominante, adotar-se-á programação que melhor atenda ao propósito de 
proteger crianças e adolescentes; 
d. os websites pertencentes a marcas de produtos que se enquadrem na categoria aqui tratada deverão 
conter dispositivo de acesso seletivo, de modo a evitar a navegação por menores.  
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3. Princípio do consumo com responsabilidade social 
A publicidade não deverá induzir, de qualquer forma, ao consumo exagerado ou irresponsável. Assim, 
diante deste princípio, nos anúncios de bebidas alcoólicas:  
a. eventuais apelos à sensualidade não constituirão o principal conteúdo da mensagem; modelos 
publicitários jamais serão tratados como objeto sexual; 
b. não conterão cena, ilustração, áudio ou vídeo que apresente ou sugira a ingestão do produto; 
c. não serão utilizadas imagens, linguagem ou argumentos que sugiram ser o consumo do produto sinal de 
maturidade ou que ele contribua para maior coragem pessoal, êxito profissional ou social, ou que 
proporcione ao consumidor maior poder de sedução; 
d. apoiados na imagem de pessoa famosa, adotar-se-ão as mesmas condicionantes dispostas no item 2, 
letras “a”, “b”, “c” e “d” do Anexo “Q” – Testemunhais, Atestados e Endossos; 
e. não serão empregados argumentos ou apresentadas situações que tornem o consumo do produto um 
desafio nem tampouco desvalorizem aqueles que não bebam; jamais se utilizará imagem ou texto que 
menospreze a moderação no consumo; 
f. não se admitirá que sejam elas recomendadas em razão do teor alcoólico ou de seus efeitos sobre os 
sentidos; 
g. referências específicas sobre a redução do teor alcoólico de um produto são aceitáveis, desde que não 
haja implicações ou conclusões sobre a segurança ou quantidade que possa ser consumida em razão de tal 
redução;  
h. não se associará positivamente o consumo do produto à condução de veículos; 
i. não se encorajará o consumo em situações impróprias, ilegais, perigosas ou socialmente condenáveis; 
j. não se associará o consumo do produto ao desempenho de qualquer atividade profissional; 
k. não se associará o produto a situação que sugira agressividade, uso de armas e alteração de equilíbrio 
emocional; 
l. não se utilizará uniforme de esporte olímpico como suporte à divulgação da marca.  
 
4. Cláusula de advertência 
Todo anúncio, qualquer que seja o meio empregado para sua veiculação, conterá “cláusula de advertência” 
a ser adotada em resolução específica do Conselho Superior do CONAR, a qual refletirá a responsabilidade 
social da publicidade e a consideração de Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de Comunicação 
para com o público em geral. Diante de tais compromissos e da necessidade de conferir-lhes plena eficácia, 
a resolução levará em conta as peculiaridades de cada meio de comunicação e indicará, quanto a cada um 
deles, dizeres, formato, tempo e espaço de veiculação da cláusula. Integrada ao anúncio, a “cláusula de 
advertência” não invadirá o conteúdo editorial do Veículo; será comunicada com correção, de maneira 
ostensiva e enunciada de forma legível e destacada. E mais:  
a. em Rádio, deverá ser inserida como encerramento da mensagem publicitária; 
b. em TV, inclusive por assinatura e em Cinema, deverá ser inserida em áudio e vídeo como encerramento 
da mensagem publicitária. A mesma regra aplicar-se-á às mensagens publicitárias veiculadas em teatros, 
casas de espetáculo e congêneres; 
c. em Jornais, Revistas e qualquer outro meio impresso; em painéis e cartazes e nas peças publicitárias pela 
internet, deverá ser escrita na forma adotada em resolução; 
d. nos vídeos veiculados na internet e na telefonia, deverá observar as mesmas prescrições adotadas para 
o meio TV; 
e. nas embalagens e nos rótulos, deverá reiterar que a venda e o consumo do produto são indicados 
apenas para maiores de 18 anos.  
 
5. Mídia exterior e congêneres 
Por alcançarem todas as faixas etárias, sem possibilidade técnica de segmentação, as mensagens 
veiculadas em Mídia Exterior e congêneres, sejam "outdoors", “indoors” em locais de grande circulação, 
telas e painéis eletrônicos, "back e front lights", painéis em empenas de edificações, "busdoors", 
envelopamentos de veículos de transporte coletivo, peças publicitárias de qualquer natureza no interior de 
veículos de transporte, veículos empregados na distribuição do produto; peças de mobiliário urbano e 
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assemelhados etc., quaisquer que sejam os meios de comunicação e o suporte empregados, limitar-se-ão à 
exibição do produto, sua marca e/ou slogan, sem apelo de consumo, mantida a necessidade de inclusão da 
“cláusula de advertência”.  
 
6. Exceções 
Estarão desobrigados da inserção de “cláusula de advertência” os formatos abaixo especificados que não 
contiverem apelo de consumo do produto: 
a. publicidade estática em estádios, sambódromos, ginásios e outras arenas desportivas, desde que apenas 
identifique o produto, sua marca ou slogan; 
b. a simples expressão da marca, seu slogan ou a exposição do produto que se utiliza de veículos de 
competição como suporte; 
c. as “chamadas” para programação patrocinada em rádio e TV, inclusive por assinatura, bem como as 
caracterizações de patrocínio desses programas; 
d. os textos-foguete, vinhetas de passagem e assemelhados.  
 
7. Comércio 
Sempre que mencionar produto cuja publicidade é regida por este Anexo, o anúncio assinado por 
atacadista, importador, distribuidor, estabelecimento varejista, bar, restaurante e assemelhado estará 
sujeito às normas aqui previstas, especialmente as contidas no item 4.  
 
8. Salas de espetáculos 
A veiculação em cinemas, teatros e salões levará em consideração o disposto no item 2, letra "c".  
 
9. Cerveja sem álcool 
A publicidade de "cerveja sem álcool" destacará, obrigatoriamente, tal característica e se submete, no que 
couber, às normas deste Anexo. Estará desobrigada da "cláusula de advertência", desde que não remeta a 
marca, slogan ou frase promocional de produto submetido ao presente Anexo ou aos Anexos “A” e “T”.  
 
10. Ponto de venda 
A publicidade em pontos-de-venda deverá ser direcionada a público adulto, contendo advertência de que a 
este é destinado o produto. As mensagens inseridas nos equipamentos de serviço, assim compreendidos 
as mesas, cadeiras, refrigeradores, luminosos etc., não poderão conter apelo de consumo e, por essa 
razão, ficam dispensadas da “cláusula de advertência”.  
 
11. Consumo responsável 
Este Código encoraja a realização de campanhas publicitárias e iniciativas destinadas a reforçar a 
moderação no consumo, a proibição da venda e da oferta de bebidas alcoólicas para menores, e a direção 
responsável de veículos.  
 
12. Interpretação 
Em razão da natureza do produto, o CONAR, os Anunciantes, as Agências de Publicidade, as Produtoras de 
filmes publicitários e os Veículos de comunicação adotarão a interpretação mais restritiva para as normas 
dispostas neste Anexo.  
 
Aprovado pelo Conselho Superior do CONAR em 18/02/08. 
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RESOLUÇÃO Nº02/08 REF. ANEXO “P” 
Complementa o Anexo "P" - Cervejas e Vinhos, do Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária, de 18/2/08.  
 
O Conselho Superior do CONAR resolve: 
 
1. A “cláusula de advertência” prevista no item 4 do Anexo "P" conterá uma das seguintes frases:  
- "BEBA COM MODERAÇÃO" 
- “CERVEJA É BEBIDA ALCOÓLICA. VENDA E CONSUMO PROIBIDOS PARA MENORES” 
- “ESTE PRODUTO É DESTINADO A ADULTOS” 
- "EVITE O CONSUMO EXCESSIVO DE ÁLCOOL" 
- “NÃO EXAGERE NO CONSUMO” 
- “QUEM BEBE MENOS, SE DIVERTE MAIS” 
- "SE FOR DIRIGIR NÃO BEBA” 
- “SERVIR CERVEJA A MENOR DE 18 É CRIME”  
 
Obs.: As frases acima não excluem outras, que atendam à finalidade e sejam capazes de refletir a 
responsabilidade social da publicidade  
 
1.1. No meio Rádio, será veiculada durante fração de tempo suficiente para sua locução pausada e 
compreensível.  
 
1.2. Nos meios TV, inclusive por assinatura e Cinema, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o 
comercial, será veiculada em áudio e vídeo durante fração de tempo correspondente a, pelo menos, um 
décimo da duração da mensagem publicitária. 
 
Utilizar-se-á o seguinte formato: cartela única, com fundo azul e letras brancas de forma a permitir perfeita 
legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo ou na tela. A cartela obedecerá ao gabarito RTV 
de filmagem, no tamanho padrão de 36,5 cm x 27 cm (trinta e seis e meio centímetros por vinte e sete 
centímetros); as letras serão da família tipográfica Univers, variação Médium, corpo 48, caixa alta. A 
locução constará apenas da leitura da frase escolhida. 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
 
1.3. No meio Jornal, será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras 
de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Jornal Tamanho Padrão 
Anúncio  “Cláusula de advertência” 

(*) 
1 Página  Corpo 36  
1/2 Página  Corpo 24  
1/4 Página  Corpo 12  

 
 

Jornal Tamanho Tablóide 
Anúncio  “Cláusula de advertência” (*) 
1 Página  Corpo 24  
1/2 Página  Corpo 15  
1/4 Página  Corpo 12  
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Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a definição para 1/4 de 
página.  
 
1.4. No meio Revista será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras 
de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
Página Dupla/Página Simples  Corpo 18  
1/2 Página  Corpo 12  
1/4 Página  Corpo 6  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a definição para 1/4 de 
página.  
 
1.5. Na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o anúncio, será 
incluída em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras de cor preta, padrão 
Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
0 a 250 cm2  Corpo 16  
251 a 500 cm2  Corpo 20  
501 a 1000 cm2  Corpo 24  
1000 a 1500 cm2  Corpo 26  
1501 a 2000 cm2  Corpo 30  
2001 a 3000 cm2  Corpo 36  
3001 a 4000 cm2  Corpo 40  
4001 a 5000 cm2  Corpo 48  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados, tomando-se por base a definição para 500 
cm2. 
 
1.6. No meio Internet, integrará a mensagem publicitária, qualquer que seja a forma adotada.  
 
1.7. Nos cartazes, pôsteres e painéis exibidos no ponto-de-venda, além da “cláusula de advertência” de 
moderação mencionada no item 4 do Anexo "P", será inscrita também de forma legível, em cores 
contrastantes com o fundo da mensagem, a seguinte frase: "VENDA E CONSUMO PROIBIDOS PARA 
MENORES DE 18 ANOS". Obs.: Determinação contida no art. 81, nº II do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, artigo 81, n° II.  
 
2. Na interpretação das recomendações dispostas no Anexo “P” e nesta Resolução, seja para efeito de 
criação, produção e veiculação do anúncio, seja no julgamento de infração ética por seu descumprimento, 
levar-se-á em conta:  
a. o conteúdo da mensagem; 
b. o meio de comunicação empregado. 
c. a intenção de permitir a perfeita comunicação das “cláusulas de advertência” e de facilitar sua 
apreensão pelo público;  
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3. Estão dispensadas da “cláusula de advertência” a publicidade legal, as campanhas de cunho institucional 
e os formatos expressamente especificados no item 6 do Anexo “P”. Esta resolução entra em vigor nesta 
data, exigindo-se seu cumprimento a partir do dia 10 de abril de 2008. 
 
ANEXO "Q" Testemunhais, Atestados, Endossos  
 
Testemunhal é o depoimento, endosso ou atestado através do qual pessoa ou entidade diferente do 
Anunciante exprime opinião, ou reflete observação e experiência própria a respeito de um produto. De 
acordo com esta definição, o testemunhal pode ser classificado como:  
 
1. Testemunhal de especialista/perito 
É o prestado por depoente que domina conhecimento específico ou possui formação profissional ou 
experiência superior ao da média das pessoas.  
 
2. Testemunhal de pessoa famosa 
É o prestado por pessoa cuja imagem, voz ou qualquer outra peculiaridade a torne facilmente reconhecida 
pelo público.  
 
3. Testemunhal de pessoa comum ou Consumidor 
É o prestado por quem não possua conhecimentos especiais ou técnicos a respeito do produto anunciado.  
 
4. Atestado ou endosso 
É o emitido por pessoa jurídica, refletindo a sua posição oficial. 
Por se reconhecer no testemunhal, em qualquer de suas modalidades, técnica capaz de conferir maior 
força de comunicação, persuasão e credibilidade à mensagem publicitária, este Anexo introduz as 
seguintes recomendações especiais, além das já instituídas no corpo do Código (Artigo 27, § 9º):  
 
1. Testemunhal de Especialista/Perito.  
a. O anúncio deverá sempre nomear o depoente e apresentar com fidelidade a sua qualificação 
profissional ou técnica. 
b. O produto anunciado deverá ter estrita correlação com a especialidade do depoente; 
c. O anúncio que se apoiar em testemunho isolado de especialista ou perito não deverá causar a impressão 
de que ele reflita o consenso da categoria profissional, da entidade ou da associação a que, 
eventualmente, pertença. 
d. O testemunho prestado por profissional estará limitado pelas normas legais e éticas que disciplinam a 
respectiva categoria.  
 
2. Testemunhal de Pessoa Famosa.  
a. O anúncio que abrigar o depoimento de pessoa famosa deverá, mais do que qualquer outro, observar 
rigorosamente as recomendações do Código. 
b. O anúncio apoiado em testemunhal de pessoa famosa não deverá ser estruturado de forma a inibir o 
senso crítico do Consumidor em relação ao produto. 
c. Não será aceito o anúncio que atribuir o sucesso ou fama da testemunha ao uso do produto, a menos 
que isso possa ser comprovado. 
d. O Anunciante que recorrer ao testemunhal de pessoa famosa deverá, sob pena de ver-se privado da 
presunção de boa-fé, ter presente a sua responsabilidade para com o público.  
 
3. Testemunhal de Pessoa Comum ou Consumidor.  
a. Sempre que um consumidor for identificado, seu nome e sobrenome devem ser verdadeiros. 
b. Os modelos profissionais, os empregados do Anunciante ou das Agências de Propaganda não deverão se 
fazer passar por Consumidor comum. 
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c. O testemunho de Consumidor ficará limitado à experiência pessoal com o produto, não podendo 
alcançar assuntos de natureza técnica ou científica a respeito dos quais não possua capacitação ou 
habilitação profissional compatível.  
 
4. Atestado ou Endosso.  
a. O atestado ou endosso emitido por pessoa jurídica deverá refletir a sua posição oficial a respeito do 
assunto.  
b. Aplicam-se ao atestado ou endosso as recomendações deste Anexo, em especial as atinentes ao 
testemunhal de especialistas/peritos.  
 
5. Normas Relacionadas com a Obtenção e Validade dos Testemunhais.  
a. Todo Anunciante, ou sua Agência, estará obrigado a comprovar/demonstrar a veracidade do 
testemunhal, sempre que isto lhe for solicitado. 
b. O testemunhal obtido mediante câmera oculta só poderá ser veiculado com a autorização expressa da 
testemunha ou de seus responsáveis. É aceitável que essa autorização seja obtida através de remuneração.  
 
6. Normas Relacionadas com a Divulgação de Testemunhos e Atestados.  
a. O Anunciante, ou a sua Agência de Propaganda, deverá obter autorização escrita da testemunha antes 
de proceder à veiculação. Essa autorização poderá ser exigida pelos  
veículos. 
b. Anunciantes concorrentes deverão abster-se da utilização do testemunhal de uma mesma pessoa ou 
entidade, sempre que dela possa redundar confusão para o Consumidor. 
 
ANEXO "R" Defensivos Agrícolas  
 
Além de obedecer as normas gerais deste Código, em especial as inscritas em sua seção 10 - Poluição e 
Ecologia, os anúncios de defensivos agrícolas deverão observar as recomendações específicas a seguir 
dispostas:  
1. O anúncio de defensivo agrícola:  
a. Não poderá ser veiculado se o produto não estiver regularmente registrado no órgão competente do 
Serviço Público Federal.  
b. Não descuidará do público a que se destina, respeitando sempre o uso adequado do produto.  
c. Não poderá conter mensagem que exceda os termos do registro. Não omitirá ou minimizará - seja por 
texto, imagem ou sugestão - toxicidade e a ação sobre o meio ambiente. Apontará sempre os cuidados e 
indicações específicos, determinados pela autoridade competente.  
d. Não conterá expressões como "inofensivo", "não tóxico", "inócuo" ou equivalente, salvo se o fizer de 
forma qualificada e comprovável.  
e. Não exibirá pessoas em cenário de aplicação sem que se apresentem convenientemente protegidas por 
indumentária e acessórios tecnicamente recomendáveis.  
f. Não deverá, sob qualquer pretexto, utilizar modelo infantil ou que aparente ser menor de idade.  
g. Sujeito, nos termos da legislação federal, a receituário, deverá conter necessariamente a indicação 
"consulte um agrônomo".  
h. Não deverá associar o produto, por texto, imagem ou sugestão, a qualquer outro que se destine à 
alimentação ou saúde, ressalvadas as propostas institucionais.  
 
2. Sendo os defensivos agrícolas reconhecidamente classificados como bens de produção, sua publicidade 
deverá, sempre que possível:  
a. Ser informativa e didática, evitando-se seja tratada como de bem de consumo;  
b. Estimular o bom uso do solo e a defesa do meio ambiente. 
 
3. Tendo em vista que em nosso país a comunicação dos Anunciantes com o homem do campo se opera 
costumeiramente através de contato com agrônomos, vendedores, representantes de cooperativas etc., 
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recomenda-se que toda peça publicitária distribuída diretamente ao usuário (prospectos, volantes, 
calendários, manuais etc.) atenda os princípios estabelecidos neste Anexo.  
 
4. As recomendações do Código e deste Anexo deverão ser observadas, com igual rigor, na propaganda de 
produtos destinados a pequenas hortas, pomares e plantações urbanas.  
 
5. Tendo em vista que a mensagem se destina ao homem do campo, recomenda-se que o anúncio seja 
preciso, claro e, sobretudo, responsável. Essa responsabilidade é reforçada pela certeza de que o uso 
inadequado do produto afeta não apenas a pessoa que decide sua aplicação, mas transcende a outras, se 
prolonga pelo meio ambiente e pode alcançar, mesmo, a economia do país. 
 
ANEXO "S" Armas de Fogo  
 
O Anexo S deve ser lido em consonância com o D. Federal nº 3665/2000 e a Lei Federal nº 10826/2003 que 
lhe são posteriores. 
 
A publicidade de arma de fogo de uso civil atenderá, além dos princípios estabelecidos no Código, às 
seguintes recomendações especiais:  
 
1. O anúncio deverá deixar claro que a aquisição do produto dependerá de registro concedido por 
autoridade competente:  
a. essa exigência não deve ser apresentada como mera formalidade; 
b. o anúncio não deverá divulgar facilidades de registro.  
 
2. O anúncio não deverá ser emocional. Assim sendo:  
a. não exibirá situações dramáticas e nem se valerá de notícias que induzam o consumidor à convicção de 
que o produto é a única defesa ao seu alcance; 
b. não deverá provocar o temor popular; 
c. não apresentará o possuidor de arma de fogo em situação de superioridade em relação a perigos ou 
pessoas;  
d. não exibirá crianças ou menores de idade; 
e. não se valerá de testemunhal, a não ser de educadores, técnicos, autoridades especializadas, esportistas 
e caçadores, formulado no sentido de alertar e educar o Consumidor; 
f. não oferecerá facilidades ou brindes para aquisição do produto.  
 
3. O anúncio deverá ainda:  
a. cingir-se à apresentação do modelo, suas características e preço; 
b. evidenciar que a utilização do produto exige treinamento e equilíbrio emocional; 
c. colocar em relevo o risco, para a comunidade, da guarda do produto em lugar inseguro.  
 
4. O anúncio não será veiculado em publicação dirigida ao público infanto-juvenil.  
 
5. O anúncio só poderá ser veiculado pela Televisão no período das 23 horas às 6 horas. 
 
ANEXO "T" Ices e Bebidas Assemelhadas  
 
Considera-se bebida alcoólica, para os efeitos da ética publicitária, aquela que como tal for classificada 
perante as normas e regulamentos oficiais a que se subordina o seu licenciamento. Este Código, no 
entanto, estabelece distinção entre três categorias de bebidas alcoólicas: as normalmente consumidas 
durante as refeições, por isso ditas de mesa (as Cervejas e os Vinhos, objetos do Anexo “P”); demais 
bebidas alcoólicas, sejam elas fermentadas, destiladas, retificadas ou obtidas por mistura (normalmente 
servidas em doses, cuja publicidade é disciplinada pelo Anexo "A"); e a categoria dos “ices”, “coolers”, 
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“álcool pop”, “ready to drink”, “malternatives”, e produtos a eles assemelhados, em que a bebida alcoólica 
é apresentada em mistura com água, suco ou refrigerante, enquadrada em Anexo próprio (o Anexo “T”), e 
no Anexo “A”, quando couber.  
As normas éticas que se seguem complementam as recomendações gerais deste Código e, obviamente, 
não excluem o atendimento às exigências contidas na legislação específica.  
 
A publicidade submetida a este Anexo:  
 
1. Regra geral 
Por tratar-se de bebida alcoólica — produto de consumo restrito e impróprio para determinados públicos e 
situações — deverá ser estruturada de maneira socialmente responsável, sem se afastar da finalidade 
precípua de difundir marca e características, vedados, por texto ou imagem, direta ou indiretamente, 
inclusive slogan, o apelo imperativo de consumo e a oferta exagerada de unidades do produto em 
qualquer peça de comunicação.  
 
2. Princípio da proteção a crianças e adolescentes 
Não terá crianças e adolescentes como público-alvo. Diante deste princípio, os Anunciantes e suas 
Agências adotarão cuidados especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação 
de suas mensagens publicitárias. Assim:  
a. crianças e adolescentes não figurarão, de qualquer forma, em anúncios; qualquer pessoa que neles 
apareça deverá ser e parecer maior de 25 anos de idade; 
b. as mensagens serão exclusivamente destinadas a público adulto, não sendo justificável qualquer 
transigência em relação a este princípio. Assim, o conteúdo dos anúncios deixará claro tratar-se de produto 
de consumo impróprio para menores; não empregará linguagem, expressões, recursos gráficos e 
audiovisuais reconhecidamente pertencentes ao universo infanto-juvenil, tais como animais 
“humanizados”, bonecos ou animações que possam despertar a curiosidade ou a atenção de menores nem 
contribuir para que eles adotem valores morais ou hábitos incompatíveis com a menoridade; 
c. o planejamento de mídia levará em consideração este princípio, devendo, portanto, refletir as restrições 
e os cuidados técnica e eticamente adequados. Assim, o anúncio somente será inserido em programação, 
publicação ou web-site dirigidos predominantemente a maiores de idade. Diante de eventual dificuldade 
para aferição do público predominante, adotar-se-á programação que melhor atenda ao propósito de 
proteger crianças e adolescentes; 
d. os websites pertencentes a marcas de produtos que se enquadrem na categoria aqui tratada deverão 
conter dispositivo de acesso seletivo, de modo a evitar a navegação por menores.  
 
3. Princípio do consumo com responsabilidade social 
A publicidade não deverá induzir, de qualquer forma, ao consumo exagerado ou irresponsável. Assim, 
diante deste princípio, nos anúncios de bebidas alcoólicas:  
a. eventuais apelos à sensualidade não constituirão o principal conteúdo da mensagem; modelos 
publicitários jamais serão tratados como objeto sexual; 
b. não conterão cena, ilustração, áudio ou vídeo que apresente ou sugira a ingestão do produto; 
c. não serão utilizadas imagens, linguagem ou argumentos que sugiram ser o consumo do produto sinal de 
maturidade ou que ele contribua para maior coragem pessoal, êxito profissional ou social, ou que 
proporcione ao consumidor maior poder de sedução ; 
d. apoiados na imagem de pessoa famosa, adotar-se-ão as mesmas condicionantes dispostas no item 2, 
letras “a”, “b”, “c” e “d” do Anexo “Q” – Testemunhais, Atestados e Endossos; 
e. não serão empregados argumentos ou apresentadas situações que tornem o consumo do produto um 
desafio nem tampouco desvalorizem aqueles que não bebam; jamais se utilizará imagem ou texto que 
menospreze a moderação no consumo; 
f. não se admitirá que sejam elas recomendadas em razão do teor alcoólico ou de seus efeitos sobre os 
sentidos; 
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g. referências específicas sobre a redução do teor alcoólico de um produto são aceitáveis, desde que não 
haja implicações ou conclusões sobre a segurança ou quantidade que possa ser consumida em razão de tal 
redução; 
h. não se associará positivamente o consumo do produto à condução de veículos; 
i. não se encorajará o consumo em situações impróprias, ilegais, perigosas ou socialmente condenáveis; 
j. não se associará o consumo do produto ao desempenho de qualquer atividade profissional; k. não se 
associará o produto a situação que sugira agressividade, uso de armas e alteração de equilíbrio emocional; 
l. não se utilizará uniforme de esporte olímpico como suporte à divulgação da marca.  
 
4. Cláusula de advertência 
Todo anúncio, qualquer que seja o meio empregado para sua veiculação, conterá “cláusula de advertência” 
a ser adotada em resolução específica do Conselho Superior do CONAR, a qual refletirá a responsabilidade 
social da publicidade e a consideração de Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de Comunicação 
para com o público em geral. Diante de tais compromissos e da necessidade de conferir-lhes plena eficácia, 
a resolução levará em conta as peculiaridades de cada meio de comunicação e indicará, quanto a cada um 
deles, dizeres, formato, tempo e espaço de veiculação da cláusula. Integrada ao anúncio, a “cláusula de 
advertência” não invadirá o conteúdo editorial do Veículo; será comunicada com correção, de maneira 
ostensiva e enunciada de forma legível e destacada. E mais:  
a. em Rádio, deverá ser inserida como encerramento da mensagem publicitária; 
b. em TV, inclusive por assinatura e em Cinema, deverá ser inserida em áudio e vídeo como encerramento 
da mensagem publicitária. A mesma regra aplicar-se-á às mensagens publicitárias veiculadas em teatros, 
casas de espetáculo e congêneres; 
c. em Jornais, Revistas e qualquer outro meio impresso; em painéis e cartazes e nas peças publicitárias pela 
internet, deverá ser escrita na forma adotada em resolução; 
d. nos vídeos veiculados na internet e na telefonia, deverá observar as mesmas prescrições adotadas para 
o meio TV; 
e. nas embalagens e nos rótulos, deverá reiterar que a venda e o consumo do produto são indicados 
apenas para maiores de 18 anos.  
 
5. Mídia exterior e congêneres 
Por alcançarem todas as faixas etárias, sem possibilidade técnica de segmentação, as mensagens 
veiculadas em Mídia Exterior e congêneres, sejam "outdoors", “indoors” em locais de grande circulação, 
telas e painéis eletrônicos, "back e front lights", painéis em empenas de edificações, "busdoors", 
envelopamentos de veículos de transporte coletivo, peças publicitárias de qualquer natureza no interior de 
veículos de transporte, veículos empregados na distribuição do produto; peças de mobiliário urbano e 
assemelhados etc., quaisquer que sejam os meios de comunicação e o suporte empregados, limitar-se-ão à 
exibição do produto, sua marca e/ou slogan, sem apelo de consumo, mantida a necessidade de inclusão da 
“cláusula de advertência”.  
 
6. Exceções 
Estarão desobrigados da inserção de “cláusula de advertência” os formatos abaixo especificados que não 
contiverem apelo de consumo do produto:  
a. a publicidade estática em estádios, sambódromos, ginásios e outras arenas desportivas, desde que 
apenas identifique o produto, sua marca ou slogan; 
b. a simples expressão da marca, seu slogan ou a exposição do produto que se utiliza de veículos de 
competição como suporte; 
c. as “chamadas” para programação patrocinada em rádio e TV, inclusive por assinatura, bem como as 
caracterizações de patrocínio desses programas; 
d. os textos-foguete, vinhetas de passagem e assemelhados.  
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7. Comércio 
Sempre que mencionar produto cuja publicidade é regida por este Anexo, o anúncio assinado por 
atacadista, importador, distribuidor, estabelecimento varejista, bar, restaurante e assemelhado estará 
sujeito às normas aqui previstas, especialmente as contidas no item 4.  
 
8. Salas de espetáculos 
A veiculação em cinemas, teatros e salões levará em consideração o disposto no item 2, letra "c".  
 
9. Ponto de venda 
A publicidade em pontos-de-venda deverá ser direcionada a público adulto, contendo advertência de que a 
este é destinado o produto. As mensagens inseridas nos equipamentos de serviço, assim compreendidos 
as mesas, cadeiras, refrigeradores, luminosos etc., não poderão conter apelo de consumo e, por essa 
razão, ficam dispensadas da “cláusula de advertência”.  
 
10. Consumo responsável 
Este Código encoraja a realização de campanhas publicitárias e iniciativas destinadas a reforçar a 
moderação no consumo, a proibição da venda e da oferta de bebidas alcoólicas para menores, e a direção 
responsável de veículos. 
 
11. Aplicabilidade 
As normas deste Anexo “T” não se aplicam à publicidade dos produtos que adotarem marca ou slogan, ou 
sinais e expressões de propaganda, ou campanhas, ou personagens, ou elementos de comunicação 
associados a bebidas alcoólicas, cujos anúncios sejam regidos pelo Anexo “A”. Nessas hipóteses 
prevalecerão as restrições e recomendações dispostas no Anexo “A”.  
 
12. Interpretação 
Em razão da natureza do produto, o CONAR, os Anunciantes, as Agências de Publicidade, as Produtoras de 
filmes publicitários e os Veículos de comunicação adotarão a interpretação mais restritiva para as normas 
dispostas neste Anexo.  
 
Aprovado pelo Conselho Superior do CONAR em 18/02/08. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº03/08 REF. ANEXO “T” 
 
Complementa o Anexo "T" - Ices e Bebidas Assemelhadas, do Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária, de 18/2/08. 
 
O Conselho Superior do CONAR resolve:  
 
1. A “cláusula de advertência” prevista no item 4 do Anexo "P" conterá uma das seguintes frases:  
- "BEBA COM MODERAÇÃO" 
- “A VENDA E O CONSUMO DE BEBIDA ALCOÓLICA SÃO PROIBIDOS PARA MENORES” 
- “ESTE PRODUTO É DESTINADO A ADULTOS” 
- "EVITE O CONSUMO EXCESSIVO DE ÁLCOOL" 
- “NÃO EXAGERE NO CONSUMO” 
- “QUEM BEBE MENOS, SE DIVERTE MAIS” 
- "SE FOR DIRIGIR NÃO BEBA” 
- “SERVIR BEBIDA ALCOÓLICA A MENOR DE 18 É CRIME”  
Obs.: As frases acima não excluem outras, que atendam à finalidade e sejam capazes de refletir a 
responsabilidade social da publicidade  
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1.1. No meio Rádio, será veiculada durante fração de tempo suficiente para sua locução pausada e 
compreensível.  
 
1.2. Nos meios TV, inclusive por assinatura e Cinema, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o 
comercial, será veiculada em áudio e vídeo durante fração de tempo correspondente a, pelo menos, um 
décimo da duração da mensagem publicitária. Utilizar-se-á o seguinte formato: cartela única, com fundo 
azul e letras brancas de forma a permitir perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo 
ou na tela. A cartela obedecerá ao gabarito RTV de filmagem, no tamanho padrão de 36,5 cm x 27 cm 
(trinta e seis e meio centímetros por vinte e sete centímetros); as letras serão da família tipográfica Univers, 
variação Médium, corpo 48, caixa alta. A locução constará apenas da leitura da frase escolhida  
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
 
1.3. No meio Jornal, será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras 
de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Jornal Tamanho Padrão 
Anúncio  “Cláusula de advertência” 

(*) 
1 Página  Corpo 36  
1/2 Página  Corpo 24  
1/4 Página  Corpo 12  

 
 

Jornal Tamanho Tablóide 
Anúncio  “Cláusula de advertência” (*) 
1 Página  Corpo 24  
1/2 Página  Corpo 15  
1/4 Página  Corpo 12  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a definição para 1/4 de 
página.  
 
1.4. No meio Revista será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras 
de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 

Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
Página Dupla/Página Simples  Corpo 18  
1/2 Página  Corpo 12  
1/4 Página  Corpo 6  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a definição para 1/4 de 
página.  
 
1.5. Na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o anúncio, será 
incluída em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras de cor preta, padrão 
Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões: 
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Anúncio “Cláusula de advertência” (*) 
0 a 250 cm2  Corpo 16  
251 a 500 cm2  Corpo 20  
501 a 1000 cm2  Corpo 24  
1000 a 1500 cm2  Corpo 26  
1501 a 2000 cm2  Corpo 30  
2001 a 3000 cm2  Corpo 36  
3001 a 4000 cm2  Corpo 40  
4001 a 5000 cm2  Corpo 48  

 
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à finalidade de orientar o 
público e estejam em conformidade com o item 2 desta Resolução.  
(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados, tomando-se por base a definição para 500 
cm2.  
 
1.6. No meio Internet, integrará a mensagem publicitária, qualquer que seja a forma adotada.  
 
1.7. Nos cartazes, pôsteres e painéis exibidos no ponto-de-venda, além da “cláusula de advertência” de 
moderação mencionada no item 4 do Anexo "T", será inscrita também de forma legível, em cores 
contrastantes com o fundo da mensagem, a seguinte frase: "VENDA E CONSUMO PROIBIDOS PARA 
MENORES DE 18 ANOS". Obs.: Determinação contida no art. 81, nº II do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, artigo 81, n° II.  
 
2. Na interpretação das recomendações dispostas no Anexo “T” e nesta Resolução, seja para efeito de 
criação, produção e veiculação do anúncio, seja no julgamento de infração ética por seu descumprimento, 
levar-se-á em conta:  
a. o conteúdo da mensagem; 
b. o meio de comunicação empregado. 
c. a intenção de permitir a perfeita comunicação das “cláusulas de advertência” e de facilitar sua 
apreensão pelo público;  
 
3. Estão dispensadas da “cláusula de advertência” a publicidade legal, as campanhas de cunho institucional 
e os formatos expressamente especificados no item 6 do Anexo “T”. Esta resolução entra em vigor nesta 
data, exigindo-se seu cumprimento a partir do dia 10 de abril de 2008.  
 
Anexo U - Apelos de sustentabilidade  
 
É papel da Publicidade não apenas respeitar e distinguir, mas também contribuir para a formação de 
valores humanos e sociais éticos, responsáveis e solidários.  
O CONAR encoraja toda Publicidade que, ao exercer seu papel institucional ou de negócios, também pode 
orientar, desenvolver e estimular a sociedade objetivando um futuro sustentável.  
 
Regra Geral 
(1) Para os efeitos deste Anexo, entender-se-á por “Publicidade da Responsabilidade Socioambiental e da 
Sustentabilidade” toda a publicidade que comunica práticas responsáveis e sustentáveis de empresas, suas 
marcas, produtos e serviços.  
(2) Para os efeitos deste Anexo, entender-se-á por “Publicidade para a Responsabilidade Socioambiental e 
para a Sustentabilidade” toda publicidade que orienta e incentiva a sociedade, a partir de exemplos de 
práticas responsáveis e sustentáveis de instituições, empresas, suas marcas, produtos e serviços.  
(3) Para os efeitos deste Anexo, entender-se-á por “Publicidade de Marketing relacionado a Causas” aquela 
que comunica a legítima associação de instituições, empresas e/ou marcas, produtos e serviços com causas 
socioambientais, de iniciativa pública ou particular, e realizada com o propósito de produzir resultados 
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relevantes, perceptíveis e comprováveis, tanto para o Anunciante como também para a causa 
socioambiental apoiada.  
 
Além de atender às provisões gerais deste Código, a publicidade submetida a este Anexo deverá refletir a 
responsabilidade do anunciante para com o meio ambiente e a sustentabilidade e levará em conta os 
seguintes princípios:  
 
1. Concretude 
As alegações de benefícios socioambientais deverão corresponder a práticas concretas adotadas, evitando-
se conceitos vagos que ensejem acepções equivocadas ou mais abrangentes do que as condutas 
apregoadas.  
A publicidade de condutas sustentáveis e ambientais deve ser antecedida pela efetiva adoção ou 
formalização de tal postura por parte da empresa ou instituição. Caso a publicidade apregoe ação futura, é 
indispensável revelar tal condição de expectativa de ato não concretizado no momento da veiculação do 
anúncio.  
 
2. Veracidade 
As informações e alegações veiculadas deverão ser verdadeiras, passíveis de verificação e de comprovação, 
estimulando-se a disponibilização de informações mais detalhadas sobre as práticas apregoadas por meio 
de outras fontes e materiais, tais como websites, SACs (Seviços de Atendimento ao Consumidor), etc.  
 
3. Exatidão e Clareza 
As informações veiculadas deverão ser exatas e precisas, expressas de forma clara e em linguagem 
compreensível, não ensejando interpretações equivocadas ou falsas conclusões. 
 
4. Comprovação e Fontes 
Os responsáveis pelo anúncio de que trata este Anexo deverão dispor de dados comprobatórios e de 
fontes externas que endossem, senão mesmo se responsabilizem pelas informações socioambientais 
comunicadas.  
 
5. Pertinência 
É aconselhável que as informações socioambientais tenham relação lógica com a área de atuação das 
empresas, e/ou com suas marcas, produtos e serviços, em seu setor de negócios e mercado. Não serão 
considerados pertinentes apelos que divulguem como benefício socioambiental o mero cumprimento de 
disposições legais e regulamentares a que o Anunciante se encontra obrigado.  
 
6. Relevância 
Os benefícios socioambientais comunicados deverão ser significativos em termos do impacto global que as 
empresas, suas marcas, produtos e serviços exercem sobre a sociedade e o meio ambiente - em todo seu 
processo e ciclo, desde a produção e comercialização, até o uso e descarte.  
 
7. Absoluto 
Tendo em vista que não existem compensações plenas, que anulem os impactos socioambientais 
produzidos pelas empresas, a publicidade não comunicará promessas ou vantagens absolutas ou de 
superioridade imbatível. As ações de responsabilidade socioambiental não serão comunicadas como 
evidência suficiente da sustentabilidade geral da empresa, suas marcas, produtos e serviços.  
 
8. Marketing Relacionado a Causas 
A publicidade explicitará claramente a(s) causa(s) e entidade(s) oficial(is) ou do terceiro setor envolvido(s) 
na parceria com as empresas, suas marcas, produtos e serviços.  
O anúncio não poderá aludir a causas, movimentos, indicadores de desempenho nem se apropriar do 
prestígio e credibilidade de instituição a menos que o faça de maneira autorizada.  
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As ações socioambientais e de sustentabilidade objeto da publicidade não eximem anunciante, agência e 
veículo do cumprimento das demais normas éticas dispostas neste Código. 
 
 
SÚMULAS DE JURISPRUDÊNCIA 
 
Denomina-se súmula a decisão, aprovada pelo Plenário do Conselho de Ética, que ratifica jurisprudência 
pacífica do Conar e que caracteriza objetivamente uma infração aos dispositivos do Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária. 
 
As súmulas são numeradas em ordem sequencial e contêm os Artigos pertinentes do Código. A súmula 
poderá dispensar, à sua simples invocação pelo relator do feito, o seu parecer, bem como fundamentar a 
concessão de uma medida liminar de sustação da veiculação do Anúncio. 
 
Até a presente data, dezembro de 2002, existem sete decisões sumuladas: 
 
Súmula nº 1, de 15 de agosto de 1988 
 
"O ANÚNCIO DE PRODUTO FARMACÊUTICO POPULAR SUJEITO À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E NÃO 
REGISTRADO PERANTE O ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PODERÁ TER A SUA 
VEICULAÇÃO IMEDIATAMENTE SUSTADA." 
 
Fundamento: Artigos 1º e 50, letra "c", do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária e seu 
Anexo "I", item 1. 
 
Súmula nº 2, de 15 de agosto de 1988 
 
"PRODUTO FARMACÊUTICO CONSIDERADO ÉTICO PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (aquele cuja 
comercialização se faça somente mediante prescrição médica) NÃO PODERÁ SER ANUNCIADO EM VEÍCULO 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA E SUA DIVULGAÇÃO PODERÁ SER IMEDIATAMENTE SUSTADA." 
 
Fundamento: Artigos 1º e 50, letra "c", do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária. 
 
Súmula nº 3, de 15 de agosto de 1988 
 
"O ANÚNCIO DE PRODUTO OU SERVIÇO SUJEITO A REGISTRO OU LICENCIAMENTO DE AUTORIDADE 
PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL TERÁ SUA VEICULAÇÃO SUSTADA LOGO QUE FOR APURADA 
A INSATISFAÇÃO DESSAS EXIGÊNCIAS LEGAIS." 
 
Fundamento: Artigos 1º e 50, letra "c", do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária. 
 
Súmula nº 4, de 07 junho de 1990 
 
"ANÚNCIO DE ARMAS DE FOGO NÃO DEVERÁ SER EMOCIONAL; NÃO DEVERÁ SUGERIR QUE O REGISTRO 
DO PRODUTO SEJA UMA FORMALIDADE SUPERADA FACILMENTE COM OS SERVIÇOS OFERECIDOS PELO 
ANUNCIANTE; NÃO FARÁ PROMOÇÕES, NÃO APREGOARÁ FACILIDADE DE PAGAMENTO, REDUÇÃO DE 
PREÇOS, ETC.; ALÉM DISSO NÃO SERÁ VEICULADA EM PUBLICAÇÃO DIRIGIDA A CRIANÇAS OU JOVENS E 
NEM NA TELEVISÃO, NO PERÍODO QUE ANTECEDER ÀS 23 HS ATÉ AS 6 HS. DEVERÁ, POR OUTRO LADO, 
EVIDENCIAR QUE A UTILIZAÇÃO DO PRODUTO EXIGE TREINAMENTO E EQUILÍBRIO EMOCIONAL E 
ACONSELHARÁ A SUA GUARDA EM LUGAR SEGURO E FORA DO ALCANCE DE TERCEIROS." 
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Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º e 50, letra "c", do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária e 
seu Anexo "S", itens de 1, 2, 3, 4 e 5. 
 
Súmula nº 5, de 11 de fevereiro de 1993 
 
"NENHUM ANÚNCIO, A NÃO SER OS DA PRÓPRIA INSTITUIÇÃO, PODERÁ SE UTILIZAR DO SÍMBOLO OFICIAL 
E OU DO NOME DO CONAR, NEM MESMO PARA ENALTECER ATOS OU DECISÕES DO CONSELHO." 
 
Fundamento: Artigos 1º, 5º, 43 e 50, letra "c", do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária. 
 
Súmula nº 6, de 17 de junho de 1993 
 
"A NÃO INDICAÇÃO DE DIREÇÃO MÉDICA, OU MÉDICO RESPONSÁVEL, COM O NOME DO PROFISSIONAL E 
RESPECTIVO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA AUTORIZA O DEFERIMENTO DA MEDIDA 
LIMINAR DE SUSTAÇÃO DA VEICULAÇÃO DA PUBLICIDADE DE TRATAMENTO OU OUTROS SERVIÇOS 
MÉDICOS, INDEPENDENTEMENTE DOS ASPECTOS QUE AINDA POSSAM OU DEVAM SER ANALISADOS, 
POSTERIORMENTE, PELO CONSELHO DE ÉTICA." 
 
Fundamento: Artigos 1º e 50, letra "c", do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária e seu 
Anexo "G", itens 3 e 4, letras "a" e "b". 
 
Súmula nº 7, de 5 de dezembro de 2002 
 
O ANÚNCIO QUE DIVULGAR VENDA DE PRODUTO MEDIANTE PAGAMENTO EM PARCELAS DEVERÁ 
REVELAR OBRIGATORIAMENTE: 1) O PREÇO À VISTA; 2) NÚMERO E O VALOR DAS PRESTAÇÕES; 3) AS 
TAXAS DE JUROS INCIDENTES; 4) OS DEMAIS ENCARGOS A SEREM, EVENTUALMENTE, SUPORTADOS PELO 
CONSUMIDOR; E 5) O PREÇO TOTAL A PRAZO.” 
 
Fundamento: artigos 1º, 27, e § 3º, 50 letra “c”, do CBARP e seu ANEXO “F” 
 
Súmula nº 8, de 7 de dezembro de 2006. 
 
“ANÚNCIOS DE BEBIDA ALCOÓLICA DE QUALQUER ESPÉCIE, EM MÍDIA EXTERIOR, DEVEM RESTRINGIR-SE À 
EXPOSIÇÃO DO PRODUTO, SUA MARCA E/OU SLOGAN, SEM APELO DE CONSUMO, INCLUÍDA SEMPRE A 
CLÁUSULA DE ADVERTÊNCIA, SUJEITANDO-SE OS ANÚNCIOS INFRATORES AO DEFERIMENTO DE MEDIDA 
LIMINAR DE SUSTAÇÃO.” 
 
Fundamento: Artigos 1º, 3º, 50, letra “c” do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária e em 
seus Anexos “A”, itens 2 e 8, “P”, itens 2 e 6 e “T”, itens 2 e 6. 
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Portal do Governo Cidadão.SP Investe SP SP Global Destaques:

Legislação
  INSTITUCIONAL
    Portarias Normativas
Portaria Normativa nº 45 (Procedimento sancionatório)

Portaria Normativa Procon nº 45, de 12 de maio de 2015

 

Dispõe sobre o processo administrativo sancionatório no âmbito da Fundação de Proteção e Defesa

do Consumidor – ProconSP, e dá outras providências.

 

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – ProconSP, resolve:

 

Art. 1º. A presente Portaria regula o processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual

nº  10.177,  de  30.12.98,  referente  às  violações  às  normas  de  proteção  e  defesa  do  consumidor

estabelecidas na Lei Federal nº 8.078, de 11.09.90, bem como em outros diplomas legais e demais

atos normativos, no que com ele não conflitar.

 

CAPÍTULO I

DOS ATOS PROCESSUAIS

 

Seção I

Dos autos de infração, apreensão, constatação e notificação

 

Art.  2º.  Verificados  os  indícios  de  ocorrência  de  infração  às  normas  de  proteção  e  defesa  do

consumidor será lavrado auto de infração e instaurado o processo administrativo sancionatório.

§ 1º A apreensão de bens, quando necessária, terá, dentre outras, as seguintes finalidades:

I  constituir prova administrativa, que perdurará até decisão definitiva ou;

II    assegurar  a  aplicação  do  procedimento  previsto  no  art.14  e  seguintes  desta  Portaria,  entre

outras situações, quando os produtos:

a) estiverem com o prazo de validade vencido;

b)  encontraremse  deteriorados,  alterados,  adulterados,  avariados,  falsificados,  corrompidos,

fraudados,  nocivos  à  vida  ou  à  saúde,  perigosos  ou,  ainda,  em  desacordo  com  as  normas

regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

c) revelaremse, por qualquer motivo, inadequados ao fim a que se destinam;

d)  possuírem  conteúdo  líquido  inferior  às  indicações  constantes  do  recipiente,  da  embalagem,

rotulagem ou de mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza;

e) não oferecerem a  segurança que deles  legitimamente  se espera,  levandose em consideração:

sua apresentação, o uso e os  riscos que  razoavelmente deles  se espera e a época em que  foram

colocados em circulação.

§  2º  O  processo  sancionatório  iniciase  somente  com  a  lavratura  do  auto  de  infração,  salvo  nas

hipóteses do art. 14 e seguintes desta Portaria, sendo as diligências  fiscalizatórias, a exemplo de

autos de constatação, apreensão e notificação, atos de mera averiguação sem constituir gravame e,

por isso, prescindem de qualquer defesa.

§ 3º A instauração de processo sancionatório não implica, salvo aplicação de medida cautelar, em

qualquer efeito à pessoa do autuado até a decisão final.
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§ 4º Os bens resultantes da apreensão prevista no  inciso I, do § 1º deste artigo ou oriundos de

requisição constantes de auto de notificação serão inutilizados, nos termos dos artigos 19 e 20 da

presente Portaria.

 

Art. 3º. Os autos de  infração, apreensão, constatação e notificação deverão conter a  identificação

do fiscalizado, o local de sua lavratura, data e hora, a assinatura do agente, o número da cédula de

identificação fiscal – CIF, e ainda:

I – no auto de infração:

a)  a  narração  dos  fatos  que  constituem a  conduta  infratora,  podendo  ser  feita  de  forma  sucinta

quando houver remissão ao auto de constatação ou outra peça onde a conduta esteja descrita de

forma detalhada;

b) a remissão às normas pertinentes, à infração e à sanção aplicável;

c) quando for aplicável a sanção de contrapropaganda, as diretrizes básicas do conteúdo da mesma,

de  forma  a  atender  o  comando  do  §  1º,  do  art.  60,  da  Lei  Federal  nº  8.078/90,  bem  como  a

advertência  de  que  o  autuado  ficará  sujeito  à  pena  do  art.  330  do  Código  Penal,  em  caso  de

desobediência à ordem legal, além da possibilidade de aplicação de multa cominatória;

d)  quando  for  aplicável  a  sanção  de  suspensão  temporária  de  atividade  ou  suspensão  do

fornecimento do produto ou serviço, de forma cautelar, obrigatoriamente deverá constar a duração

da medida e da exigência a ser cumprida, se cabível, bem como a advertência de que o autuado

ficará sujeito à pena do art. 330 do Código Penal, em caso de desobediência à ordem legal, além da

possibilidade de aplicação de multa cominatória e;

e) o prazo e o local para apresentação da defesa.

II  no auto de apreensão:

a) a descrição e a quantidade dos bens apreendidos;

b) a indicação do depositário, quando houver necessidade.

III  no auto de constatação:

a) a narração dos fatos verificados pelo agente.

IV – no auto de notificação:

a) a requisição de informações, nos termos do § 4º, do art. 55, da Lei Federal nº 8.078/90;

Parágrafo  único. Os  bens  apreendidos  para  o  fim  previsto  no  art.  2º,  §  1º,  II,  desta  Portaria,  a

critério  da  autoridade,  poderão  ficar  sob  a  guarda  do  proprietário,  responsável,  preposto  ou

empregado que responda pelo gerenciamento do negócio, caso em que o auto de apreensão deverá

conter, além dos requisitos previstos no caput e inciso II deste artigo, a qualificação e a assinatura

do  fiel  depositário  nomeado,  bem  como  a  advertência  de  que  fica  proibida  a  venda,  utilização,

substituição, subtração e remoção, total ou parcial, dos referidos bens.

 

Art.  4º.  Em  caso  de  recusa  do  fiscalizado  em  assinar  os  autos  de  infração,  de  apreensão,  de

constatação  e  de  notificação,  o  agente  competente  neles  consignará  o  fato,  entregandolhe  01

(uma) via do auto  lavrado, o qual deverá  conter a assinatura de uma  testemunha, devidamente

qualificada e identificada no referido documento.

Parágrafo  único:  Sem  prejuízo  de  qualquer  meio  de  prova,  a  Administração  poderá,  a  fim  de

materializar a irregularidade, se utilizar de fotografias, filmagens ou qualquer outro meio mecânico

ou eletrônico.

 

Art. 5º. Instaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Assessoria de Controle e

ProcessosACP da Diretoria Executiva, a quem compete a realização dos atos de expediente para o

seu devido processamento.

 

Seção II

Da citação e defesa do autuado
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Art. 6º. As intimações das decisões serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial do Estado.

§1º Excetuamse para fins de publicação os despachos de mero expediente.

§2º Quando as publicações ocorrerem aos sábados ou feriados, consideramse disponibilizadas no

primeiro dia útil seguinte, iniciandose a contagem no dia seguinte ao da disponibilização.

 

Art.  7º.  O  autuado  será  citado  na  forma  prevista  nos  arts.  34  e  63,  III,  da  Lei  Estadual  nº

10.177/98, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, efetivar o pagamento ou oferecer defesa e/ou

impugnar o valor da receita bruta estimada.

I A defesa deverá ser instruída com os fatos e fundamentos de direito que embasam a pretensão:

a) a prova documental deverá acompanhar a defesa e o pedido para a juntada posterior importará

na apresentação dos motivos da sua indisponibilidade na época.

b)  as  provas  adicionais  pretendidas  tais  como:  testemunhal,  pericial,  dentre  outras,  deverão  ser

previamente requeridas e precisamente indicadas, justificando sua pertinência.

II Nos casos de impugnação da estimativa da receita bruta obedecerseá o disposto no art. 32 da

presente Portaria. 

Parágrafo único. Não havendo a impugnação da receita, no prazo de defesa, presumirseá aceita,

pelo autuado, a receita mensal bruta estimada.

 

Art. 8º. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para efeito de

prazo, as datas de postagem.

Parágrafo  único.  O  autuado  fica  ciente  que  a  remessa  da  petição  via  postal  somente  será

comprovada mediante a apresentação do aviso de recebimento emitido pelos Correios, não cabendo

à Administração quaisquer responsabilidades por tais trâmites.

 

Seção III

Da instrução

 

Art.  9º.  A  instrução  será  realizada  na  forma  prevista  no  art.  63,  IV  e  V,  da  Lei  Estadual  nº

10.177/98.

 

Art. 10º. A Assessoria de Controle e Processos ACP da Diretoria Executiva, além das atribuições a

ela inerentes, proferirá despacho de mero expediente e decisões interlocutórias.

 

Art. 11º. Compete à Diretoria Adjunta de Programas Especiais DPE proferir decisões de mérito,

em primeiro grau.

Parágrafo único: Antes de ser proferida a decisão de mérito pela Diretoria Adjunta de Programas

EspeciaisDPE,  será  ouvida  a  Assessoria  Jurídica,  após  Manifestação  Técnica  elaborada  pelos

Técnicos ou Especialistas de Proteção e Defesa do Consumidor designados para desenvolver referido

trabalho.

 

Art. 12º. Compete à Diretoria ExecutivaDEX homologar a quitação da pena pecuniária constante

do  auto  de  infração  ou  de  demonstrativo  de  cálculo,  quando  o  autuado  efetuar  o  pagamento

voluntariamente, podendo delegar tal atribuição.

 

Seção IV

Do recurso

 

Art.  13º.  Da  decisão  proferida  pela  Diretoria  Adjunta  de  Programas  EspeciaisDPE  caberá  o

pagamento da multa imposta ou recurso à Diretoria ExecutivaDEX, no prazo de 15 (quinze) dias,
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contados  da  publicação  da  decisão,  nos  termos  dos  arts.  39,  40  e  63,  VIII  da  Lei  Estadual  nº

10.177/98.

§ 1º O recurso será recebido no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas

cautelares.

§ 2º Antes de ser proferida a decisão de segundo grau pela Diretoria ExecutivaDEX, será ouvida a

Assessoria  Jurídica,  após  Manifestação  Técnica  elaborada  pelos  Técnicos  ou  Especialistas  de

Proteção e Defesa do Consumidor designados para desenvolver referido trabalho.

 

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS E DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES

 

Art.  14º.    Nos  casos  de  extrema  urgência  ou  de  interesse  da  preservação  da  vida,  saúde,

segurança, informação, do bemestar dos consumidores e proteção de seus interesses econômicos,

a Administração poderá adotar as medidas cautelares, indispensáveis à eficácia do ato.

Parágrafo  único:  Os  processos  sancionatórios  em  que  forem  aplicadas  medidas  cautelares  terão

prioridade sobre os demais.

 

Art.  15º.  Por  ocasião  da  intimação,  nas  situações  que  se  refere  o  artigo  anterior,  poderá  o

fiscalizado manifestarse no prazo de 07  (sete) dias, nos  termos do  inciso VI, do art. 32, da Lei

Estadual nº 10.177/98, excluindose para fins de contagem do prazo, o dia do começo e incluindo

se o dia do seu vencimento.

 

Art.  16º.  Havendo manifestação  do  fiscalizado  e  antes  de  ser  proferida  a  decisão  pela  Diretoria

Adjunta de Programas EspeciaisDPE, será ouvida a Assessoria Jurídica, após Manifestação Técnica

elaborada  pelos  Técnicos  ou  Especialistas  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  designados  para

desenvolver referido trabalho.

 

Art. 17º. Da decisão de que trata o artigo anterior, caberá recurso à Diretoria ExecutivaDEX, a ser

interposto no prazo de 15  (quinze) dias, observados os  requisitos do art. 43 da Lei Estadual nº.

10.177/98, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

CAPÍTULO III

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

Seção I

Da apreensão e destruição

 

Art.  18º.  Nas  hipóteses  previstas  no  §  1º,  do  art.  2º  desta  Portaria,  o  agente  de  fiscalização

efetuará, quando necessário, a apreensão dos produtos, nos termos do inciso III, do art. 56, da Lei

Federal n.º 8.078/90, lavrando o respectivo auto.

 

Art. 19º. As apreensões serão destruídas após o trânsito em julgado administrativo da decisão que

julgar subsistente o auto de infração.

 

Art. 20º. Da intimação da decisão final que julgar o auto de infração, nos termos do art. 6º desta

Portaria, caberá ao autuado, no prazo de 15 (quinze) dias, a retirada dos bens apreendidos.

Parágrafo único. A não retirada dos produtos, no prazo determinado, no caput do artigo, importará

na sua destruição.

 

Seção II
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Da contrapropaganda

 

Art. 21º. Na hipótese do fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva ficará

sujeito à imposição de contrapropaganda, que ocorrerá sempre às suas expensas.

Parágrafo único. A  contrapropaganda  será divulgada da mesma  forma,  frequência  e dimensão e,

preferencialmente no mesmo veículo local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício

da publicidade enganosa ou abusiva.

 

Art.  22º.  Quando  constatados  indícios  de  prática  de  publicidade  enganosa  ou  abusiva,  a

Administração poderá expedir notificação para que o fornecedor comprove a veracidade ou correção

da publicidade veiculada apresentando os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação

à mensagem, bem como o plano de mídia da campanha publicitária.

 

Art. 23º. Quando aplicada cautelarmente, a contrapropaganda deverá observar o disposto no art.

14 e seguintes desta Portaria.

 

Seção III

Da suspensão de fornecimento de produtos ou serviço

 

Art.  24º.  Quando  forem  constatados  vícios  de  quantidade  ou  de  qualidade  por  inadequação  ou

insegurança do produto ou serviço, ficará o autuado sujeito à sanção de suspensão do fornecimento

do produto ou serviço, prevista no art. 56, VI da Lei Federal nº 8.078/90.

 

Art.  25º.  Quando  aplicada  cautelarmente,  a  suspensão  do  fornecimento  do  produto  ou  serviço

deverá observar o disposto no art. 14 e seguintes do Capítulo II.

 

Art.  26º.  A  suspensão  do  fornecimento  do  produto  ou  serviço,  quando  cautelar  antecedente,

poderá  ser  aplicada  pelo  agente  fiscal  no  ato  da  fiscalização,  independente  de  instauração  de

processo administrativo.

 

Seção IV

Da suspensão temporária da atividade

 

Art. 27º. Quando o  fornecedor  reincidir na prática de  infrações de maior gravidade, previstas na

legislação  de  consumo  e  no  Anexo  I  da  presente  Portaria,  ficará  sujeito  à  sanção  de  suspensão

temporária da atividade, prevista no art. 56, VII da Lei Federal nº 8.078/90.

§ 1º A suspensão temporária da atividade poderá ser de até 30 (trinta) dias.

§ 2º  Findo  o  prazo da  sanção  imposta,  o  fornecedor  fica  sujeito  à  nova  verificação,  podendo  ser

renovada a medida, observados os limites do § 1º.

 

Art. 28º. A suspensão temporária da atividade, quando cautelar, poderá ser aplicada pelo agente

fiscal no ato da fiscalização, independente de instauração de processo administrativo.

 

Seção V

Das multas

 

Art.  29º.  Os  limites mínimo  e máximo  do  valor  das multas  aplicadas  a  partir  da  publicação  da

presente Portaria Procon SP, com fulcro no parágrafo único do art. 57 da Lei Federal nº. 8.078/90,

deverão  ser  atualizados  com  base  no  IPCAe,  índice  de  correção  monetária,  em  substituição  à

extinta “UFIR”.
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Parágrafo único. A dosimetria da pena da multa considerará os critérios definidos pelo art. 57 da

Lei  Federal  n.º  8.078/90,  para  fixação  da  pena  base  e,  quando  da  prolação  da  decisão  de  1º

instância,  as  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes,  previstas  no  art.  34,  incisos  I  e  II,  desta

Portaria.

 

Art.  30º.  As  infrações  serão  classificadas  de  acordo  com  sua  natureza  e  potencial  ofensivo  em

quatro grupos (I, II, III e IV) pelo critério constante do Anexo I.

Parágrafo único: Consideramse infrações de maior gravidade, para efeito do disposto no art. 59 da

Lei Federal n.º 8.078/90, aquelas relacionadas nos grupos III e IV do Anexo I da presente Portaria

Normativa.

 

Art. 31º. Com relação à vantagem, serão consideradas as seguintes situações:

I  vantagem não apurada ou não auferida, assim consideradas, respectivamente, as hipóteses em

que não restar comprovada a obtenção de vantagem com a conduta infracional ou a infração, pelas

próprias circunstâncias, não implicar na auferição desta e;

II  vantagem apurada, assim considerada aquela comprovadamente auferida em razão da prática

do ato infracional.

 

Art. 32º. A condição econômica do autuado será aferida pela média de sua receita bruta, apurada

preferencialmente com base nos 03 (três) meses anteriores à data da lavratura do auto de infração,

podendo a mesma ser estimada pelo ProconSP.

§ 1º A média da receita mensal bruta estimada pelo ProconSP poderá ser impugnada, no processo

administrativo,  no  prazo  da  defesa,  a  contar  da  citação  do  autuado,  sob  pena  de  preclusão,

mediante a apresentação de ao menos um dos seguintes documentos, ou quaisquer outros que os

substituam por força de disposição legal:

I – guia de informação e apuração de ICMS – GIA, com certificação da Receita Estadual;

II – declaração de arrecadação do ISS, desde que comprovado o recolhimento;

III  demonstrativo de resultado do exercício – DRE, publicado;

IV – declaração de Imposto de Renda, com certificação da Receita Federal;

V  –  sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  das

Empresas de Pequeno Porte – DARF SIMPLES, com comprovante de recolhimento acompanhado do

respectivo Extrato Simplificado.

§2º Na hipótese de fornecedor que desenvolva atividade de fornecimento de produto e serviço, será

necessária a apresentação de documentos que comprovem a receita bruta auferida em ambas as

atividades, observada a relação constante do parágrafo anterior.

§3º A receita considerada será referente a do estabelecimento onde ocorrer a  infração, salvo nos

casos  de  infrações  que  atinjam  outros  estabelecimentos  do  mesmo  titular,  caso  em  que  suas

receitas também deverão ser computadas.

 

Art.  33º.  A  dosimetria  da  pena  de  multa  será  definida  através  da  fórmula  abaixo,  a  qual

determinará a Pena Base:

 

"PE+(REC.0,01).(NAT).(VAN)=PENA BASE"

 

Onde:

PE  definido pelo porte econômico da empresa;

REC  é o valor da receita bruta;

NAT  representa o enquadramento do grupo da gravidade da infração (Natureza);

VAN  referese à vantagem.
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§ 1° O porte econômico da empresa será determinado em razão de sua  receita e obedecerá aos

critérios de classificação para arrecadação fiscal, recebendo um fator fixo, a saber:

a) Micro Empresa = 220;

b) Pequena Empresa = 440;

c) Médio Porte = 1000;

d) Grande Porte = 5000.

 

§ 2º O elemento REC será a receita bruta da empresa, aplicandose um fator de correção de curva

progressivo quando superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), assim determinado:

 

REC = [(VALOR DA RECEITA – R$ 120.000,00) x 0,10] + R$ 120.000,00

 

§ 3° O  fator Natureza será  igual ao grupo do enquadramento da prática  infrativa classificada no

Anexo I.

§ 4º A Vantagem receberá o fator abaixo relacionado, determinado pela vantagem com a prática

infrativa:

a) vantagem não apurada ou não auferida = 1

b) vantagem apurada = 2

 

Art. 34º. A Pena Base poderá ser atenuada de 1/3 (um terço) à metade ou agravada de 1/3 (um

terço) ao dobro se verificadas no processo a existência das circunstâncias abaixo relacionadas:

I – Consideramse circunstâncias atenuantes:

a) ser o infrator primário;

b)  ter  o  infrator,  de  imediato,  adotado as providências  pertinentes para minimizar  ou  reparar  os

efeitos do ato lesivo.

II – Consideramse circunstâncias agravantes:

a) ser o  infrator  reincidente, ou seja, o  fornecedor que, nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da

lavratura do auto de infração, tenha sofrido sanção por meio de decisão administrativa irrecorrível

observando o disposto no § 3º, do art. 59 da Lei Federal n.º 8.078/90;

b) trazer a prática  infrativa consequências danosas à saúde ou à segurança do consumidor, ainda

que potencialmente;

c) ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter repetitivo;

d) ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou

de  pessoas  com  deficiência,  interditadas  ou  não  e  ocorrido  em  detrimento  da  condição  cultural,

social e econômica do consumidor;

e)  ser  a  conduta  infrativa  praticada  em  período  de  grave  crise  econômica  ou  por  ocasião  de

calamidade;

f) ser a conduta infrativa discriminatória de qualquer natureza, referente à cor, etnia, idade, sexo,

opção sexual, religião, entre outras, caracterizada por ser constrangedora, intimidatória, vexatória,

de predição,  restrição,  distinção,  exclusão ou preferência,  que anule,  limite  ou dificulte  o  gozo e

exercício de direitos relativos às relações de consumo.

 

Art.  35º. O  valor  da multa,  respeitados  os  limites  do  art.  57  da  Lei  Federal  n.º  8.078/90,  será

reduzido nos seguintes casos:

a) 30% (trinta por  cento) do  seu valor,  caso ocorra o pagamento à vista após o  recebimento do

auto de infração, no prazo de vencimento do boleto bancário;

b) 20% (vinte por cento) do seu valor, caso ocorra o pagamento parcelado, após o recebimento do

auto de infração, no prazo de vencimento do primeiro boleto bancário.

§1º O parcelamento da multa somente poderá ser realizado na hipótese da alínea “b”.
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§2º  Na  hipótese  de  mera  impugnação  da  condição  econômica,  os  prazos  das  alíneas  "a"  e  "b"

contarseão a partir da decisão desta impugnação.

 

Art.  36º.  No  caso  de  concurso  de  infratores,  a  cada  um  deles  será  aplicada  pena  graduada  de

conformidade com sua condição econômica nos termos do artigo 32 desta Portaria.

Parágrafo único: No concurso de práticas infrativas, a pena de multa será aplicada para cada uma

das infrações, podendo, a critério do ProconSP e desde que não agrave a situação do autuado, ser

aplicada a multa correspondente à infração de maior gravidade, com acréscimo de 1/3 (um terço).

 

Seção VI

DO PAGAMENTO

 

Art. 37º. No caso de penalidade pecuniária, o autuado será  intimado a efetuar o pagamento por

meio de boleto bancário, no prazo de 15 (quinze) dias, constando na intimação as instruções para

defesa e/ou impugnação da receita bruta estimada ou interposição de recurso.

 

Art.  38º.  As multas  impostas  serão  recolhidas  nos  termos  do  artigo  7º,  VI,  da  Lei  Estadual  n.º

9.192,  de  23.11.95,  e  art.  7º,  VI,  do  Decreto  Estadual  nº.  41.170,  de  23.09.96  e  atualizadas

monetariamente pelo IPCAe.

Art. 39º. Fica autorizado o parcelamento dos débitos, nos termos do art. 35 supra, decorrentes de

infrações  à  legislação  de  proteção  e  defesa  do  consumidor,  em  até  06  (seis)  parcelas  iguais

mensais, nos limites e condições aqui estabelecidos.

§ 1º Os valores das parcelas não poderão ser inferiores a 10 (dez) “UFESP’s”.

§ 2º No caso do parcelamento, os boletos  subsequentes  serão encaminhados mensalmente, pelo

ProconSP, por via postal, ou disponibilizados eletronicamente no site da Fundação ProconSP.

§  3º  Em  caso  de  cobrança  judicial,  não  se  incluem  no  parcelamento  o  valor  do  reembolso  das

custas  e  despesas  processuais,  bem  como  a  verba  honorária,  que  deverão  ser  recolhidas  em

separado.

 

Art. 40º. O pagamento da penalidade pecuniária  implicará no reconhecimento da consistência do

auto  de  infração  e  na  confissão  de  débito,  bem  como  na  renúncia  à  interposição  de  ação  ou

qualquer  recurso  ou  outra medida  judicial  tendente  a  obstar  a  exigibilidade  da  pena  pecuniária

aplicada.

 

Art.  41º.  A  falta  de  pagamento  de  qualquer  uma  das  parcelas,  no  vencimento  estipulado,

acarretará o rompimento do parcelamento e o vencimento imediato do saldo devedor, hipótese em

que não serão conhecidos pedidos de reparcelamento ou reemissão de boletos vencidos.

 

CAPÍTULO IV

DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA

 

Art. 42º. Os créditos vencidos serão inscritos na Dívida Ativa, após determinação do Procurador do

Estado.

Parágrafo  único.  As  certidões  da  dívida  ativa  –  CDA´s  poderão  ser  encaminhadas  para  protesto

extrajudicial por falta de pagamento.

 

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 43º. Esta Portaria entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial,

revogandose as demais disposições em contrário, em especial as Portarias Normativas Procon nº

26 de 15/08/2006, nº 33 de 01/12/2009, nº 36 de 15/10/2010, nº 38 de 08/01/2011 e arts. 23 e

28 da Portaria Normativa Procon nº 31 de 05/08/2009.

Parágrafo  primeiro:  As  disposições  desta  Portaria  incidirão  nos  processos  em  curso,  para  fins  de

concessão dos descontos dispostos no artigo 35 supra, desde que o processo não tenha transitado

em julgado.

Parágrafo  segundo:  O  desconto  será  aplicado  sobre  o  valor  da  pena  base,  caso  não  tenha  sido

prolatada decisão. Depois de prolatada decisão, o desconto incidirá sobre o valor da multa imposta,

considerandose as circunstâncias atenuantes e agravantes aplicadas.

Parágrafo terceiro: O infrator que se enquadrar nos parágrafos anteriores poderá, após entrada em

vigor desta Portaria, realizar o pagamento da multa com desconto, por meio de boleto bancário que

será  enviado  via  Correio  ou  disponibilizado  no  site  da  Fundação  ProconSP,  observandose  o

vencimento nele estipulado.

Parágrafo  quarto:  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado,  conforme  disposto  nos  parágrafos

anteriores, o processo seguirá seu  regular  trâmite, de acordo com o momento processual que se

encontrar,  incidindo  esta  Portaria  desde  que mais  benéfica  ao  infrator,  respeitados  o  ato  jurídico

perfeito, o direito adquirido, a coisa julgada, operados na vigência das normas revogadas.

 

Anexo I

Classificação das Infrações ao Código de Defesa do Consumidor

 

a)Infrações enquadradas no grupo I:

1. Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e

em  língua  portuguesa  sobre  suas  características,  qualidade,  quantidade,  composição,  preço,

condições  de  pagamento,  juros,  encargos,  garantia  e  origem entre  outros  dados  relevantes  (art.

31, caput);

2.  Deixar  de  fornecer  prévia  e  adequadamente  ao  consumidor,  nas  vendas  a  prazo,  informações

obrigatórias sobre as condições do crédito ou financiamento (art. 52);

3. Omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o nome e endereço

do fabricante ou do importador na embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados na

transação comercial (art. 33);

4.  Promover  a  publicidade  de  bens  ou  serviços  por  telefone,  quando  a  chamada  for  onerosa  ao

consumidor que a origina (art. 33, parágrafo único);

5. Promover publicidade de produto ou serviço de forma que o consumidor não a identifique como

tal, de forma fácil e imediata (art. 36);

6. Prática infrativa não enquadrada em outro grupo.

7.  Deixar  de  gravar  de  forma  indelével,  nos  produtos  refrigerados,  as  informações  quanto  suas

características,  qualidade,  quantidade,  composição,  preço,  garantia,  origem,  entre  outros  dados

relevantes (art. 31, parágrafo único).

 

b)Infrações enquadradas no grupo II:

1. Deixar  de  sanar  os  vícios  do produto  ou  serviço,  de  qualidade  ou quantidade,  que  os  tornem

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como

por  aqueles  decorrentes  da  disparidade,  com  as  indicações  constantes  do  recipiente,  da

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária (art. 18).

2. Fornecer produtos com vícios de quantidade, isto é, com conteúdo líquido inferior às indicações

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, respeitadas as

variações decorrentes de sua natureza (art. 19);
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3.  Fornecer  serviços  com  vícios  de  qualidade,  que  os  tornem  impróprios  ao  consumo  ou  lhes

diminuam  o  valor,  assim  como  por  aqueles  decorrentes  da  disparidade  com  as  indicações

constantes da oferta ou mensagem publicitária (art. 20);

4. Deixar de atender a escolha do consumidor prevista no §1º, do artigo 18, do Código de Defesa

do Consumidor, quando o vício não for sanado no prazo de 30 (trinta) dias (art. 18, §1º)

5.  Redigir  instrumento  de  contrato  que  regula  relações  de  consumo  de  modo  a  dificultar  a

compreensão do seu sentido e alcance (art. 46);

6. Impedir, dificultar ou negar a desistência contratual e devolução dos valores recebidos, no prazo

legal de arrependimento, quando a contratação ocorrer fora do estabelecimento comercial (art. 49);

7. Deixar de entregar, quando concedida garantia contratual, termo de garantia ou equivalente em

forma padronizada, esclarecendo, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem

como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor (art.

50, parágrafo único);

8. Deixar de fornecer manual de instrução, de instalação e uso de produto em linguagem didática e

com ilustrações (art. 50, parágrafo único);

9. Deixar de redigir contrato de adesão em termos claros e com caracteres ostensivos e  legíveis,

cujo tamanho de fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar a sua compreensão pelo

consumidor (art. 54, § 3º);

10. Deixar de redigir com destaque cláusulas contratuais que impliquem na limitação de direito do

consumidor, impedindo sua imediata e fácil compreensão (art. 54, § 4º);

11. Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informação correta, clara, precisa, ostensiva e em

língua portuguesa sobre seus  respectivos prazos de validade e sobre os  riscos que apresentam à

saúde e segurança dos consumidores (art. 31, caput).

12. Deixar de gravar de forma indelével, nos produtos refrigerados, as informações quanto ao seu

prazo de validade e sobre os riscos que apresentem à saúde e segurança dos consumidores (art.

31, parágrafo único).

 

c)Infrações enquadradas no grupo III:

1.  Deixar  de  reparar  os  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  decorrentes  de  projeto,

fabricação, construção, montagem,  fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de

seus produtos ou serviços, bem como prestar informações insuficientes ou inadequadas sobre sua

utilização e riscos (art. 12);

2. Deixar  de  reparar  os  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos

serviços,  bem  como  prestar  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua  fruição  e  riscos

(art. 14);

3.  Colocar  no  mercado  de  consumo  produtos  ou  serviços  em  desacordo  com  as  normas

regulamentares  de  fabricação,  distribuição  ou  apresentação  ou,  se  normas  específicas  não

existirem,  pela  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  ou  outra  entidade  credenciada  pelo

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO (39, VIII);

4. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços inadequados ao fim a que se destinam ou

que lhe diminuam o valor (arts. 18, § 6º, III, e 20);

5.  Colocar  no  mercado  de  consumo  produtos  ou  serviços  em  desacordo  com  as  indicações

constantes do recipiente, da embalagem, da rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as

variações decorrentes de sua natureza (art. 19);

6.  Deixar  de  empregar  componentes  de  reposição  originais,  adequados  e  novos,  ou  que

mantenham as especificações  técnicas do  fabricante,  salvo  se existir  autorização em contrário do

consumidor (art. 21);

7. Deixar as concessionárias ou permissionárias de fornecer serviços públicos adequados, eficientes,

seguros e, quanto aos essenciais, contínuos (art. 22);
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8. Deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficientemente precisa, ou obrigação estipulada

em contrato (arts. 30 e 48);

9.  Deixar  de  assegurar  a  oferta  de  componentes  e  peças  de  reposição  enquanto  não  cessar  a

fabricação ou importação do produto (art. 32);

10. Impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações existentes em cadastros,

fichas,  registros  e  dados  pessoais  e  de  consumo  arquivados  sobre  ele,  bem  como  sobre  as  suas

respectivas fontes (art. 43);

11. Manter cadastro de consumidores sem serem objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de

fácil  compreensão, ou contendo  informações negativas  referentes a período superior a cinco anos

(art. 43, § 1º);

12. Inserir ou manter registros, em desacordo com a legislação, nos cadastros ou banco de dados

de consumidores (artigos 43 e §§ e 39, caput);

13.  Inserir  ou  causar  a  inserção  de  informações  negativas  não  verdadeiras  ou  imprecisas  em

cadastro de consumidores (art. 43, § 1º);

14. Deixar de comunicar por escrito ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, registro e dados

pessoais de consumo, quando não solicitada por ele (art. 43, § 2º);

15.  Deixar  de  retificar,  quando  exigidos  pelo  consumidor,  os  dados  e  cadastros  nos  casos  de

inexatidão ou comunicar a alteração aos eventuais destinatários no prazo legal (art. 43, § 3º);

16. Fornecer quaisquer  informações que possam impedir ou dificultar acesso ao crédito junto aos

fornecedores, após consumada a prescrição relativa à cobrança dos débitos do consumidor (art. 43,

§ 5º);

17. Deixar o fornecedor de manter em seu poder, na publicidade de seus produtos ou serviços, para

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação

à mensagem (art. 36, parágrafo único); ou deixar de prestar essas informações ao órgão de defesa

do consumidor quando notificado para tanto (art. 55, § 4º);

18. Promover publicidade enganosa ou abusiva (art. 37 e §§ 1º, 2º e 3º);

19. Realizar prática abusiva (art. 39);

20. Deixar de entregar orçamento prévio discriminando o valor da mãodeobra, dos materiais e

equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de  início e

término dos serviços (art. 40);

21. Deixar de restituir quantia recebida em excesso nos casos de produtos ou serviços sujeitos a

regime de controle ou tabelamento de preços (art. 40, § 3º);

22.  Desrespeitar  os  limites  oficiais  estabelecidos  para  o  fornecimento  de  produtos  ou  serviços

sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços (art. 41);

23. Submeter, na cobrança de débitos, o consumidor  inadimplente a ridículo ou qualquer tipo de

constrangimento ou ameaça (art. 42);

24. Apresentar ao consumidor documento de cobrança de débitos sem informação sobre o nome,

endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de

Pessoa  Jurídica  – CNPJ  do  fornecedor  do  produto  ou  serviço  correspondente  (art.  42A  acrescido

pela Lei Federal nº 12.039, de 1ª de outubro de 2009);

25. Deixar de restituir ao consumidor quantia indevidamente cobrada pelo valor igual ao dobro do

excesso (art. 42, parágrafo único);

26. Inserir no instrumento de contrato cláusula abusiva (art. 51);

27. Exigir multa de mora superior ao limite legal (art. 52, § 1º);

28. Deixar de assegurar ao consumidor a  liquidação antecipada do débito,  total ou parcialmente,

mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos (art. 52, § 2º);

29. Inserir no instrumento de contrato cláusula que estabeleça a perda total das prestações pagas

em  benefício  do  credor  que,  em  razão  do  inadimplemento,  pleitear  a  resolução  do  contrato  e  a

retomada do produto alienado (art. 53);
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30.  Deixar  de  prestar  informações  sobre  questões  de  interesse  do  consumidor  descumprindo

notificação do órgão de defesa do consumidor (art. 55, § 4º).

 

d)Infrações enquadradas no grupo IV:

1.  Exposição  à  venda  de  produtos  deteriorados,  alterados,  adulterados,  avariados,  falsificados,

corrompidos,  fraudados,  nocivos  à  vida  ou  à  saúde,  ou  perigosos  ou,  ainda,  que  estejam  em

desacordo com as normas regulamentares de  fabricação, distribuição ou apresentação (art. 18, §

6º, II);

2.  Colocar  no  mercado  de  consumo  produtos  ou  serviços  que  acarretem  riscos  à  saúde  ou

segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua

natureza e fruição, bem como deixar de dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito

(art. 8º);

3. Colocar ou ser responsável pela colocação no mercado de consumo, produto ou serviço que sabe

ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança (art.

10);

4. Deixar de informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da nocividade ou periculosidade

de produtos e  serviços potencialmente nocivos ou perigosos à  saúde ou  segurança,  ou deixar de

adotar outras medidas cabíveis em cada caso concreto (art. 9º);

5.  Deixar  de  comunicar  à  autoridade  competente  a  nocividade  ou  periculosidade  do  produto  ou

serviço,  quando  do  lançamento  dos mesmos  no mercado  de  consumo,  ou  quando  da  verificação

posterior da existência de risco (art. 10, § 1º);

6.  Deixar  de  comunicar  aos  consumidores,  por  meio  de  anúncios  publicitários  veiculados  na

imprensa,  rádio  e  televisão,  a  nocividade  ou  periculosidade  do  produto  ou  serviço,  quando  do

lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da existência

de risco (art. 10, § 1º e 2º);

7. Expor à venda produtos com validade vencida (art. 18, § 6º, I).

 

Diário  Oficial,  Poder  Executivo    Seção  I,  São  Paulo:  Imprensa  Oficial,  v.  125,  n.  86,  p.0607,

12/05/2015.

Sim   Não  Esta informação foi útil?

Se  desejar  outras  orientações,  envie  sua  dúvida  para  a  equipe  do  Procon  SP  através  de  nosso  canal  de
Atendimento Eletrônico.

Para orientações e denúncias ligue para 151. O horário de funcionamento é de segunda à sexta das 7h às 19h.

Fundação Procon  SP  Todos os direitos reservados

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

37
11

-2
0.

20
16

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

26
2B

C
A

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

09
/2

01
6 

às
 1

6:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 G

A
B

R
IE

L 
C

O
Z

E
N

D
E

Y
 P

E
R

E
IR

A
 S

IL
V

A
.

fls. 724

http://www.procon.sp.gov.br/categoria.asp?id=1202


 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 163, 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

Dispõe sobre a abusividade do direcionamento de 

publicidade e de comunicação mercadológica à 

criança e ao adolescente. 

 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei n° 8.242, de 12 de 

outubro de 1991 e no Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004 e no seu Regimento Interno,  

 

Considerando o estabelecido no art. 227 da Constituição Federal; 

Considerando o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º e 86 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; 

Considerando o disposto no § 2º do art. 37, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

Considerando o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 

especialmente o objetivo estratégico 3.8 - “Aperfeiçoar instrumentos de proteção e defesa de crianças e 

adolescentes para enfrentamento das ameaças ou violações de direitos facilitadas pelas Tecnologias de 

Informação e Comunicação”, resolve: 

 

Art. 1º  Esta Resolução dispõe sobre a abusividade do direcionamento de publicidade e de 

comunicação mercadológica à criança e ao adolescente, em conformidade com a política nacional de 

atendimento da criança e do adolescente prevista nos arts. 86 e 87, incisos I, III, V, da Lei n° 8.069, de 13 

de julho de 1990. 

 

§1º Por ‘comunicação mercadológica’ entende-se toda e qualquer atividade de 

comunicação comercial, inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, serviços, marcas e 

empresas independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado. 

 

§2º  A comunicação mercadológica abrange, dentre outras ferramentas, anúncios 

impressos, comerciais televisivos, spots de rádio, banners e páginas na internet, embalagens, promoções, 

merchandising, ações por meio de shows e apresentações e disposição dos produtos nos pontos de 

vendas. 

 

Art. 2º Considera-se abusiva, em razão da política nacional de atendimento da criança e do 

adolescente, a prática do direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica à criança, com 

a intenção de persuadi-la para o consumo de qualquer produto ou serviço e utilizando-se, dentre outros, 

dos seguintes aspectos: 

 

I - linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; 

II - trilhas sonoras de músicas infantis ou cantadas por vozes de criança; 
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III - representação de criança;  

IV - pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil;  

V - personagens ou apresentadores infantis;  

VI - desenho animado ou de animação;  

VII - bonecos ou similares;  
VIII - promoção com distribuição de prêmios ou de brindes colecionáveis ou com apelos 

ao público infantil; e 

IX - promoção com competições ou jogos com apelo ao público infantil. 

 

§1º  O disposto no caput se aplica à publicidade e à comunicação mercadológica realizada, 

dentre outros meios e lugares, em eventos, espaços públicos, páginas de internet, canais televisivos, em 

qualquer horário, por meio de qualquer suporte ou mídia, seja de produtos ou serviços relacionados à 

infância ou relacionados ao público adolescente e adulto. 

 

§2º  Considera-se abusiva a publicidade e comunicação mercadológica no interior de 

creches e das instituições escolares da educação infantil e fundamental, inclusive em seus uniformes 

escolares ou materiais didáticos. 

 

§3º As disposições neste artigo não se aplicam às campanhas de utilidade pública que não 

configurem estratégia publicitária referente a informações sobre boa alimentação, segurança, educação, 

saúde, entre outros itens relativos ao melhor desenvolvimento da criança no meio social. 

 

Art. 3º São princípios gerais a serem aplicados à publicidade e à comunicação 

mercadológica dirigida ao adolescente, além daqueles previstos na Constituição Federal, na Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei noº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, Código de Defesa do Consumidor, os seguintes: 

 

I - respeito à dignidade da pessoa humana, à intimidade, ao interesse social, às instituições 

e símbolos nacionais; 

II – atenção e cuidado especial às características psicológicas do adolescente e sua 

condição de pessoa em desenvolvimento; 

III – não permitir que a influência do anúncio leve o adolescente a constranger seus 

responsáveis ou a conduzi-los a uma posição socialmente inferior; 

IV - não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação de gênero, 

orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, política, religiosa ou de nacionalidade; 

V - não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de inferioridade no adolescente, caso 

este não consuma determinado produto ou serviço; 

VI - não induzir, favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer forma atividades ilegais. 

VII – não induzir, de forma alguma, a qualquer espécie de violência;  

VIII – a qualquer forma de degradação do meio ambiente; e 

IX – primar por uma apresentação verdadeira do produto ou serviço oferecido, 

esclarecendo sobre suas características e funcionamento, considerando especialmente as características 

peculiares do público-alvo a que se destina; 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

Presidente do CONANDA 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                 DE 2014 

(Do Sr. Milton Monti) 

 

Susta os efeitos da Resolução nº 163 de 

13 de março de 2014, do CONANDA - 

Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados todos os efeitos da Resolução nº 163, de 13 de 

março de 2014, do CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Artigo 49, inciso V, da Constituição Federal estabelece que: 

“Artigo 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.” 

A Resolução nº 163, de 13 de março de 2014, do CONANDA - Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente é um caso emblemático, 

pois é inconstitucional e, de forma claríssima, exorbita do poder regulamentar 

conferido por lei federal àquele Conselho. 

A Constituição Federal, em seu capítulo V – “Da Comunicação Social” confere 

proteção a manifestação de pensamento, a criação, a expressão e a 
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informação, “sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 

restrição, observado o disposto nesta Constituição”  

Mais adiante, ainda no artigo 220, a carta Magna estabelece quais os casos em 

que por “lei federal” poderão ser estabelecidas restrições às atividades – entre 

elas criação, expressão e informação -  protegidas de forma ampla. Estabelece 

o artigo 220, § 4° in litteris: 

“§ 4° A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 

inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência 

sobre os malefícios decorrentes de seu uso.” 

Vale relermos ainda o “inciso II do Parágrafo anterior” a que se refere o 

dispositivo constitucional reproduzido acima: 

“Artigo 220......................... 

§3° Compete à Lei Federal: 

II – Estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 

possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 

televisão que contrariem o disposto no artigo 221, bem como da propaganda 

de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 

ambiente.” 

Além destes dispositivos, há que se observar também o artigo 22, inciso XXIX 

da Carta Maior. Estabelece o dispositivo: 

“Artigo 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXIX – propaganda comercial”  

É mais um mandamento constitucional determinando que propaganda 

comercial é assunto federal e – sempre – tema de legislação, sendo Lei 

Federal – e não normas de menor hierarquia normativa – o instrumento correto 

para regular o assunto.  

É, portanto, claríssimo que ao editar Resolução nº 163, de 13 de março de 

2014, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

dispor sobre a abusividade do direcionamento de publicidade e de 

comunicação mercadológica à criança e ao adolescente o CONANDA não 

apenas exorbita do poder regulamentar, como invade área de competência 

exclusiva do Congresso Nacional. 
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O tema da propaganda de produtos direcionados a crianças e adolescentes é 

sério e importante. Merece discussão profunda pela sociedade brasileira, mas, 

conforme dispõe o texto constitucional o fórum adequado é o Congresso 

Nacional que poderá editar Lei Federal, se assim entender necessário. 

Além de tudo isso, temos que defender a liberdade de expressão de forma 

ampla, geral e irrestrita e este é um principio que ao meu ver, é inegociável em 

qualquer hipótese. Temos ainda que lembrar que a independência editorial dos 

veículos de comunicação é pilar imprescindível de nossa democracia e que ela 

só é possível graças ao volume de publicidade privada atualmente praticado no 

Brasil. Portanto asfixiar a publicidade privada e aumentar a dependência da 

publicidade estatal será um desserviço a nossa democracia e a liberdade de 

expressão. 

Tenho certeza absoluta que meus ilustres pares do Congresso Nacional 

concordarão que por mais importante que seja o tema, Conselhos ou Agências 

não podem usurpar do Congresso Nacional sua principal função que é discutir 

os temas de interesse da sociedade brasileira e, se assim entender, elaborar 

Leis sobre o mesmo. 

A Constituição Federal é clara. O CONANDA não pode legislar sobre 

propaganda. Quando o faz afronta o Congresso Nacional e subverte o estado 

de Direito e a própria democracia. 

 

Sala das sessões,             de abril de 2014. 

 

 

 

Deputado MILTON MONTI 
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001-9 00190.00009 01896.258009 00102.316171 9 68060043532800

Cedente
PROCON - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - CNPJ: 57.659.583/0001-84 
Endereço do Cedente Agência / Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número
RUA BARRA FUNDA, 930 - SÃO PAULO/SP - 01152-000 1897-X / 00139606-4 R$  18962580000102316 
Número do documento Contrato CPF/CEI/CNPJ Vencimento Valor documento
PROC 236/12 18358276 57.659.583/0001-84 26/05/2016 435328,00
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado
     
Sacado
MODELEZ BRASIL LTDA

Autenticação mecânica

Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 01896.258009 00102.316171 9 68060043532800

Local de pagamento Vencimento
Pagável em qualquer banco até o vencimento. 26/05/2016
Cedente Agência/Código cedente
PROCON - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - CNPJ: 57.659.583/0001-84 1897-X / 00139606-4
Data do documento No. documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número
26/04/2016 PROC 236/12 DM N 26/04/2016 18962580000102316
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento
 17 / 27 R$ 435328,00
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
Não conceder desconto/abatimento
 

(-) Desconto / Abatimento
 
(-) Outras deduções
 
(+) Mora / Multa
 
(+) Outros Acréscimos
 
(=) Valor cobrado
 

Sacado
MODELEZ BRASIL LTDA
AV. PRESIDENTE KENNEDY
80610010 - CURITIBA / PR - CNPJ: 33.033.028/0001-84
Sacador/Avalista
PROCON - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - CNPJ: 57.659.583/0001-84 Cód. baixa

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Portal do Governo Cidadão.SP Investe SP SP Global Destaques:  OK

Devedor: KRAFT FOODS BRASIL SA 
CNPJ/CPF 33.033.028/0001-84 

20-09-2016 16:34 | 93-01 

Inscritos na Dívida Ativa constam débitos de
Origem Valor Atualizado (R$)

Multa Ipca FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON 490.505,31 

Retornar

Emissão direta de GARE Consultas Emitir Documentos e-CRDA

Page 1 of 1Procuradoria Geral do Estado - Dívida Ativa

20/09/2016http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do P
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Portal do Governo Cidadão.SP Investe SP SP Global Destaques:  OK

Devedor: KRAFT FOODS BRASIL SA 
CPF/CNPJ: 33.033.028/0001-84

20-09-2016 16:35 | 93-01 
Atenção:

Condições gerais de pagamento e parcelamento.

Debitos Relativos a Multa Ipca 

CPF/CNPJ IE N° de 
Registro/CDA Valor Atualizado (R$) Opções de Pagamento 

33.033.028/0001-84 N/D
1.218.904.094 490.505,31 liquidar efetuar pagto parcial parcelar

Valor total atualizado:  490.505,31
Retornar

Emissão direta de GARE Consultas Emitir Documentos e-CRDA

Page 1 of 1Procuradoria Geral do Estado - Dívida Ativa

20/09/2016http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do P
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Portal do Governo Cidadão.SP Investe SP SP Global Destaques:  OK

Devedor: KRAFT FOODS BRASIL SA
CNPJ/CPF 33.033.028/0001-84
N° de Registro/CDA: 1.218.904.094
Data de Inscrição na dívida Ativa: 12/09/2016
Número do Processo (Unificado): Nro. do processo (unificado) indisponível
Número do Processo (Outros): Nro. do processo (Outros) indisponível
Situação: Inscrito
Numero do Aiim 1920
Saldo: R$ 490.505,31

Receitas do débito
Principal R$ 458.240,00
Correção R$ 8.907,91
Juros de Mora do Principal R$ 23.357,40

Referências
Data Valor

11/01/2012 R$ 458.240,00

Natureza da Dívida / Origem 
Multa Ipca inscrito por FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

20-09-2016 16:37 | 93-01 

Dados N° de Registro/CDA

Atenção:
Condições gerais de pagamento e parcelamento.

Retornar

Emissão direta de GARE Consultas Emitir Documentos e-CRDA

Page 1 of 1Procuradoria Geral do Estado - Dívida Ativa

20/09/2016http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do P
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A TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO / SP

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 

mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 

parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 

valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 

acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 

pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia Nº 01-0775-0231734

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 

integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 

habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº Apólice: 01-0775-0231734

Controle Interno(Código Controle): 137586143

Data de Emissão: 16/09/2016

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 

website www.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o nº 

05436.2016.0001.0775.0231734.000000 no site da susep: www.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão -> 

Consulta de apólice de seguro garantia.

Alexandre Malucelli  Nº de Série do Certificado: 5758249365045364829

João Gilberto Possiede  Nº de Série do Certificado: 5653978123261966929
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Seguro Garantia Controle Interno(Código Controle):137586143  

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletr ônica, 

podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br. Após sete dias 

úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n .º 

05436.2016.0001.0775.0231734.000000 no site da SUSEP www.susep.gov.br. As 

condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 

www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.

Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua 
Visconde de Nácar, 1440 - Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO / SP as obrigações do TOMADOR MONDELEZ BRASIL LTDA, CNPJ 
33.033.028/0001-84, AV PRES KENNEDY 2511 PARTE PARTE AGUA VERDE CURITIBA PR, até o valor de R$ 559.785,98 
(quinhentos e cinqüenta e nove mil e setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), na modalidade abaixo 
descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Judicial 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICOR$ 559.785,98

*

* Conforme item 2.8 das Condições Gerais deste seguro, fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia de acordo com o índice de atualização aplicável 

ao débito inscrito em Divida Ativa, ou outro índice que legalmente o vier a substituir.

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

TérminoInício

Vigência
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

Judicial 05/09/2016 05/09/2019R$ 559.785,98

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

Objeto da Garantia

Garantir ao Segurado as obrigações do Tomador nos autos da Ação Anulatória de multa administrativa, originada do 
Auto de Infração nº 01920-D8 (CDA nº 16090007830-73), movida em face da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor – PROCON, em trâmite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Esta apólice está sendo emitida de acordo com Circular SUSEP 477/13 e Portaria PGFN 164/2014, atendendo na íntegra 

os requisitos desta.

A garantia expressa nessa apólice abrange o montante original do débito executado com os encargos e acréscimos 

legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU).

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as):
Alexandre Malucelli Nº de Série do Certificado: 5758249365045364829
João Gilberto Possiede Nº de Série do Certificado: 5653978123261966929
Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Curitiba - PR. 16/09/2016

Controle de Segurança

Corretor: 000001.0.019620-7 - AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA

*SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal respons ável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 

capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto est á protocolado na SUSEP através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.

Apólice: 01-0775-0231734
Proposta: 1745635

Frontispício de Apólice

Continua na próxima página
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Seguro Garantia
Controle Interno(Código Controle):137586143  

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletr ônica, 

podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br. Após sete dias 

úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n .º 

05436.2016.0001.0775.0231734.000000 no site da SUSEP www.susep.gov.br. As 

condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 

www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.

Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada................................................................................. 559.785,98R$

Prêmio Líquido Judicial............................................................................... 5.883,12R$

Adicional de Fracionamento...................................................... ..................

I.O.F.................................................................................. ...........................

Prêmio Total................................................................................................ 5.883,12

0,00

0,00R$

R$

R$

Valor(R$)Nº CarnêVencimentoParcela
Condições de Pagamento

1 06/10/2016 5088111 5.883,12

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação específica.

O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) 

isoladamente ou em outra composição.

São Paulo - SP - 16/09/2016

Corretor: 000001.0.019620-7 - AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA

*SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal respons ável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 

capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto est á protocolado na SUSEP através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.

Apólice: 01-0775-0231734
Proposta: 1745635

Frontispício de Apólice
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 

União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I – processos administrativos;

II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV – regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, 

oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada 

caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 

de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições 

Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, 

mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 

seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 

pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da 

apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 

legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 

caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 

segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 

exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 

com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da 

CONDIÇÕES GERAIS

Cód.:137586143 Página 03 de 09

Apólice: 01-0775-0231734
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 

do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e 

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, 

durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 

para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 

a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os 

motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 

seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 

3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao 

proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base 

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 

seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia 

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 

emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio 

nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução 

do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo 

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a 

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 

juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 

apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 

Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu 

de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 

seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 

endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 

Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 

da Reclamação de Sinistro.
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 

termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 

detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 

responsabilidade; e/ou

II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 

cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de 

regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no 

contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo 

do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 

caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 

prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 

obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 

sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 

este item.

11. Perda de Direitos:

 O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

 I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

 II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

 III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora;

 IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;

 V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

 VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu 
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na 

aceitação da proposta;

 VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 

benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no 

caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 

primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração 

assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato 

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou 

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, 

e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos 

termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e 

com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---| ----%-do----| Relação a ser aplicada sobre a vigência --- | ----%-do----

original para obtenção de prazo em dias---|---Prêmio---| original para obtenção de prazo em dias--- |---Prêmio---

▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙15/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙13%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙195/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙73%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙30/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙20%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙210/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙75%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙45/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙27%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙225/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙78%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙60/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙30%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙240/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙80%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙75/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙37%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙255/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙83%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙90/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙40%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙270/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙85%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 105/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙46%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙285/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙88%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 120/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙50%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙300/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙90%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 135/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙56%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙315/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙93%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 150/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙60%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙330/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙95%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 165/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙66%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙345/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙98%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 180/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙70%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙365/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ 100% ∙ ∙

▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente 

ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

I – por arbitragem; ou

II – por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 

facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
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 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 

litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 

proferidas pelo Poder Judiciário.

 16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de 

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 

contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a 

cargo da Sociedade Seguradora.

                     

 

 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA JUDICIAL

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o pagamento de valores que o tomador necessite realizar no trâmite de processos 

judiciais.

1.2. A cobertura desta apólice independe de trânsito em julgado, podendo a seguradora ser intimada para efetuar, em 

juízo, o depósito do valor segurado nas hipóteses em que não sejam atribuídos os efeitos suspensivos aos embargos à 

execução ou à apelação do tomador executado.

2. Definições:

2.1. Definem-se, para efeito desta modalidade:

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 

responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;

II – Segurado: potencial credor de obrigação pecuniária “sub judice”;

III – Tomador: potencial devedor que deve prestar garantia em controvérsia submetida à decisão do Poder Judiciário.

3. Valor:

3.1. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia de acordo com o índice de atualização aplicável ao 

débito inscrito em DAU, ou outro índice que legalmente o vier a substituir.

4. Vigência:

4.1. A vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido na mesma.

5. Renovação:

5.1. A renovação da apólice deverá ser solicitada pelo tomador, até sessenta dias antes do fim de vigência da apólice.

5.1.1. O tomador poderá não solicitar a renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela apólice 

CONDIÇÕES ESPECIAIS
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ou se apresentada nova garantia.

5.2. A seguradora somente poderá se manifestar pela não renovação com base em fatos que comprovem não haver mais 

risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada perda de direito do segurado.

5.3. A sociedade seguradora, independentemente da existência de pedido de renovação, comunicará ao segurado e ao 

tomador, mediante aviso prévio de, no mínimo, noventa dias que antecedam o final de vigência da apólice, se ocorrerá ou 

não a sua renovação, respeitado os termos do item 5.2., bem como se houve ou não solicitação de renovação.

6. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

6.1. Reclamação: a Reclamação de Sinistro será caracterizada quando da intimação judicial da seguradora para 

pagamento da dívida executada.

6.1.1. A seguradora poderá requerer a juntada aos autos judiciais de documentos e/ou informações complementares, 

caso não sejam suficientes os já constantes do processo executivo.

6.2. Caracterização: o sinistro restará caracterizado, gerando a obrigação de pagamento de indenização pela seguradora:

(a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, Independente do trânsito em 

julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o recebimento dos embargos à 

execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;

(b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim de vigência da apólice, renovar o seguro 

garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea.

7. Indenização:

7.1. Intimada pelo juízo, a seguradora deverá efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na apólice no prazo 

estabelecido por lei.

8. Controvérsias

8.1. Ao contrário do disposto na Cláusula 16. Controvérsias e, em conformidade com o artigo 3º, IX da Portaria PGFN nº 

164/14, é inaplicável a este seguro a cláusula compromissória de arbitragem.

9. Disposições Gerais:

9.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 

segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia 

indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 

cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a 

legislação nacional referente ao seguro-garantia.

 9.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 

indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 

caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido 

como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

9.3. Em consonância com o Artigo 11, § 1º da Circular SUSEP nº 477/13, a Seguradora renuncia expressamente as 

disposições constantes no Art. 763 da Lei nº 10.406/2002 e Art. 12 do Decreto Lei nº 73/66, sendo certo, portanto, que o 

seguro continuará em vigor ainda que o tomador não tenha pago o prêmio nas datas convencionadas, observado o 

disposto no §2º do Artigo 11 da mencionada Circular.

9.4. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por 

atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos.

10. Ratificação:

10.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente 

Condição Especial e não sejam conflitantes com as disposições normativas aplicáveis.
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DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução 

do documento nº 01-0775-0231734

Local e Data

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO / SP

Nome:

RG:

Cargo:

Apólice: 01-0775-0231734
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